
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sittt: liHns://w>vw.ncdrciras.niii.Eov.br/

Processo Administrativo n° 1407001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 043/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicma! e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras
-MA.

DOCUMENTOS DE MABILITAÇÂO DA EMPRESA:

A G DA CRUZ COMERCIO

CNPJ n" 69.386.324/0001-06

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



29/08/2022 11:09 Consulta Regularldacle do Empregador

Voltar Imprimir
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 69.386.324/0001-06
Razão Soclal:A g da cruz ltda

Endereço: av paulo ramos S7 / santa luzia / pinheiro / ma / 6S2GO-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:15/08/2022 a 13/09/2022

Certificação Número: 2022081501461206354236

Informação obtida em 29/08/2022 11:05:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vtfww.calxa.gov.br

https://consulla<rf.catxa.gov.br/consun8Citfpagea/consulteEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 139346/22 Data da 01/08/2022 09:43:02

Inscrição Estadual: 121221989

Razão Social: A G DA CRUZ LTDA

CPF/CNPJ: 69386324000106

Endereço: AVE PAULO RAMOS. 57 CEP: 65200000 - SANTA LUZIA

Telefone: (98)33812761 Município: PINHEIRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/08/2022 09:43:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 054083/22 Data da 01/08/2022 09;42:28

Inscrição Estadual: 121221989 CPF/CNPJ:6938632400ai06

Razão Social: A G DA CRUZ LTDA

Endereço: AVE PAULO RAMOS, 57 CEP: 65200000 - SANTA LUZIA

Telefone: (98)33812761 Município: PINHEIRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n= 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 01/08/2022 09:42:28
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A G DA CRUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 69.386.324/0001-06

Certidão n": 24273445/2022

Expedição: 01/08/2022, às 09:45:22
Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que a g da cruz ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 69.386.324/0001-06, MÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br}.
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvtdaa e eugestCes: cndtutse. j.ua.iir



PEOREIRAS/MA

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Gãdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiarídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiarídade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida ás 11:28:50 do dia 29/08/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/02/2023.

Código de controle da certidão: 2958.FF65.F953.60B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.200.745/0001-ã0
Praça José Samey • Av. Gflúlio Vargas, Pintieiro, 65200-000

PEOREIRASJUA
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26/08/2022 11:19:24

USUÂRIO;MARLY

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 2396/2022

AUTENTICAÇÂO:LGAJUFEOGDKI3VGLWLBMXAMMQP7MXAYJ

CERTIFICAMOS para os devidos fins de direito que o tmóvei com inscrição imobiliária N®.
01-01-040-0504-000 de propriedade de ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ, inscrita sob o CPF
406.433.873-15, situado na AV PAULO RAMOS, 57 QUADRA 40 SANTA LUZIA nada consta no
que desrespeito a débitos do referido imóvel.

Outrossim, o referido imóvei está em dias com a municipaiidade até a presente data em que está
sendo expedido este documento, o quai terá vaJidade até 24/11/2022.

PiNHEIRG-MA. 26/08/2022.

PORTARIA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
SECRETARIA DE ADMíNISTRAÇAO

CNPJ: 0&.200.745/0001-80
Praga José Samey • Av. Gelúlio Vargas, Pinheiro, 65200-000

PEOREIRAS/MA

Proc. 1202^
CltTIDAO

26/0S/2022 11:20:40

USUÂRlOiMARLY

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2397/2022
AUTENTiCAÇÃO:BKAHBDMR7AZUT6CJUIFABR9LUQGBE3G6

^CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A G DA CRUZ LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 69.386.324/0001-06, situada à PAULO RAMOS, 57 SANTA LUZIA, encontra-se
quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 24/11/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PINHEIRO-MA, 26/08/2022.

MsVinfâóslTSóares

-•-=^ -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.200.74S/0001-80
Praça José Samey - Av. Gclúlio Vargas, Pinligiro, G0200-000

PEDREIRASÍMA

Proc. ^02^
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26/08/202211:21:27

USUÁR10:MARLY

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 2398/2022
AUTENTJCAÇÃ0:BDP9ZUTDRPTV6WBKNTFWQ9SCZ5Y96YJ

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G DA CRUZ LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 69.386.324/0001-06, situada à PAULO RAMOS, 57 SANTA LUZIA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 24/11/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PÍNHEIRO-MA, 26/08/2022.

fetov-
... aOI ? HV
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12/04/2021 Consultas -Agência Nacional de VlgilOntía Saniiária .
r\ui.

Consultas Funcionamento de Empresa Nacional Resultado Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ

00.331.788/0083-65

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

RICARDO ALEXANDRE MONTEIRO DE BRITO
THAISLANY CRISTINA ALVES PINHEIRO

Responsável Legal

[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro N'

8.17.128-1 (PPY4W104YXW3)
Data do Cadastro

21/01/2019

Situação

Processo

25351.606123/2018-37

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates)
Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Vencimento di

Publicação Certificado

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA Gases Medicinais (Embalagem primária):

Gases Medicinais

14/09/2020 14/09/2022

Certificado de Boas Pràticas de Distribuição e Armazenagem • CBPOA (Vigente)

https;//consuItas.annsa.gov.brWempre5as/empresas/q/25351606123201837/7cnpi=0O33178S00S3SS



12/04/2021

pedreiras/ma

Proc. /202^

Coneullas • Agêrcia Nacional de Vigilância sidiU/fe .

Empresa SoKcitante Unhas de Certificação Vigentes Data de Pubiicação Vencimento do Certificadi

Nenhum registro encontrado

Voitar

hRpsy/ccin8ultas.anvisa.oov.br/ii^empresaa/empresas/q/25351606123201B37/?cnp)»003317S8008365
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ATIVIQAC£ ECONÔMICA

PRODUTOS ou OOUnaCOS NAO ESPECIF

Quadra I Bairro

j  SANT/ÍLUZIA
CõdÍgo'cfè*AutentIcação

4QE9-1HSX

Regilúa Maria Martins Pereira mv>
Chefe do Departamento dee Tributos

O PRESENTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

13f0l/202211:lS;4a

prefeitura municipal de

Jl9Í]FÍIHEIRO
Praça José Samey, N'560 • Centro, Pinheiro • Maranhão • CNPJ: 06.200.745/0001 >60
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ESTADO DO MARANHÃO^
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POUTICA DE ATENÇÃO PRIMARIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N" 412-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, FiscalizaçQo e Controle dc Produtos Relacionados á Saúde,
considerando a prcocupaçúo com o controle sanitário, tipilicadcno artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N° 039, do-I-5-dc dezembro de 1998 e o Processo N*
I94I7/2022, realizou ínspcçáo nn Empresa A. G. DA CRUZ LTDA (SHOPGÂS),
CNPJ N® 69.386.324/0()01-06,-sito A-Av.-Paiilo Ramos, n® 57, Santa Luzia, Pinheiro -
Ma. a qual irá funcionar como'DISTRinUIDORA DE GASES MEDICINAIS, sob
a responsabilidade (écnicà-dé"SÜELLEM CRIS RODRIGUES CARTAGENES,
CRF/MA N° 8139. Após a inspeção no local ficou constatado que no momento a
empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser outorgado
o presente Alvará, confomie preceitua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual n"
039/1998.

São Luís - Ma, 29 de abril de 2022.

EDMILSO.N SILVA DINIZ FILHO

SUPERINTENDENTE DE VICILÂNCIA
SANITÁRIA

•s._£TEVALDO DD CARmrGXSTRD
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC.
E CONTROLE DE PROD. RELAC. A SAI3DC

O presente Alvará deverá ser afixado em local tnsfvel à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.

Digitalizado com üamScanner



PDEFEITURA

SANTA
HELENA
UNlAaTRASALMI
C»MI>R0Mf8S0

PREFEITURA DE SANTA HELENA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IKAVESSA DOM PEDRO II. S/N - Cenlre
CEP: 65.2064300 - Santa Helena - MA

CNPJ. 11.877.O9O/000M O

I  PEDREIRAS/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins exigidos pela Lei n** 8.666/93, que a empresa A G DA
CRUZ COMERCIO (Shop Gás), situada na Avenida Paulo Ramos, n" 57. Bairro Santa
Luaa, Pinheiro/MA, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06, por sua Representante
Legal a Sra. Antonia Geovanda da Cruz, que até a presente data cumpriu de forma fiel e
Idônea o Contrato n** 20210305/2021, Referente ao Pregão Eletrônico n** 036/2021,
referente ao Fornecimento de Oxigênio Medicinai e Ar Comprimido Medicinai,
destinado ao Uunicfpío de Santa Helena, por intermédio de sua Secretaria de Saúde,
representada por seu Secretário de Saúde, o Sr. Fábio Silva Nascimento ((68)
99142.2412)

Atesto que a empresa acima citada cumpriu todos os requisitos tais como prazo
para en^a, nas qualidades solicitadas (MAC/PAB/FUS)

DESCRIÇÕES

ITEM ESPECIFICAÇÕES
Oxigênio gasoso medicinal armazenado em cilindro para
uso hospitalar. COTA PRINCIPAL
Oxigênio ga^so medicinal armazenado em cilindro para

02 uso hospitalar. COTA RESERVADO PARA
ME/ERP/COOP

_ Ar Comprimido medicinal armazenado em dlíndro para o
• uso hospitalar. COTA PRINCIPAL
Ar Comprimido medicinai armazenado em cilindro para o

04 uso hospitalar. COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOP

JuOtei»rla TJfW.

f^^SECPIfi031021lJ»rl1KTTZT7Nrtflie,
ÍÍ^1/01'2822 14;44:13, «10: 13,17,2(
^>^«330 SILVA NftSClRENTO. R«e Flraa:

Total RS S.69 Eool RS S.14 FEfK
O, to PBDEP RS S.20 FenR Rt e,a0 Conautl*

fê ^Jao nitoa: / /talo. tina . Jui.br

Tabdiionato do 2^ Of!do
José Kjoattiar Costa ̂6reu

Tabelião

Cyrtiítta Q'iníiciroJlúri.'U
Tabeliã Substituta

<='ínheiro-Mamni)ão-Brasil

QUANT. M'

1.190 m'

870 m'

570 m'

540 m'

Atendo!

Santa Helena, 27 de Dezem0rc

EàSKVsILVA NASCIf
SECRETARIO MUNICIPAL.^
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SÉUX: 1

A 6 DA. CRÜZ COMERCIO

EPP

AV FAUIX: RAMOS, 57, A, SAK7A LUZIA, Pinheiro,
MA - CEP! SS2O13Q00 - Pons: <981 3381-2761

KArjUU U ORKAçiO

Venda de mercadoria de terceiros

DAMFE
COCDMBNTO AUXILIAR DA

HOTA FISCAL ELETRÍÜICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
N® 000001175

SÉRIE: 1
PÁGIHA 1 DE 1

covnMt M rsM»

miaucto utiouu

12.122198-9

uncAlçlo iraDsou. do m. tma

eiixvR n Acuas

2121 1269 3863 2400 0106 5SO01000 0011 7510 6961 6045

Conaulca do autenticidade no portal nacional da
HF-e vw.nfe.tazende.gav.br/porcal ou no site da
Sotas Autorizadora

raorecoto k Aercduiacla os eae

421210032547006 06/12/2021 10:41:15

ova/crr

69.386.324/0001-06

sEaTn(ATAaio/R£MznHn

naa/OAAlD aoexjiL

PUMDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OB SANTA HELENA

Bmzuço ooiOM/BmaiTO

KDA DOM PEDRO II. 01 CENTRO

Mmcíaio

Santa Helena

oBUfcrr

11.677.090/0001-10

ct»

65206000

SHfCRtÇAO MUCUJO.

DATA DA BOAAiâ

06/12/2021

SA af7SA0A/AAÍDA

06/12/2021

UAA az BTTZAM/MtDA

10:37:12

■AJi n ctuxao do itti ir I talou do loa n
0.00 I 0,00

•(■■iiUtu O0TMZ ouRZAz AfaufoàztAZ YAboa 80 m

0.00 0.00 0.00

TBAKSMftTASOa/VOLDMU nULOMIlSADU

T&LCOI TOTAL SOf mBOfOf

21.000.00
VAMD TOTAL BA SDCA

21.000.00

AACie aectAL

A G DA CRUZ COMERCIO
run

4

MB OVrTA

- Bnd tente
eéeiM Am Rl^CA DO TBIcOLO or aoá/çpf

69366324000106

BlBBeÇO

AVENIDA PAULO RAMOS , 57. . SANTA LUZIA
lomiclpifl

Pinheiro
OP

MA

ZBtemiç&o BtTMmzL

121221989

OaAVTTDAOZ siricu MARCA MVMDUçlO não wi/fu PIAO tiOVIDO

DADOS D05 RRODUTOS/SBRVlCOd

D££CH:cAO CCS PSÔCtfTÜS/stiWICO

13 OXTCtMlO HttMCniM.

43 AA COHPRIMIOO HOSPtTAIAA

UTjzo. arz.

laaQ44OQ0

UDe44DOO

VLR. VLR.
UKIT. TOT- BRin".

«D.OOj R.BQO.OOl
70.00] ll.900.QOl

VLH. fl C ICM8 VLR. AL20.
70T. LIO. XCKS 10C9

Q,00l 9000.001

QiOOl USOOaOOf

0.00 C.OO

0,00

jnjtnauQãM cooLaaorrAii»

A o CA nus COHBRCIO BAMCO DO DRARZL MIVCZ* 0S4Í-9 COMTA OQRRSNTR L3.9fi4-X - ORDSH DB
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Termo de Abertura
pèdrêírãsTmã

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 57, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa A G DA CRUZ LTDA. município Pinheiro. CNPJ n" 69.386.324/0001-06,
Número de Registro (NIRE) 21201210352.

Data do arquivamento dos atos constítutivos: 09/03/1993

Ato constitutivo: 21100745561

Pinheiro, 01/01/2021

juracy ribeiro soares

CONTADOR

CRC/MA 4523

ANTONIA GEQVANDA DA CRUZ

Administrador, Sócio

CPF 406.433.873-15

AG DA CRUZ LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 69.386.324/0001-06
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Termo de Encerramento pedreiras/ma i
Proc. 1202J

FLS. " "

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n" 01 ao 57, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa A G DA CRUZ LTDA.

Pinheiro. 31/12/2021

juracy ribeiro soares

CONTADOR

CRC/MA4523

ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

Administrador, Sócio

CPF 406.433.873-15

A G DA CRUZ LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 69.386.324/0001-06



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

PEDREtRAS/MA

PJJC, /2d:
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL kui

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12203181898 em 14/03/2022, protocolo 220266794. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma-qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município:

IA G DA CRUZ LTDA

21201210352

69386324000106

Pinheiro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

Assinante^
32932162349

40643387315

69386324000106

llllillll

Jurac/ nbeiro soares

ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

A G DA CRUZ LTDA

MA4523

CEXTlnCO * AtrtCHTICfcÇlU) GK l«/0S/3a33 tSi33 SOB H> 3(I33036«794.
ÍROIOCOUl 3303«7»4 CS 03/03/3033. CÚDIOO CS VXaZnCAÇXOl
iiaoaxoxssa. rntzi 3X3oi3io3S3.

A o ox cmz t/rcA

JUCEMA
AUOXUIO DZAS CMWBIBO 1.09BS TlUBO

lUBSMMSXVKL PSUk ATTZVnCAÇJLO
SXO LUÍS, 14/09/3033

«aprvsikfAoll .au1.90v.bs

A vaüdBda Mala ckxumofiio, w imprasao, lica lu^ailo ft comprovação oa sua aulonti«Sado rioa mspoetivM portoia»
infvmando aoui rospeciivos cúdifioo tío vonRcaçAo
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A G OA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/0001-06

Aventda Paulo Ramos, 57 • Santa Luzia, Pinheiro MA - CEP: 65200-000

NIRE; 21201210352-09/03/19S3

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021

ATIVO

PEDREIRAS/MA

Proc. I202JL.
FLS.__SiZ_

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES - DIREITOS E CRÉDITOS

Clientes diversos

ESTOQUES

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias pt revenda

ATIVO PERMANENTE

ATIVO IMOBILIZADO

INSTALAÇÕES

Instalações

(•) Depreciação Acumulada de Instalações

VEÍCULOS

Veículos

(•) Depreciação Acumulada de Veículos

IMÓVEIS

Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-} Depreciação Acumulada de Imóveis

1.655.162,93

866.443,40

866.443,40

433.633,53

433.633,53

356.086,00

355.086,00

1.786.397,27

1.786.397,27

1.699,15

(322,84)

2.206.687,97

(823.417,59)

400.000.00

2.161,20

(410,62)

TOTAL DO A T I V O 3.441.560,20

Pinheiro. 31 de dezamdro de 2021

Declaro, MD se penas da lei, que as Infcrmaçtes aqui conlldss, são verdadeiras e ms responsabilizo por Iodes eiss.

AGDACRU2 LTDA

ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

THular

CI:138S6e83000.S.SSPMA CPF; 406.433.873*15

Declaro, sob es penes da lei. que as InlormatOes aqui conlidaa. rafletem a documentação que me fiai entregue, ate verdadriras a ma.respensablHzo
por todae elas

JURACY RIBEIRO SOARES

CPF: 329.321.62349

Tec ernconlablIldade-CRC: SS23f MA
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A G DA CRUZ LTDA
pêõrIírãsTmÃ ~

Proc. \ÍJnhr;n \ 1202 J
CNPJ:69.386.324/0001-OS PLS

Avenida Paulo Ramos, 87 - Sania Luzia, Pinheiro MA - CEP: e5200-00( r\o<.

KIRE: 21201210352 • 09/03/1993

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 229.845,96

exigFvel

Fornecedores

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIETÁRIAS
Salános a pagar

Pró-Labore a Pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

ICMS a Recolher

SIMPLES a Recolher

PATRIMÔNIO Líquido

129.348,23

122.565,03

1.683,20

5.100,00

100.497,73

471.38-

189,86

1.353,52

98.482,97

3.211.714,24

CAPITAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS

reserva de lucro

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

600.000,00

500.000,00

1.232.579,66

1.232.579,66

782.118,11

782.118.11

697.016,47

697.016,47

TOTAL DO P A S S IV O 3.441.560,20

PInMro, 31 de dezembre de 2021

Dectsio, sob BS penas da lei. que as Infoanaçôesaqul eenlidas. sie verdadeiras e me responsabilizo por todes elas.

AG DA CRUZ LTDA

ANTONIA GEOVANDA OA CRUZ

Cl: 136S68S2000-5 - SSP MA CPF: 406 433^73-15

OeclatD, sob as penas da lei, que s* InhvmaçSet aqui contidas, refieiem a deeumeniaçAo que ma rol entcogue, ato verdadeira* • ma tesponsaidlsi
poriodat elas.

JURACY RIBEIRO SOARES

CPP: 329.321.B23-49

Tee. Rn cMaUildada - CRC: 4S23 / MA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO EM 31/12/2021

A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/0001-06 1 pêdRÜ^S/MA
Avenida Paulo Ramos, 57-Santa Luzia, Pinheiro MA-CEP: 66200-0f0roe.

kriDE. nmnfiiAoo^ I PLS. T iMRE: 21201210362-09/03/1993

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vendas de Produtos 2.352.840,64

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA

Custo com Mercadoria Vendida (381.567,60

CUSTOS PESSOAL

Salários

Retirada Prô-Labore

Honorários Autônomos

13° Salário

FGTS

INSS

(17.824,90)
(61.200,00)
(36.000,00)
(1.506,45)
(1.546,44)
3.893,93)

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Energia Elétrica
Telefone

Despesas de Cartório
Despesas com Material de Informática
Despesas com Combustíveis
Despesas com Viagens
Depreciação
Despesas Diversas

(16.548,00)
(5.221,66)
(640,97)

(10.555,63)
(278.371,90)
(29.654,60)

(346.165,01)
(22.541,87)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
ICMS

SIMPLES

Outras Taxas e Impostos
DESPESAS COM MANUTENÇAO

(18.544,90)
(267.448,59)

(1.131,51)
(30.911,50)

DESPESAS FINANCEIRAS

Juros Passivos

Multa

(13.597,07)
(25.850,00)

782.118,11RESULT/yDO DO EXERCÍCIO

Pinheiro, 31 de dezembro de 2022

JURACY RIBEIRO SOARES

CPF: 3».321.623-49

Tec. em conlabllldade. CRC: 45231 MA

AQOACRUZLTOA

ANTOMA 6Ê0VANDA DA CRUZ

THular

a; 1365668200I>-S - SSP MA CPF: 40S.4a3.B73.15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial 0 Integração
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PEOREIRAS/MA

Proc I2Q2J2-~

ASSINATURA ELETRÔNICA
I  __

Certificamos que o ato da empresa A G DA CRUZ LTDA consta assinado digitaímente por:

_  IDENTIFICAÇÃO DO{S).ASSINA^íS)
GPF/CNPJ

32932162349

40643387315

JURACY RIBEIRO SOARES

AÍMTONIA GEOVANDA DA CRUZ

JUCEMA

CEBTZriCO o RSeXSlM SK 09/03/2023 ISiSS SOB 2oaas26e7oo.

PIUnOCOLOl 220206700 IIE 00/03/3032.

CÓDIGO DS VZRiriCAÇ&Ol 122029S3B11. CBPJ OB SSOBl (9366324000105.
trlBS: 31201210352. COH BrSITOS DO RZOZSTItO BMl 03/03/3033.

A O DA OIDZ LTDA

LkiUSSA BOCHA DA SILVA

sechetArza-obral

ww.«sp v«att£aci1 •BA. gw.bx

A VBllãade deate docunentis^ ao ImpreaBOj tico ou^elto A corípcovBçSo do auo outonclcLdAdo noa reapeotivoe portalfli
infcmoado boub ceapeccivoa eódÍ9oa do verificação.



PEDREIRAS/MA

Pf©E )hif\^\l2ü2í

Ikul _
AGDACRUZLTDA -=.--.1^

CNPJ N8 69.386.324/0001-06

Avenida Paulo Ramos, 57 bairro Sante Luzia, Pinheiro MA - CEP: 65200-000

NIRE;21201210352 - 03/03/1993

ÍNDICE ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA FINS DE LICITAÇÃO

COEFICIENTES DE LIQUIDEZ 2021

V LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC=AC

PC

LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG = AÇiRLP

PC+ELP

LC= 1.655.162.93

229.845,96

LG= 1.6SS.162.93

229.845,96

LC = 7.201 L6= 7.201

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)

GE = PC-»ELP

AC

GE= 229.845.96

1.655.162,93

GE = 0,181

Pinheiro (MA),31 de dezembro de 2021



Termo de Encerramento
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PEDFi£IRAS/MA

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 8

O |M-esente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 57, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa A G DA CRUZ LTDA.

Pinheiro, 31/12/2021

juracy ribeiro soares

CONTADOR

CRC/MA4&23

ANTONIA QEOVANDA DA CRUZ

Administrador, Sócio

CPF 406.433.873-15

A G DA CRUZ LTDA

PESSOA JURiDICA

CNPJ 69.366.324/0001-06



A G DA CRUZ LTDA

CNPJ 69.386.324/0001-06 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993

AV. Paulo Ramos, 57 - Sanla Luzia - Pinheiro - MA CEP:65200-00

'EDREIRAS'MA

NOTAS EXPUCATIVAS EXERCÍCIO 2021

NOTA l - CONTEXTO OPERACONAL

A G DA CRUZ LTDA - Sociedade Limitada Unipessoal constituída na forma da Lei.
personalidade jurídica de direto privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial,
patrimonial, orçamentária e financeira, (cm sede e foro na cidade de Pinheiro, ̂ tado do
Maranhão e prazo de duração indetenninado.

Constitui objeto social as atividades dc Comércio atacadista de outros produtos químicos e
pctroquimico.s não especificados anteriormente, instalações de sistema de prevenção contra
incêndio, comercio a varejo de peças c acessórios novos para vciculos automotores, comercio a
varejo de pneumáticos e câincras de ar, comercio atacadista dc agua mineral, comercio varejista
dc tinta c materiais para pintura, comércio varejista especializado e suprimentos de informática,
comércio varejista dc artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos de gás
liqüefeito de petróleo (GLP), comercio varejista dc outros produtos não especificados
anteriormente, transporte rodoviários dc produtos perigosos. Nas advidadcs mencionadas,
compreendem vendas e serviços realizados pela empresa.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇAO CONTÁBIL

A G DA CRUZ LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contem o número dc
informação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna
ou, na sua falta, cm elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática dc atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais, serão transcritas em '"Diário" da
A G DA CRUZ LTDA

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa; Confomic determina a Resolução do CFC n" 1.296/10 (NBC
- TO 03) - Demonstração de Fluxo de Caixa e Resolução do CFC n" 1.376/11 (NBC TG 26) -
Apresentação Demonstração Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representa
moeda cm caixa e dqiósitos à vista em conta bancário, bem como os recurso que possuem as
mesmas características de liquidez dc caixa c dc disponibilidades imediata ou até 90 (noventa)
dias e que estão insignificante risco de mudança de valor.

Descrição

Caixa

Total caixa

Valor (RS)

2021

866.443,40

866.443,40

b) Mercadorias para Revenda: São registrados nessa rubrica nossos estoques de mercadorias
para revenda.



A G DA CRUZ LTDA

CNPJ 69.386.324/0001-06 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993

AV. Paulo Ramos, 57 - Santa Luzia - Pinheiro - MA CEP;65200-00

NOTAS EXPUCATIVAS EXERCÍCIO 2021

PEDREIRAS/MA

Valor (RS)

Descrição 2021

Mercadoria para Revenda 355.086,00

Total Mercadorias para revenda 355.086,00

c) Obrigações Trabalhista c Societárias: São registradas nessa rubrica os valores dc folha de
pagamento 6 prò-labore a pagar.

Descrício

Pró-laborc

Salário a oaear

Total

Valor (RS

2021

5.100,00

1.683.20

6.783J0

d) Obrigações Sociais: SSo registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a
pagar, bem como, os encargos retirados a pagar, além de obrigações tributárias a pagar.

Realizações estão reconhecidas no resultado.

e) Capital social: O capital Social integralizado em RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)
dividido em 500.000 cotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real), em moeda corrente.

f) Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na Demonstração do resultado do
Exercício (DRE), ocorreu pelo reconhecimento de receita superior ao reconhecimento e
pagamento de custos e despesas.

NOTA 4- ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados não registrados pelo custo dc aquisição ou construção, deduzido da
depreciação calculada pelo método linear com base nos taxas mencionadas na Nota 8 e leva cm
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC N®. 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneiicios econômicos desse item do
imobilizado. Qualquer outro tipo dc gastos c reconhecido no resultado como despesas quando
incorrido.

Item

Instalações

Custo de Aquisição

1.699,15

Depreciação

322,84

Móveis e Utensílios

Imóveis

24.151,05

VL Liquido

1.376.31

1.383.270,38

400.000,00

1.786.397.27



A G DA CRUZ LTDA

CNPJ 69.386.324/0001-06 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993
A V. Paulo Ramos. 57 - Santa Luzia - Pinheiro - MA CEP:65200-00

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2021

PEDREtRASíMA

Proc,^^^J202^

Valor (R$)

Descrição

INSS a Recolher

FOTS a Recolher

Total

2021

471,38

189,86

661,24

a) Obrigações Tributárias: São ilustradas aei»a rubrica as obrigações tributárias a pagar.

Descrição

ICMS a Recolher

Simples a Recolher

Total

Valor (RS)

2Õ2Í

1.333,52

98.482,97

99.836,49

b) Fornecedores: S3o registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores dc bens
ou serviços.

Descrição

Fornecedores

Total

Valor (RS)

2021

122.565,03

122.565,03

c) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime dc competência.

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Compâêuoia. As
receitas de revenda de mercadorias são mensuradas pelo valorjusto (acordado cm recebidos ou a
receber) c reconhecidas quando for provável que beneScíos econômicos futuros fluam para A 0
DA CRUZ LTDA c assim possam ser coniiavehnente mensuradas. Os rendimentos c encargos
incidentes sobre os Ativos c Passivos e suas principais taxas anuais de depreciação por ilem, de
acordo como Receita Federal são as seguintes:

Item
Equipamento. Maquinas c Instalações
Móveis Utensílios
Veículos

Taxa Anual de Depreciação
10%
10%
20%

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculávcis acrescidos,
quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável, os passivos circulantes são re^trados com base em taxas de juros que refletem



A G DA CRUZ LTDA

CNPJ 69.386.324/0Ü0I-O6 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993

AV. Paulo Ramos, 57 - Sania Luzia - Pinheiro - MA CEP;65200-00
PEDRE1RAS'MÁ

proc,

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2021 PLS. —bm
Kui. ^ —.

o prazo, a moeda c o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão c reconhecida em
decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso
econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando
julgadas prováveis c com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Liquido ou capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas tem na
empresa em determinado momento. No balanço potrímoniaL a diferença entre o valor dos ativos
e dos passivos representa o patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoajurídica
aos sócios ou acionistas, baseado no Principio de Entidade.

Valor (RS)

Descrição 1 2021

Patrimônio Liquido 3.211.714,24

Total 3.211.714,24

NOTA 7- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do cxcrcicio de 2021 será incorporado ao Patríiiiônjo Liquido em confonnidade com as
exigências legais.

NOTA 8 - TRIBUTAÇÃO

A G DA CRUZ LTDA é o opionte pelo sistema simplificado de tributação o Simples Nacional, o
imposto de renda e a contribuição social, apurados pela pcssoo jurídica, são sobre seu faturamento.

NOTA 9 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMOSNTRAÇÔES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis de A G DA CRUZ LTDA, foram aprovados e elaboradas de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as micro e empresa de pequeno porte, em
conve^ència com as Normas Internacional de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro
de 1976 e suas atualizações.

informações adicionais

A G DA CRUZ LTDA É UMA EMPRESA, QUE:

•  Possui certidão negativa com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos
administrados pela Secrciáría da Receita Federal do Brasil c certificado de regularidade
do Fundo da Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

• Mantém sua escrituração contábil regular que registre as receitas c despesas, bem como
a aplicação em gratuidade de forma segregada, em coosonãocia com as normas emanadas
do conselho Federal de Contabilidade;



A G DA CRUZ LTDA

CNPJ 69.386.324/0001 -06 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993

AV. Paulo Ramos, 57 - Santa Luzia - Pinheiro - MA CEP:65200-00

PEDREIRAS/MA

-  p-iuw.

NOTAS EXPLICATIVAS EXJiRCÍCIO 2021 fls

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contato da data da emissão, os
documentos que comprovem a origem a aplicaçdo de seus recursos c os relativos a atos
ou operações realizadas que impliquem modiilcaçüo da situação patrimonial;
Cumpre os obrigações acessórius estabelecidas na legislação tributários;
EIaI)ora as demonstrações contábeis c financeiras devidamente auditávcis por auditor
independente legalmente lid)íIitudo nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

EMPRESARIA

CPF:406.433.873-15

iRACY^ElRO SOARES
:0 EM CONTABILIDADE

CRC/MA 4523
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CNPJ 69.386.324/0001-06 NIRE 21201210352 INICIO DE ATIVIDADE 03/03/1993

AV, Paulo Ramos, 57 - Santa Luzia - Pinheiro - MA CEP:65200-00

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2021
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Conserva cm boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, coniato da data da emissão, os
documentos que comprovem a origem a aplicação dc seus recursos e os relativos a atos
ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;
Cumpre os obrigações acessórios estabelecidas na legislação tributárias;
Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditáveis por auditor
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

EMPRESARIA

CPF:406.433.873-15

RACY^BEIRO SOARES

:0 EM CONTABILIDADE

CRC/MA 4523
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judiciai de Distribuição de Pinheiro

CERTJUDONE-SJDPIN -1412022

Código de validação; F42EFAD328

Número da guia: 22055501001315867.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que nne confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada que, dando buscas nos sistemas THEMIS PG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de

Pinheiro/MA. referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra A G

DA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06, localizada à Avenida Paulo Ramos. 57, Santa Luzia,

Pinheiro/MA. Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. O referida é

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum 'Desembargador

José Maria de Jesus Marques", aos 23 dias do mês de agosto de 2022, Eu. Secretária Judicial de Distribuição,

consultei, digitei e assino,

OBSERVAÇÕES:
1-0 CNPJrCPF constante nesta certidão foi Infomiedo pelo solicitante. Sua titularidade dsverã ser conferida pelo Interessado ou destinaiário:
2-As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPGe PJe:

3-Este documento 6 válido por 90 (sessenta) dies. conforme artigo 199 do Código de Normas da CorregedoriaOeral de Justiça do IMaranHão;
A - Este certidão nSo contempla os feitos que tiamilam em segredo de fustiça;
5 - Esta certidão ê emibda em uma única via. sem rasuras e mediante assinatura do servidor:
9 - Esta certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinheiro/MA.

CAMILA PATRÍCIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO

Secretária Judiciai de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro

Matrícula 188615

Documento assinado, PINHEIRO, 23/08/2022 10:19 (CAMILA PATRÍCIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO)

CERTJUOONE-SJDPIN - 14120221 Código: F42EFAD32B
Valide d documento em www.tjme.jus.br/valldadoc.php
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABiLIOAOE DO MARANHAO CERTIFICA QU» o
prOIssional idonUficscla na presente documento enccniro-ee em situeçSo REGULAR neste
Rsgfonal. apto ao exercfcio ds atividade comábll nesta data, do acordo <wri as suas
prerrogaiiras profissionais, conformo ostabelocidn no arl. 2S e 2S do OecretoL.ai n." 8.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer détstos ou Infrações que.
posieriormente. venliam a ser apurados conira o titular deste registra bem como não atesta a
teguliirtdsde dos trabsliios técnicos elaborados pelo profissional do Conisbilidado.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

C«rtlcUo n.*: UA/?ai2/OSS03S9S

NorniIJURACy RIBEIRO SOARES CRfi'a3t.321.«]3-«S
CRCrUF n.' WAOMS2irO CsitsartaiiecNICO EM CONABIUOADE
viKtfid*: nnino»

nmidacrf^ uvrodiArio
Llvra-nAno
mreierelcle; 2921

Confirme a eAstínda deste doujmenio na péglna h»p;f/2Q t .3323.l78/6pwhWpílr)dpalAtm,
** medianto número do contrate a seguir.

CPF: 329321.623-49 Controle; 4730304343S7A3S7

MRsV/2mj3333.l78AUtofpa6(^j*p4SMAdUk)giri
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O C0NSEU10 REGIONAL DE CONTABIUOADE DO MARANHAO GERTFICA que o
pTOfis&ionoI IdentMcado no presenle documenlo encontra-te em situação REGULAR rteste
Regional, apto ao exetcícia da atividade contábil nesta data, de acento com as auaa

preiTogailNOS protlsslonsis, conforma estabelecido no an. 25 o 2S do t^ecreto-Laí n.' 9.295/40.

(nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer dóbilos ou Infrações, que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o lituler deste registro, bem como não tíeste.a
raguíandade dos iretulhos técnicos elaborados pelo oroAssioriat da ContebiOdade:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOADE MA

CarMts n.'; MArZtZ2r0llt«]CD()

NoncJURACVItmEIROSOAKES CPF: 1MJ21.C33-)»

CRCW n.' MMietSZS/O CttDgeni: TÉCNICO EM COHbiBIUDAOe
wmete*: iTiuno»
FlluUdld*; BALANÇO PATRIMONIAL, REOlSTRAOO NA JUNTA CQUERCtAL

ConSrmeaoMtAncia dasla documoiilo na página hUpjrZOl .33.35.1 Tã/spv^á^pctntípaJ.htmi
yv mediante númuro de u»itrolá a seguir:

CPF: 32BJ21J23-4B Conlroie: 10B0.10B0.1394.13M

hlIps;ff2D1.33.Z3.17ar444teripBm..jM]QMAj«tflm
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARM«IHA0

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
ptotis&lonel Idenliticado no presente dacumento encontra-sa em situação REGULAR neste.
Régional, a(Mo ao exercício da allvidaúo contábil nesta data, da acarrlo com as suas
prerrogatitas proAssionals, conforma estabelecido no aH; 25 a 26 do Decreto-Lal n* d.295/46.

Informamos que a presenle certidão não quita nem lrt\ellda quaisquer débitos ou Infrações que,
prBteriormente. \enham a ser apurados contra o tllutar deste registro, bem como néo etesle .e
regdatfdade tios trabalhos técnicos elaboradis peb profissional da Contabilidade.

CONI^LHO REGIONAL OE CONTABILJOADE MA

CantcUe n.*: MAn022n)9aa2tai
Namt:JURACVmBEmoSOMSS C1>F:32}.}21.e23-(a

CeoUFn.*MA4S4SUrO Cibia»na:TECNICO EI2 COMUBlIjOAOe
Mtlilsds: 27<11/202Z

nMlIiladt: E0I1MS DE UCIIAÇAO

Confirme e srU.léncla desie docurnento ns páglns httpVÍ201.33.23.1 rSTspwMA^rtnçlIMl.htm,
.t mediante número de controle a seguir:

CPF: 320.321.623-49 Controle: 3743A371.437'Ív4371

hUpa:/ya}1333.1^444f«crlpte;$QL_dhp>«3MA2lltAao'>n
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MM^ANHÃO certifica que o(a) profissional identííicado(a) no presente documento
enconlra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOIVE : JURACY RIBEIRO SOARES

REGISTRO ; MA-004523/0-1

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABLDADE

CPF. : "•.321.623-"

A âisrficaçãó deste documenlo constitui-se em crime previsto no
Brasileiro, sujeitandò o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 29/08/2022 as 16:11:12.
Válido até: 27/11/2022.

Código de Controle: 642943.

Para verlllcar.a autenticidade deste documento consulte o sHe dp CRCIt^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

BÜmI

NUMERO DE INSCRIÇÃO

69.386.324/0001-OB

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A G OA CRUZ LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

SHOPGAS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRItCIPAL
46.B4<2-99 - Comércio atacadista do outros produtos químicos o petroquímicos nSo especiricados antorlormenla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.22-3-03 - Inslslaçãos de sistema de prevenção contra Incêndio
4S.3Cl-7>03 • Comércio a vare]o de peças e acessórios novos para veículos automotores
4S.30-7-OS • Comércio a varejo de pneumãticos e cãmaras-de^r
46.39-4^1 - Comércio atacadista de água mineral
47.41-5430 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.73-3O0 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.84-94)0 - Comércio varejista de gês liqüefeito da petróleo (GLP)
47.a9-0-99 • Comércio varejista de ouiros produtos não especificados anterlormenle
49.30-2-03 • Transporto rodoviário de produtos perigosos

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PAULO RAMOS

CEP

65.200-000

BAJRflOraSTRITO

SANTA LUZIA

NUMERO

57

município

PINHEIRO

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SH0P6AS@YAH00.C0M.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 3391-2761

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MCmvO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRM.

03/11/2006

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 11:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/08/2022 15:38:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A G DA CRUZ LTDA

CNPJ; 69.386.324/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade
Administrativa c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamenlo legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTRATO DE REVENDA

002/Rev/ANA2017

•  ' ■ ---:J |\

CONTRATAfiltE: ÍÁir Liquide Brasil üda.. com sede na Av. Das Nações Unidas,
11.541, 19° andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n. 00.331.788/0001-19,
doravante simplesmente denominada AIR LIQUIDE, neste ato representada por
Marcelo Silva de Àlcânlara, CPF: 049.872.136-13;

CONTRATADA:A

Domingues, 541 j
69.386,324/0001-1

G DA CRUZ COMERCIO ME, com sede na Rua Luis
- Centro - Pinheiro/MA, inscrita no CNPJ sob o n.

\Q, neste ato representada por Antônia Geovanda da Cruz.
CPF; 406.433.873-15,doravante simplesmente denominada REVENDEDORA.

■j '-vr

As partes identifíckdas e representadas conforme qualificação preambular, pelo
presente instrumento particular e na melhor forma de direito, ajustam e contratam
a revenda dos produtos da AIR LIQUIDE pela REVENDEDORA, nos termos das
cláusulas e condições seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam:

Cláusula Primeird • OBJETO

Constitui objeto co presente contrato a revenda, pela REVENDEDORA, dos
produtos de comercialização da AIR LIQUIDE, identificados conforme ANEXO,
parte Integrante dc presente Instrumento.

1.1 - A REVENDEDORA se obriga, durante a vigência deste contrato, a revender,
com exclusivçiade os produtos fornecidos pela AIR LIQUIDE e Identificados
no ANEXO, ficando expressamente vedada a revenda, distribuição ou
representaçâ) de produtos similares ou idênticos, de outra fabricação e/ou
comercialização, adquiridos de outros fornecedores.

1.2- Sem prejuízc da presente contratação, poderá a REVENDEDORA exercer
atividades nã) conflitantes com o objeto deste contrato.

1.3 • A AIR LIQUI[|)E, por sua vez, se obriga a fornecer os.produtos objeto deste
contrato, procedendo a entrega de acordo com a programação estabelecida
no ANEXO, bem como a assessorar a REVENDEDORA relativamente à
forma de utilização dos mesmos.

Cláusula Segunda - CILINDROS

Os produtos objete deste contrato necessitam de cilindros acondicionadores, que
lhes servem come embalagens, os quais são de propriedade de consumidores
e/ou da REVENDE DORA.

2.1 - A AIR LIQl. IDE poderá efetuar o enchimento e/ou a manutenção de
Gilindro(s) ce "propriedade particular", assim entendído(s) aquele(s)

1  POP SEOC 80.903 - FR12 - Rov 08 -14/09/2016
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pertencente(s) à REVENDEDORA e/ou a clientes ust áríos dos gases,
desde que observadas as seguintes condições:

a) - receba{m) aprovação técnica da AIR LIQUIDE;

b)-venha(ni) acompanhado(s) do(s) respectivo(s) d3cumento(s) que
identifique(m} propriedade e procedência.

2.2- No que perlíne à operacionalízação desses recipientes, as partes
convencionam:

3) - os cilindros vazios serão substituídos por outros cheios, da mesma
espécie e para a mesma finalidade, porém com dift rente numeração
individualizada;

b) - a alteração das quantidades de cilindros em posse das Partes, bem
como a inclusão de cilindros acondiclonadores de cutros gases, será
processada automaticamente, através de documentaçâc hábil para essas
operações (notas fiscais, notas fiscais simplificadas, comprovantes de
recolhimento, ou documentos que venham a substituí-los)

b.1)- Eventual contestação relativa a quantidade de ciindros deverá ser
efetivada por escrito, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do recebimento da nova posição.

Cláusula Terceira ■ USO DA LOGOMARCA

A REVENDEDORA fica autorizada a usar a logomarca da AIR LIQUIDE, acima
identifícada, acompanhada da inscrição "revendedora autorizada", unicamente
em documentos envolvidos na operacionalização do objeto dsste contrato, tais
como notas ftscais,' contratos de fornecimento dos gases, formi lários e impressos
em gerai, obrígando-se a cumptir todo o dlsciplinamento da Al l LIQUIDE a esse
respeito.

3.1-As despesas decorrentes do previsto nesta cllusula, correrão
exclusivamente às custas da REVENDEDORA.

3.2 - A extensão do uso da logomarca dependerá de autorização prévia e escrita
da AIR LIQUIDE.

Cláusula Quarta - SEGURANÇA

A REVENDEDORA reconhece que há riscos associa ios ao uso e
armazenamento dos gases e cilindros objeto deste contrato e responsabiliza-se
pelo cumprimento de toda a legislação e normas pertinentes, bem como pelo
alerta, orientação e treinamento de seus empregados e de ter< eiros que possam
estar expostos a tais riscos, inclusive consumidores.

pop SEDC 80.903 -Ria-Rcvoe^woonois
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4,1 - As instruções básicas para o atendimento, pela REVENDEDORA, do
previsto no capuf desta cláusula estão contidas no Manual de
Procedimentcis Operacionais fomecido pela AIR LIQUIDE à
REVENDEDORA.

4.2-A AIR LIQUIDE não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer
danos pesscals e/ou materiais causados pela REVENDEDORA. seus
funcionários Vou preposlos. ou ainda pelo uso ou presença dos produtos
objeto deste x}ntrato e por equipamentos de sua propriedade que estejam
em poder da REVENDEDORA, dos consumidores ou em transporte pelos
mesmos real^do, em decorrência ou não da presente contratação.

4.3 - A REVENDEbORA declara-se ciente de que as práticas denominadas de
"transvasamento" de gás e "adulteração" de cilindros são extremamente
perigosas e contrárias às normas da AIR LIQUIDE, comprometendo-se a
não reallzá-l^ e a impedir que sejam praticadas.

Cláusula Quinta - PRAZO

O prazo de vigênc
iníciando-se na da

períodos Iguais e
qualquer das part
ANEXO, ao encerr

sÍI||
Í7&

L|.1 - Na periodicld
pelas partes i

S
Expirado o pt

H^Jpof qualquer
|a'-"'|quer por ínve
^ i;* ampliação' d

realizações. 1
inteiramente |

a do presente contrato está Identificado no Item 3 do ANEXO,
Ia de sua assinatura, e será prorrogado automaticamente por
sucessivos, a menos que seja denunciado, por escrito, por
as, com antecedência mínima fixada no mesmo item 3 do
amento do prazo inicial ou qualquer período de prorrogação.

ade prevista também no Item 3 do ANEXO, serão efetuadas
ivalíações do andamento do negócio objeto deste contrato.

azo de vigência deste contrato ou na hipótese de sua rescisão
motivo, as partes não terão direito a qualquer indenização,

stlmentos feitos em razão da presente contratação, quer pela
p mercado consumidor, ou ainda por quaisquer outras
licando certo que tais custos, se efetuados, serão assumidos
}ela parte que os despendeu.

Cláusula Sexta - CONDIÇÕES COMERCIAIS

Os produtos e seiviços objeto da revenda serão fornecidos à REVENDEDORA
com 05 descontes percentuais, prazo de pagamento e demais condições
comerciais fixadas no item 1 do ANEXO.

6.1 - A AIR LIQUIDE reserva-se o direito de não aceitar pedidos formulados pela
REVENDEDC iRA nos casos de insuficiência de crédito desta, produtos fora
de linha ou ce especificação e volumes Incompatíveis com a programação
ajustada.

6.2 - Os clientes ;ue. em avaliação técnica conjunta da AIR LIQUIDE e da
REVENDEDORA, apresentarem volumes compatíveis com o suprimento

3  POPSEDCeO.903 -Fni2-RovCI6-14/0B«01B
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através de produto a granel (liquido) deverão, então, tej seu atendimento
transferido para a AIR LIQUIDE. <

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES

Além das demais obrigações previstas e decorrentes do presente contrato,
obrigam-se as partes a:

a)-seguir e cumprir os princípios éticos e instruções a respeito da
comercialização dos produtos e uso dos cilindros;

b)-trocar informações sobre o mercado, o andamento dos negócios, condições
de atuação e do comércio em geral, relacionadas, exclusivamente, ao objeto
deste contrato;

c) -manter sigilo sobre as atividades da revenda; [

d) - zelar pelo nome e imagem uma da outra; ,

e) - dedicar-se ã revenda, de modo a expandir os negócios; j
f) - cumprir e fazer com que seus subcontratados, prepostos. empregados e

agentes cumpram com as leis. regulamentos, regras recomendações
internacionais e exigências relacionadas à corrupção e lavagem de dinheiro,
incluindo, mas não se limitando a todas as Convenções ass nadas pelo Brasil,
e às leis brasileiras que tratam do tema, inclusive a Leí n.** 12.846/13 e
posteriores, bem como a não praticar atos ou transações em violação ou
desconformidade com tais normas e recomendações, sob pena de rescisão
imediata desse instrumento, sem prejuízo da adoção das rr sdídas legalmente
obrigatórias, e o ressarcimento dos prejuízos apurados.

Cláusula Oitava - RESCISÃO E MULTA ;

O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) - Insolvència, concordata, falência ou outra forma de tiqui Jação, judicial ou
extrajudiciaí, de qualquer uma das contratantes;

b)-por infringêncía de qualquer cláusula ou condição e stabelecida neste
instrumento:

c) - extinção da personalidade jurídica da REVENDEDORA oij alteração do seu
controle de capital;

d) - por mútuo consenso. j

8.1 - A infração de qualquer cláusula ou condição deste conlr^o, além do direito
à rescisão previsto em '0° do caput desta cláusula, ensojará para a parte
inocente o direito à multa moratória desde já fixada no valor equivalente a

A  POPSEOCeO.»03 ■FR12-Rev06-t<U09/2016
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ANEXO AO CONTRASTO DE REVENDA
FIRMADO ENTRE Ar Liquide Brasü
Ltda. e A 6 DA CRUZ COMERCIO ME '

Nro: 002/Rev/ANA201 '

Pelo presente ANEXO, que é parte integrante do contrato de revenda, AiR
LIQUIDE e REVENDEDORA ajustam o previsto nas ciáusulas jrimeíra, segunda,
quinta, sexta e oitava, nas seguintes condições;

1 - PRODUTOS E RESPECTIVAS CONDIÇÕES COMERCIAIS

1.1-As parles estabelecem, conforme segue, a idenlificaçâ> do(s) gás(e8) e
serviço(s), os preços de tat^ela da AIR LIQUIDE, os desce ntos concedidos à
REVENDEDORA e os volumes mínimos:

Identiricação dos Gases
ou Serviço

Acetileno Industrial

Argônio Solda
Atai

Nitrogênio 'C
Oxigênio Industnal
Oxigênio Medicinal
iProtóxido de Azõlo
Âr Comp. Medicinai

-II-

Preço de
Tabela

(RS / m'-Kg-
unidade)

.111. -IV-

Descontò s/ Volume Mínimo

Tabela (%) (m® ou Kg /
mês)

600

2400

MT

Os-preços indicados no Item 11 do quadro acima correspondem aos
preços de tabela da AIR LIQUIDE específica para revenda, em vigor
TTa data de assinatura deste instrumento, par i a condição de
pagamento à vista.

|.1£ps descontos consignados no item III do quadro acima foramIP |)arametrados pela situação do mercado i& atuado da
g l^EVENDEDORA na data de assinatura deste coni ato, condição que
g será revista de comum acordo entre as partes na p< iríodicidade fixada
'  para avaliações, no Item 3 deste ANEXO, mante ido-se o mercado

como referenciai.

1.1.3-Os volumes mínimos especificados em IV d> quadro acima,
correspondem aos mínimos de compra mensal s que se obriga a
REVENDEDORA, que responderá pelo Seu pagamento
independentemente da aquisição dos produtos.

1.1.4-A tabela de preços será atualizada de acordo cop a variação dos
custos da AIR LIQUIDE, especialmente energia elétrica, mão-de-obra,

t  PCPSEOcao.903 -FRiz-Rwoe-i^oa/zoie
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e'jÍo°Va''note'"fe T'!f ^^^^^oldos quando da efethraoperação. Para a condição de

merSdo ^ financeiras aplicadas no

^■'■® faiuteUÕf" REVENDEDORA relacionadas com ofaturamento realizado pela AIR LIQUIDE deverão ser feitas oor
A te a S"'tel noBfll.^^' oalendârio posterior à entrega da fatura.raia de a! notificação por escrito constituirá em'renúncia de
qualcuer reclamação com relação ao anterior.

2. - PROGRAIMAÇÃO DE ENTREGAS:

?râ^r^SJfp"&V^^□iooVA'S^^ ° "fT 'idenlificado(s): «^^tNOEDORA. no(s) estabelecimentoís) da ALB abaixo
Endereço; Estrada do Quarenta Horas, 2238
Cidade/Estado: Ar anIndeua/PA
3, - PRAZOS CONTRATUAIS E DE AVALIAÇÕES: ^ 2 íáfJimW fcfe

I  ifT A. fiiEiísn swos

Ípadtritd.rmurí'!"^''"'"'^ iReconheço « deu «, »«B€LfW^- PRAZO CONTfIaTUAL em 24 (Vinte e Quatro) meses: «ae, í..[
PRAZO DE DEI lÚNCIA 180 (Cento e Oitenta) dias; ^ teLwTfl., H ízS^*

- PERIODICipACE DE AVALIAÇÕES: Trimestral. gÉ HMifla
DIEU^ KfVlA:

Anantndeua, 05 de janeiro de 2017. víim

íraísil LTDA.
Yi l^iguauí^ enASiL [-nu. *
"»^rc«lo>AlcinjiraeaerSenattoi^ci^titf

Testemunhas!/f

A G DA CRU2ÍCOMERCIO ME

JBv ne: Marco Azevedo
441028/,CPp: 818^36.044-20

DJNIZr//U/2" Ofício de Notas VÉapHl^osé ̂ aichsr, 408-Betém-Pará
i|g>2!plS5/»::--i2j^/9a<n-tJ3te/9fl53M635

Nom^'

i&l

pj:i~ ]fê^6^M.S03.FIÍ

'Mi
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AIR UQUIOE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.131.788/0083-65

Estrada do Quarenta Horas. 2238. Coqueiro
Ananindeua-PA, CEP: 57120-370

DECLARAÇÃO

A AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica, CNPJ sob n" 00.331.786/0083-65, localizada na

Estrada do Quarenta horas, 2238, Coqueiro. Ananindeua-PA, CEP; 67120-370, DECLARA para os

devidos fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022 do processo administrativo

de N" 1407001/2022 do fundo municipal de saúde de Pedreiras-MA, que a empresa A 6 DA

CRUZ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06,

localizada na Avenida Paulo Ramos, n" 57, Bairro Santa Luzia, Centro Pinheiro- MA, CEP:

65200-000, é revendedora de nossos produtos e está autorizada a utilizar nosso documento neste

processo licitatório.

Ananindeua-PA, 25 de agosto de 2022.

DocuStgnad by:C-DOCUBI
-edbcd:E0BCDF27EE6MF5..

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Daniel Queiroz

Comercial
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO TE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL "A G DA CRUZ COMÉRCIO" PARA
"A G DA CRUZ LTDA"

Antônia Geovanda da Cruz, brasileira, solteira, empresária, natural de Bacabal MA,
nascida em 15/11/1969, RGn° 013656882000-5 SSP-MA emitido em I I/l2/2018, CPF

n" 406.433.873-15, residente e domiciliada á rua Naisa Sousa n" 193 centro Pinheiro MA,
CEP 65200-000, titular da empresa individual "A G DA CRUZ COMÉRCIO",
localizada na Av. Paulo Ramos n° 57, bairro Santa Luzia Pinheiro MA CEP 65200-000,

inscrita no CNPJ n° 69.386.324/0001-06 e na Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob o n® 21100745561, em 03/03/1993, resolve alterar e transformar seu Ato
Constitutivo mediante as cláusulas e condições que segue:

CLAÚSULA PRIMEIRA - A partir desta data a empresa adotará o nome de "A G DA
CRUZ LTDA"

CLAÚSULA SEGUNDA ■ O Capital social permanece em RS 500.000,00 (quinhentos
mil reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, (art. 2° §2°, LC
n® 167 de 2019)

CLAÚSULA TERCEIRA - A partir desta data a Empresa Individual passará a ser
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU, considerando a disposição constante
do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução
Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019.

CLAÚSULA QUARTA - O objetivo da sociedade limitada unipessoal - SLU "A G DA
CRUZ LTDA" c.

CNAE-Fiscal - Descrição

4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente.

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumálicos e câmaras-de-ar.

4635^/01- Comércio atacadista de água mineral.

4741-5/00 - Comércio varejista de tinta e materiais para pintura.

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédícos.
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4784-9/00 - Comércio varejista de artigos de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.

NOME DA EMPRESA: A G DA CRUZ LTDA

NIRE:2n00745561

CNPJ/MF: 69.386324/0001-06

FIRMA EM ATO CONTINUO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL "A G DA CRUZ LTDA"

Antônia Geovanda da Cruz, brasileira, solteira, empresária, natural de Bacabal MA,
nascido em 15/11/1969, RG n° 013656882000-5 SSP-MA emitido em 11/12/2018, CPF

n° 406.433.873-15 residente e domiciliada à rua Naisa Sousa n° 193 centro Pinheiro MA,

CEP 65200-000.

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de "AG
DA CRUZ LTDA", com sede à Av. Paulo ramos n° 57, bairro Santa Luzia CEP 65200-

000 Pinheiro MA, com seu Registro arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o NIRE n° 21100745561 em 03 de março de 1993, inscrito no CNPJ/MF
sob n" 69.386.324/0001-06, resolve, por este instrumento, transformar o Contrato Social,
tornando sem efeito a partir desta data, as ciáirsulas e condições contidas no Ato
Constitutivo e alterações anteriores, passa a ter a seguinte redação.

CLAÚSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal, gira sob o nome empresarial
de "A G DA CRUZ LTDA".

CLAÚSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, à Av.
Paulo Ramos n° 57, bairro Santa Luzia CEP 65200-000 Pinheiro MA.

CLAÚSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal "A G DA
CRUZ LTDA"é:

CNAE Fiscal Descrição

4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente.

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumátícos e câmaras-de-ar.
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4635-4/0!- Comércio atacadista de água mineral.

4741-5/00 - Comércio varejista de tinta e materiais para pintura.

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

4773-3/00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

4784-9/00 - Comércio varejista de artigos de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.

CLAÚSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal, é por
tempo indeterminado, com início em 03 de março de 1993.

CLAÚSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal, poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filias ou outras dependências, no país, mediante alteração contratual assinada
pela sócia.

CLAÚSULA SEXTA - O Capital social da sociedade limitada unipessoal, subscrito
integralizado em moeda corrente nacional de (R$ 500.000,00), divididos em 500.000
(quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota, fica assim
distribuída:

Sócio
Anlônia Geovanda da Cruz

Q. de Quotas

500.000

V. Uaitário

1.00

C. Social

500.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor dc suas quotas, mas
responderá solidaríamente pela integralízação do Capital Social.

CLAÚSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios c lavraiura de Ata de
prestação de contas assim como publicação e registro da mesma, conforme preceitua o
Art. 70 da Lei Complementar n° 123/2006.

CLAÚSULA OITAVA - A administração da sociedade limitada unipessoal compete o
uso da firma e a representação da sociedade limitada unipessoal Antônla Geovanda da
Cruz, brasileira, solteira, empresária, natural de Bacabal MA, nascido cm 15/11/1969,
RG n" 013656882000-5 SSP-MA emitido em 11/12/2018, CPF n® 406.433.873-15

residente e domiciliada à rua Naisa Sousa n® 193 centro Pinheiro MA, CEP 65200-000,

podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados á
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações,
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos Públicos Federal, Estadual e
Municipal, adquiri, vender, onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da
sociedade, constituir penhor dc qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos
ereditórios, prestar garantias fiduciária ás sociedades, controladas ou coligadas, ou dc
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cujo capital partícipe ou vcnba a participar, por si ou através das referidas sociedades,
representar a sociedade Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
procuradores por instrumentos público ou particular de mandato, mediante especificação
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de
duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ O administrador fixará uma retirada mensal, a título de

"pró-laborc", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARAGRÁFO SEGUNDO - O administrador responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho pertinentes.

CLAÚSULA NONA ■ O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido
por Lei especial do exercício da administração de sociedade Limitada unipcssoal e que
não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumidor, a fé pública ou a
propriedade.

CLAÚSULA DÉCIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário,
terminando em 31 de dezembro de casa ano, quando será procedido o levantamento do
Balanço Patrimonial c efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao
único sócio proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar
demonstrações contábeis intermediárias a qualquer período do ano calendário, observadas
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade
limitada unipcssoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros, sucessores
e/ou sucessores incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus havcres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data
da resolução, verificada cm balanço, especialmente levantada.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal poderá ser
dissolvida por iniciativa do único sócio, que, nessa hipótese, realizará diretamente a
liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação, solvidas as
dívidas e extinta as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será
integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- A sociedade limitada unipessoal declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n" 123, e 14/12/006.

CLAÚSULA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Pinheiro do Estado do
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
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presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro
domicilio do único sócio.

Lavrado em 01 (uma) via lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e
nos termos, condições e intenção proposta pelo sócio ora presente e que o mesmo assine
e rubrique este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais
decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo cm todos os seus termos.

Pinheiro MA, 29 de janeiro de 2022

Antônia Geovanda da Cruz
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A G DA CRUZ LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFIÇAÇÃO QQ(S) AS
GPF/CNPJ

40643387315 ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

JUCEMA

CERTiriCO o RX<nSTKO EB 14/02/3033 12139 SOB M" 31301310353.

PROTOCObOi 3aDl}3739 DE 11/02/3022.

CÓDIOO DE VZninciçJLO: 13201S140S7. CHPJ M SSDEi <9304334000105.
HlRSl 31301310353. COB EFEROS 00 EBOISTRO »! 00/02/3033.

1 O CA CnUl LTOA

MCABSO DItne DIAS

SEcnsTAuo-asHAi.

innf.«i9x«SB2mcll .aA.90r.br

h vaiidaOB Objcb docu^uto. d« iflprdrda, fie* lujesco 1 ecBprovicld da ru* «utoBticidAd* nd* t«ap«cilvoa peruli.
InforsAndo bbua r«ipeeclv0« cMtgds de verifieeçlo.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL "A 6 DA CRUZ COMÉRCIO".

Antônia Geovanda da Cruz, brasileira, solteira, natural de Bacabal MA nascida em 15/11/1969,

R6 n2 013656882000-5 SSP-MA, CPF ns 406.433,873-15, residente e domiciliada à rua Naisa

Sousa ns 193 centro Pinheiro MA, CEP 65200-000, titular da empresa individual "A G da Cruz

Comércio", localizada na Avenida Paulo Ramos ns 57 bairro Santa Luzia Pinheiro MA, inscrita no

CNPJ sob o nS 69.386.324/0001-06 e na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o

n921100745561, em 09/03/1993, resolve alterar seu Ato Constitutivo.

DA SEDE (Art.968. IV, CC}

Cláusula Primeira- O Empresário Individual tem sede na Avenida Paulo Ramos nS 57, bairro
Santa Luzia Pinheiro-MA, CEP 65200-000.

DO OBJETO (Art. 968, IV CC).

Cláusula Segunda- 0 Empresário \ndMdual terá por objeto as seguintes atividades econômicas:

4684-2/99- Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (oxigênio industrial, outros gases, revenda de produtos correlatos
medicamentos e oxigênio medicinal.)

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

4530-7/03- Comércio a varejo de peças e acessórias novos para veículos automotores.

4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

4635-4/01- Comércio atacadista de água mineral.

4741-5/00- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.

4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

4784-9/00- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

4789-0/99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (extintores,
exceto para veículos).

4930-2/03-Transporte rodoviário de produtos perigosos.

DO CAPITAL (Art. 968,III,CC).

Cláusula Terceira- O Capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do pais. (Art.29§ 29,LC n9l67, de 2019).
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Cláusula Quarta- A administração será exercida pela titular Antônla Geovanda da Cruz, acima
qualificada, representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto.

£ por estar assim alterado, assino o presente instrumento de alteração.

PInheiro-MA 18 de dezembro de 2020

Antõnia Geovanda da Cruz
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A G DA CRUZ COMÉRCIO consta assinado digitalmente pon

IDENTJRCAÇÃO DQ(S) I
40643387315 ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

CPTlflCO O KBOiemo n 18/X2/3030 16>03 MB ao20iim<fl.

PKOIOCOMi 3011B7140 CB l«/12/a0a0.

CÓOXOO BE VESiriCAÇJiOt 1200CX5B58«. CUM U SCDCi 693e«aa4oootos.
MUBi ail0074SSei. COM BTIITOfl 00 MOISTIIO KKl 16/13/3030.

JUCEMA X o n» CHDZ COHáXCIO

Ltl-ZXB TMBXUX XOSMOUBS KEUDOMÇX
SSatXTMtlX-CdDUOi

ww«.«apc«B&faeil .aui. (rov.br

A  ̂iit« dmruwnto. mm in^raaoe, iicm sujeito á eeeiprovec&o de sua sutenticldAda ms respectivo» portais.
InfDnuuie seus respectivos códloos da verlCleaçAo.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL " A G DA CRUZ

COMÉRCIO".

Antônia Geovanda da Cruz, brasileira, solteira, natural de Bacabal MA nascida em

15/11/1969, RG n8013656882000-5 SSP-MA, CPF ns 406.433.873-15, residente e

domiciliada à rua Naisa Sousa n8l93 centro Pinheiro MA, CEP 65200.000,titular da

empresa individual " A G da Cruz Comércio, localizada na Avenida Paulo Ramos n857

bairro Santa Luzia Pinheiro MA,CEP 65200-000,, inscrita no CNPJ n269.386.324/0001-

06 e na Junta Comercial do Estado do Maranhao-JUCEMA sob n221100745561, em

09/03/1993, resolve alterar seu Ato Constitutivo.

DA SEDE {ART .958,IV,CC )

Cláusula Primeira- O empresário Individual tem sede na Avenida Paulo Ramos n257,

bairro Santa Luzia Pinheiro-MA,CEP 65200-000.

DO OBJETO (ART. 968, IV CC)

Cláusula Segunda- O Empresário Individual terá por objeto as seguintes atividades

econômicas:

4789-0/99-Comérclo varejista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente (oxigênio industrial, outros gases , revenda de produtos

correlatos medicamentos oxigênio medicinal e extintores).

4520-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

4530-7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4530-7/05-Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

4741-5/00-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.

4751-2/01-Comárcio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

Informática.

4784-9/00-Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

4635-4/01-Camércio atacadista de água mineral.

4684-2/99-Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente (oxigênio Industrial, outros gases, revenda de produtos

correlatos medicamentos e oxigênio medicinal).

A vtliitAdft deita doct^mee, •• Ispreaio, tic* i cceprovaçAo de lue euienclctded* nof respectivos porte
InCfitmendo ceui reipectivoe cMlgoe de veriflceçAo.
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4930-2/03-Transporte rodoviário de produtos perigosos

DO CAPITAL ( ART.968, 111, CC)

Cláusula Terceira- O capitai que era de R$80.000,00 ( Oitenta Mil Reais ) totalmente

subscrito e íntegralizado em moeda corrente de País é alterado para R$500.000.00

(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e íntegralizado em moeda corrente do

País.(art.29§ 29. LC ns 167, de 2019

Cláusula Quarta-A administração será exercida pela titular Antônia Geovanda da Cruz

acima qualificada, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto.

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento de alteração.

PInheiro-MA, 07 de Janeiro de 2020

Antônia Geovanda da Cruz

A vàlidAda àflatB «ocwM&to* •• fie* ■ujaitc k câB^ravaçAo d* »u« «uteatieidâd* rto» respeeelvM part«i««
tofermanâ* nep*etivo« eMlgoe de v«rific*eto.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A Q DA CRUZ COMÉRCIO consta assinado digitalmente por:

Nome

40643387315 I ANTONIA GÊOVANDA DA CRUZ

JUCEMA

CBRTiriCO o RBOISTOO EX 08/01/3030 10ll4 SOB N' 30300012374.

PROTOCOLOi 300013274 DB OB/01/3030. CÕDIOO DS VBBirlCAÇ&Oi
1200004794S. HIRE) 3110074SSS1.

Jl O OX CRtTZ COKShCIO

Tharasa Rodrlfiuaa Handonça
SEdtEratKXA-OElUU.

BXo tiUis, 08/01/2030
«ww.a^raaaSaeil .ma.ffoa.br

tia* atijaico 4 ccapEcmcla 4* "ua «uiMicieldada noa Tvapactlvai pactala,
InffrriMfirtft ■«uj t«*s»«ctlvae côdl^a d* v«k1<1c«$1o.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL " A 6 DA CRUZ

COMÉRCIO".

Antônia Geovanda da Cruz, brasileira, solteira, natural de Bacabal MA nascida em

15/11/1969, R6 n9013656882000-5 SSP-MA, CPF n9 406.433.873-15, residente e

dòmiclliada à rua Naisa Sousa n9l93 centro Pinheiro MA, CEP 65200.000,títular da

empresa individual " A 6 da Cruz Comércio, localizada na Avenida Paulo Ramos n257

bairro Santa Luzia Pinheiro MA,CEP 65200-000,, inscrita no CNPJ n969.386.324/0001-

06 e na Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA sob n921100745561, em

09/03/1993, resolve alterar seu Ato Constitutivo.

DA SEDE {ART .968,IV,CC)

Cláusula Primeira- O empresário Individual tem sede na Avenida Paulo Ramos n957,

bairro Santa Luzia Pinheiro-MA,CEP 65200-000.

DO OBJETO ( ART. 968, IV CC )

Cláusula Segunda- O Empresário Individual terá por objeto as seguintes atividades

econômicas:

4789-0/99-Comércio varejista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente (oxigênio industrial, outros gases, revenda de produtos

correlatos medicamentos oxigênio medicinal e extintores).

4S20-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

4530-7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4530-7/05-Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

4741-S/OO-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.

4751-2/01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática.

4784-9/00-Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GIP).

4635-4/01-Comércio atacadista de água mineral.

4684-2/99-Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente (oxigênio industrial, outros gases, revenda de produtos

correlatos medicamentos e oxigênio medicinal).

h vaidade dssta docunanto, ■■ l^EaBso, Cica Bujcito à coaprooagto d* «u* auteaticldada nos Ea«paetlv«B poEtala,
InfoEBuda raspactiTos eddlgoa da variEleaçIe.
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4930-2/03-Tr3nsporte rodoviário de produtos perigosos

DO CAPITAL (ART.968, III. CC)

Cláusula Terceira- O capital é de R$80.000.00 { Oitenta Mil Reais } totalmente

subscritas e Integralizadas em moeda corrente de País.(art.22§ 22, LC ns 157, de 2019)

Cláusula Quarta-A administração será exercida pela titular Antônia Geovanda da Cruz

acima qualificada, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto.

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento de alteração.

Pinheiro-MA, 29 de Novembro de 2019.

Antônia Geovanda da Cruz

A validada daata doeuaante. «a iapraaio, fica aujaito k eoaprovaçlo da aoa aueaacioidada noa reapactivoa poztaia,
inCocsai^ aaua raapaetlvoa eddlíoa da veriflcaçlo.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrallzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Naciorrat da Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A G DA CRUZ COMÉRCIO consta assinado dígitalmente por:

Identificação do(s) A88lnante(s)

CPF/CNPJ Nome

40643387315
ANTONIA QEOVANDA DA CRUZ

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO EM 13/13/301$ 1$|34 SOB U' 20191292966.
PROTOCOLO! 191392966 SE 13/13/3019. CÓSIOO DE VERlPlCAÇXOi
1190S74B224. UTRBi 31100745S61.

A Q DA CAOE COMÉRCIO

lIIIao Tlm«aA Redrlguaa MudoaçA
SKRETÉRIA-OERAL

Sito LDÉS. 13/13/3019
wmr.cvreBBfAcll .Ba. oo*. br

A yalldAda daate documaoto. aa lapraaae, Clea aujaito à aoaprovaote da aua «ueancioidada noa raapaotivoa pecbaia.
lafemazido aaua raapaoblvoa eódlgoa da varlíleacSo.
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A j'- 'ii.i
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4'.41-S'00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E.MATERIAIS PARA PINTURA. 4 4SJO-7ri)J COMÉRCIO A
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VAREIO
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69.386.324iXK>Ül>n5
KfNuiA r>c %u\h ui D». I iiut

oi/nuurMUaksf.rjuk

DBHEKlDa PUDLiqU&SÉ E AKQUIVE-SE ALTENTIÇACÁO

"  ̂iU-'i J—a.

PARA L-SOL.XCLUSVU DA lUNTA COMERCIAL

\t/\218ÜOU2094328

.vfEP=31» ^ ".i •-FBs^i^ísaeíasss

* F.Uf üuctfiM0iafoipcndtfB9pprtal Empma Fácil

JUCEMA

CBRTZnCO o SZQIsntO BM 09/10/a018 09s47 SOB H' a01B0712S51.
PROTOCOLO! 1807iassi BX 04/10/2018. CÓSIOO DB VBRZnCAçXOl
11804354082. NZRXi 31100745561.
A 0 BA anrz comérczo

LÍUao TIiaca.A Rodriguas Mandoaç»
secretjUia-okral

Sjlo LUÍS, C9/10/201B
www.«apr«0aCACiX .u.Bov.bs

A  ÚB»tm âoetmMtOd lapruso, fie» vu^slto à cooprovaçto â* wma «utvnelcidAd* nos raspactivoa portaii
laforwanáo aaua raapacfcivoa códlffoa da ▼arlficaçio
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A 0 DA CHU2 COKáHCIO

Llllu TheresB iiMlrlauaa Kaadoaça
SECnETiiaA-OBRAL

SÜO LOiS. 09/10/3018
mnr. a^xasafAcll .na ■ffov.br

A validada daata docmanto. lODraaao. Clca aujalto ã coopeevaçSo da aua autastloldaâa aoa raapaotlvoa poztala
XafoEBaada aaus raapaotlvoa eódiffoa da varifioaeAo
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LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO iGLP) -IJSSJkfJ UOMÍRI. IO VAltPISTA DE OUTROS PRODUTOS SÀO
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fei-' IBÍ A-

PAM U»I] CXCLtJSI% o bA JUNTA CUMKACIAL

DEFERIDO. FUIlUgUE^U E AKgUlVE-SE AUTENTICAÇÃO

MA218000209432»

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA CUMEMCIAL ' Eiic danmano RH stcada to pMuI Enfnu ndl

JUCEMA

CERTinCO o REGISTRO KH 09/10/3019 09>47 SOB N' 30180712551.
PROTOCOLOl 180712551 DE 04/10/3018. CÓDIOO DB VKRZriCXÇXOl
11804354083. HIRBi 31100745361.

A 0 DA CRUZ COKÍRCIO

Lilikn Tberasa Rodrigua* Muulança
SBCRETÁniA-aEIlAl.

SÃO LUtS, 09/10/2018
www.ttnpreMfihcil .tBA.oov.br

A ̂ mXÍ.àMâm dwt« decuwoto, •• iapc»asep fica aulaito á caaprovmçfto Ú9 lu» autantieldAda bqs raapeetiTo» portmia«
I  Zafoemando saua raapaetlvQs còdi^oa 4a ▼arifiaa^Ko
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Ministério do Desonvolvlmeflio, Indústria e Comércio Exterior

Socrelaria de Comércio e Serviços
Departemenlo Nsdonsl da Registro do Comércb

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
•  FolhôS V 1

MKWi

21100745581

00 WOSIM OtOlMCiA •m CA«SDt

ANTONIA GÊOVANDA DA CRUZ
-

eaooocfuL

BRASILEIRA SOLTEIRO

Pror., J^í2^h2^/202

:^ei
Ksoiue D£ SEusiu Uãmi

xxxxxxxxxxxxx

nuip se im

NÃO DECLARADO

NijciDasH(dra oanMOBiMMt

15/11/1969

I FRANCtSCA MARIA DA CRUZ

lOUmaWE (nuHrai e<«l« «mIuoi uF

13650882000-5 SSP M,
KhUNCiA«IK) k*)

xxxxxxxxxxxxx

OOMIQLUOOM <LOOiuomRO>rui,««.«w

RUA NAISA SOUSA
coupuneino siuiuaiMnno

xxxxxxxxxxxxx CENTRO

uuMeipn

PINHEIRO

declara, aob os penas da lei, rdo estar Impedido de exercer atividade ernpiaairla, que nSo poasu

Flrtuatiol

406.433.873-15

CeOlOODOATO OUObçXOpOATO

002
W.TEHAÇAO

CCOIOO DO CVCNTO SnCAJCAODOEVEMTO
loooauuumxxz

XXXXXXXXXXXXX

WSOIIEAODO evf KTO
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL1
n-T'-T^í'»Ti737Ér»I

xxBccooouuca

Kois uirsiSAJtuu.

A G DA CRUZ COMÉRCIO ME

LOOnAOQURO

RUA LUÍS DOMINGUES
;o

XXXXXXXXXXXXX

lAMAMMTWTO

CEENTRO

^1 VALOR OOCAnr*L-IÚ
i 80.000,00

100 OtATTVOAOI
cee«6«íUCA

fmtl

4664299

AtnUM» IKUilllANt

4930203

& 4635401

^ 4741500
g xxxxxxx
^ xxxxxxx
® xxxxxxx
^ DAIABeMOODASAINKMOei

M XXXXXXXXXXXXX

VAIOR 00 CAVIIAL • Ipw •Uinul

OITENTA MIL REAIS

OEICRIÇAO CO SOJErO ^

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUiMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECÍFICA
DOS ANTERIORMENTE. (OXIGÊNIO MEDICINAL, OXIGÊNIO INDUSTRIAL. OUTROS GASES ESPE-
CIAIS E EXTINTORES)
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURAJCXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

TItAMW* UMA OC«ecSCU Oi
MUMTBinn

6930632 XXXXXXXXXXXXX

AUTENTICAÇÃO

■í>.2SÜ£E3IE
MA1201505127432
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Liltan ThBrsea Rodnguiw Mondanfá
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MlnleUrio do OssafivoMniento, Indúsbls a CaoiAxIo Exienor

ScaelanaoeCombcioaServlçai . . .
Depariamenlo NadonsI <M RepIsUD os Coméioo

oo noanioDltMMU A• un uUM

21100745561
10 {êwiiplM, Mffl •DavUlwnit

ANTONIA QEOVANDA OA CRUZ

NACKMAUOAOt

BRASILEIRA

UXO RDOUg Di UrMIw e*WD»)

mDfQ comunhão parcial
FILNDMUiai

XXXOOQOOOOOOC

NUClOOeUliltuainiKmoUI tOSmWOBIniXiMml

1 S/11 /1968 13Õ5666200Q-5
gluwCTAOOi^Ilamif —«mipAçAJ-itiiKnw.MMuUininba

xxxxxxxxxxxxx

DOUKUAMIU |LOOIUDeWO-nu,a«.Me>

RUA NAISA SOUSA

auneHOno

XXXXXXXXXXXXX

•lUMOieanvre

CENTRO

.BEQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

MRE unUAL(pr»wienu mcmhu uiro nrurfMf a tvuij

. XXXXXXXXXXXXX

Earaao CIVIL

CASADO

I FRANCISCA MARIA DA CRUZ
ãqtoaMuor Uf

SSP M 406.433,873-15

PINHEIRO

daclara, sob as panas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
cúoiaoNATo OMcnctecoAfo cOcDOOMevorra

002 021 mm
0£SCftiÇAOOOCV«KTO
xamxccooaa

WHlEEUntUMUAL

A G DA CRUZ COMÉRCIO ME

cOoteoMeveno .. 90SV1HTS

tooftAeouAe iiumi. tui

RUA LUIS DOMINGUES
.COMPLUliVTO

xxxKxxxxmxx

lu;Nicip;o

PINHEIRO^
VALOR00 CAPITAL •«

40.000,00

loooeAn

BAlRRO/OnTRnO

CENTRO
UF PM

I MA j BRASIL
VALOR 00CAPITAL• tPO*tXtMiso)

QUARENTA MIL REAIS

\mm
cosmo euTnaNieajsMw^

XXXXXXXXXXXXX

IDncsKAooaaiLiiio

MvIdUi MndDil

4741500

ttMdid. MCUMllU

4744099

4530702

4789099

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

MTA n iseio DA* AlmBADtS

xxmxxxxxxxx

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL ,
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTiCOS E CAMARAS-DE-AR.
COMÉRCiO VAREJISTA E OUTROS PRODUTOS NAQ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EXTINTOR
ES. RECARGA DE EXTINTORES. BALAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL. INOUSTRIALE OUTROS GAS

I  PEOREIRAS/MA '

69386324000106

TRAMFCRENCU 06&eMOU âC ftULL01OUTKAUF
MRfiAKTtMOA

xx)aoc<xxxxxxx

/2Q2^

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MADANHAO
CERTIFICO o REGISTRO EM31/0M010
SCB O flUMERO' M150t»3B40
PiDlicila, I(WI1S394.a ,i "í".- ,
Enic>«a.:i 1 OOMâSB 1 y,- ̂
A Q CACRUZCOMERCIO-ME

rKMlClSCO USSOOC C,lSTRO (
CnEFE.EIOUC.REODiWLOeP.âi^AC 094491

MA1201001624540



MmisMHo do Dosenvolvimenta. Indúslrls s Coi^rcio Enlunor
^|^|F >tari3 do OosiinviyvlTWinU) úa Pcodufio

Dspadamsflto Noclontl de RsgíMrD do Comércio

RE(3ÜERII\fENTÒ DÉ êMPRESS

IM

V'>^ -i

•lúUEaO OE inCH11>iOC>a DO nsoisino DE SIFISSA• MRfOA SE3E

2U0074596X
ttOiiè 00 CUf^ntSA^VQ i«<«e**a mt «Mvok#»]

Antonia Gaovanda da Crut
MiUfVW UÇ {VHM ^ m

Baoabal

NASCnX) £M Idau WKwntinre} lO£N^SA58 (rvm«ro|

19.U.X969 15696882000*9
fVA^lPfiOO POntVTsi P0 tM« «

•  1 ; lpQlRtÂ<>eSQ£ffíECNCKÚt£Nl!br^VEA$0 4

j ■, .wA^Ai-Tr.

JF NA&OS*UC«JÍ

IM Braaiiaira
cSUCOCfVâ

9olt0ir«

Franoisea Haila da Cnu

3SP
FBnSISSBeB

• -n

DOI/»CatAl)ÚNA iLOGÍUOCHinO» rm.AV rc J

Rua NalM Souaa
âAkRRO litstnifo

Centro •:♦=• • •!

199
CÔl^fOOMlWNCII»)©
(Vm dl .*rtí CfiiTWUrfl

iKaranhSo
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do. Estado da W*rtn^lft :

W A^O CCOiOOLOCveKTO

AlteraçSo 021
DCSC»i{;AüC>OevC»JTO ' coomooonveNTo

^  Coreirolo -

BlilWlwrBnn.
Csntro

-LOOlAOOUOOIrjl «.«Cl
Rua Luís Ooolnguss

"^inhsiro

CÜWSOUOW.WlCíFIO
njyi 4« .SrU CeiTVfCHC

uf <-.snnEioEi£Tncn)COi£.uuj

I Hk PEOFtElHAS/MA

VHWTOCUIt^iH __
10«000,00

V^UlHCkCAWTU tp,r f*'tn3r \

D«s Mil Rsais
OXiüO On ATIV MDC
eccA^vcA

[CNAFf.Uirj
Aíríi)>d« arrcipril .Aíríi)>d« arrcipril . -

9244-2/09 CSonsroio varejista de taatsrlal para pintura
Mc:jna4hM

5249-3/99 Comírolo varejista de gasea oxlgínlo, acetlleno e outros,
9050-0/04 Comercio varejista de pneuodtleos e câmaras de ar para V9Í-

ouXos autocaotorea
(244-2/08 i^ercio varejista de materiais de oonstmpSo «m gsral

mim
tHv.sFtnf/cinotscDECuCi.nitn.r-e ourai !.ir iif | uwn«.M.M«cc»«r->:iAi.
siREanme, I [ [•üínOTrcrc M 1—1,.i™

iuiiiniíicxn

nnm

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO AUTENTIC--'"DEFERIDO
PUBUOUE-SE E AROUIVE-S&

jííia COMERCIAL OO ESTADO DO MARANHÃn
5(^ SOaN',2OD3O3O4902

Protocolo; 0I/D30496-2

JAU30 ANTONIO OA SUVAABHEU
SECRETARIO GERAI



jC^ik U|nlslír« do Oescnvo)vlmcn|o, Indústria t Coruâicio Extai lof
S^reuria do Oaisnvotvltitsnlo da ̂ oduçSo

S^SÜ' 'DapatiamcnioNacionaldaRegitlrodoCoinúrcIo

0€ OO RI'a^lKi Cê SMPRSÂA • M0COA SESC

2U00745561
r<CAIC OQ E I» f<.-#««< Vm «*

Antonla Gaovanda da Cruz

REQUERlIiíENTO DE EMPRESfAiq®
•  iwnnixpôesriEPflEr-HCwwENKjNÓxEnso ^

>
'.t. i"

-5. ̂  r.

KATURAJ. Dt \tjdíii» 0 VIM

Baoabal
ur

IHA
SAC>0NAl1DAD£

Brasileira

EBTAOO CiVD.

Solteira

rs •tOC€(;M<l

Francisoa Maria da Cruz
HASCIOO rV IcWM :M ruicifwMu» Munw«J

15.11.1969 13656882000-3
ÚRÚÁÚ EMi&QOP! uF

ssp Iha
CPr (f>urt*»&?

^6 433 873-15
£.MAMClf^SDC P0r4 (Ucmj tM ' »eirienli'ty) camCm rMroij

COMlCdUiIlO »i> (lOüliADCOHO-'U>,«»,«ttJ

Rua Nalaa Sousa
/«ÚMERO

193
(^WG'U*iiaTO

Centro
«UWC1P« , .

I^izüieiro

CCÜOO 00 Uj^JCJPO

lUxo di C^tmoaii)

ranhlo

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do. Efltada do Marflnhãa :
cúmCkCroA^n '.RiscRiçAomAto cc<mgucoevemo OEãtR>çAoooüviN7<A^X^PQç9[0 Qfi
002 AlteraçSo Lo^l ios (exceto nome eapr^Sg)

rSÕMÕDütvãNtõ t.f Sdnrçio ix> fVEr.tc;

da cruz Comárclo - MB
ACCUA3|riü.vr.. «fe |

Rua Luís Oondngues
■UWQNIO OAlftftOr DffiTRrTÔ

Centro

ICQRACOUA^ (rui. wf.. «fe |

Rua Luís Oondngues
COMPUWQNIO OAlftftOrDffiímO

município

Mnhelro
I SMIOROOCAJNUL RíMIOROOCajNUl Rí

ur CORREIO EumúNiCO {EAUU

1 MA

NWMCHO

541
cEf cooiooooMUNrapio
652OO.-OOC

I  PEDREIRAS/MA
I VAaOR CO CAPITAL o líereMi10.000,00 I Dez Mil Reais

i5õi»õriüivn>iüt —
caAmz* t.

(C-iAErusi
ilovlnJe pti(«ip*l

2A4-^05 Comercio varejista de aaterial papa pintura

CdDT» OC
tcattimz*

(c-iAErusi
A(r>viiM ptitvipAl

p249«3/99 Coraírolo varejista de gases oxigínlo, aoatileno e outros,
5050-0/04 Comlrcio varejista de pneumáticoa e câmaras de ar para veí

culos axxtomotoresi244-2/08 iJomérclo varejista da materiais de construção em geral
MrA nF cviá «rrvicjAoes | icú'.'Eto 'ni:In3C'i-:*niK:Cí.-j | loíS-SfEntNCiADE nror ouOf pilialdeoutiwuf Uf í>* nt'i'A cowebdal

09.03,1993 69386324/0001-06'""'^'"'' I Viíèíííüí."'OlíL
«SGttSATüRA O* rinWA PELO EVfflfiWF^lOCffupeiu fNS»ooi;riunjA'iB6'tJ®rtu.*5».,'^tCJ pnjctjniOwT

C'-^ /lA. <?
"SatA CA ASfJMAtltiA ASiNAriJIIA t.ít<if'kES>HO

26.09.2003 i A.-fc:. . /. _í r„. ^

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEPERIDO. AUTEI
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

iíí.a3

0 JUNTA COMERCIAL 00 ESTAOO DO MARANHÃO
. CERTIFICO O REGISTRO EM SOAtSWOOJ

SO0.N'-2OO3O3O4Õ62 ,
ProtoeoJo! 01'0M4M-2

EB!OrQ8«:21 i 03745S6 1
A '• ••-- :i'Ut •ifWSfw-js - «f ^

JALDO ARTONIOI9A SILVA ASREU
SECRETARIO GERAL



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ^
^ C»p»rtaiT*rtoNaçipn«iIdeRsí8lrai»Ccimé^ - - - . . 1 ̂ _wsniw^^»nEENCHmfi>m>novfiRso

I WWEftO M tpewiFlTAC. OEEMPAESA.NUWtUlSeDE uaSMriLIM-VnnnHtcmMtuaUWmrM aliiWi

NOUE DOCMF^CSJUiaiKnoanwn

Antonla Ovovainda 4a Crua
NA1\JRAi, 0£ (u9J|M « ci^tfD a&Mo)0£ (u0AiM « oM

Baeabál ,"^K4 "Wtalra
Mí&iUE ce ̂Zta (m etaàii

NAS^'00 Êíi [dAUl <}■ nMCt>«OlO)

Í9,U.X969
írü>T«n3^

15456882000-9

Franolaea Karia da Crua
cnoxo eviSBOH l-F I CPT Itansrm

a» NA 875-19
I cuA>JC>n00n0^nt>'Mj««n««>c«<M n» &«M d» nsnaj

OÚMIClLlArO fUKJBUDOCtKS > ru>. «v, «tt J

Rua Nalaa Soua»
I COVPLeMEVTO °"^tra ^ ZiM^M CO WV*120^

M OJwaa

^mhalro
declara, sob as penas da lei, não estar impcdjdo de exetxsr atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requerà Junta Comerciai do 4# NaraTUiao .

CÜOWOWAUl DêST.niÇtóliÇAro _ CfiQioqpoMNro UtSCrtçíOMevEMIO Alfradlow» Altaraçle ^1 ladea awate «ivraarial
I C45onsoof?Rv£>>ru jwic^Ac» uo eve.s^ro COSáOOCOevCMTO I O^SCMiClO 00 EvSNTO

A o da Crus Cwnaroio MS

Ooolnguas
CCVPLCUt><Tt> 8AavO'a(^iiTO"WíBlé-ií ■ywiwo

'Unhalre

CCOiOODOUUMCtnO

,{tiee d» A#Bi Ceeeebfl

I COnA£>O0JnT<tPOCOlE'MAfl.]

VS^OR OOCAJ>1TAL 10.000,00 r"BÍ«f'miniaala
COWjO X ATiVCAOt
ecoNòuicA

<&1A6 pi(e«n
AiMUde Ofixtwai

9244*2/05 CoMroio varejista da aatarial para pintura
Af^tâ$ u<i,raw PEDREIRAS/MAPron JÍ:é^/202^ ,

inUiISFTFteuCl» QE SEDE 011OE FILIAI. OE OUTTIA Uf UF USO DA JIlNTA COUERCIAl
UlHE^ran» I 1 IvMOMIIMIIHUC f—,«lOIMAíAO I ^5

I AS3FIA1LL]ÍA ;>L F;ll\LA PELO EvrilF&AFIjQ jffj p«« ru>,U,Tt1JrWSU.Lltrx^ FtKur&SSI

,^
AfhiT7VA«ilPr/DU •• '

r.w;2foo5 ASSr<ArURATro.El*»^iESARiO

PARA USO EXCLUSIVO OÀ JUNTA COMERCIAL
DEFERIDO. //, /
PUBLIQUE-SE Ê /«duwE-SE.

AUTENTICAÇÃO

Lula OoniáguS. Reta

f(rT_:&?"Â>±

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM. 10«)3I2003

'5Égyit SOBN»20030054184
**" Píotocoio:03;0O54iau

\ Emos®sa:21 1 0074556 1 /P^^-
A C llJ. CF»: CCMf.BCIO - «í 1/

JALDOANTONIODA SILVAABREU
SECRin'ARIOGERAL



uc rintuiA INUIVIDUAL

INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO

..'iv./x

íiDA DA cmz ■riiiiiwtpf
. ftt

5QOTIRA

OAUOONMCiVíKte •„ . • ■ ■■ •:^^r\r/"Csf.: •"' j; ."*; 'i-- "' ,

:,c.Ea^,o,6A;^3j^,7,3ii;:gf
.  HUA LU:i.S DOba-NOUES 668 CKNTB.0 6b'?00 PIMHEIrld MA.

rsíldanle

íowmuAÇAo

ndo eiiando Inaurgo em nonhiiin iIúk crimes Brevistoe em (el qub o Impeóe do exorcor ailvldode mercantil, o nso pcssulnão oijira firma
millvídiiSl roglstracla, daciera para fins de Inscrição ito. neajstro do Coméroloi

■m I I . cOHSIiruiCU 7 • TrUNSFISiMClA Dt SEDETWU
UKI1 a-unes. oeinA-ssr.ottssEDíouiruiur t.cUKEuMurraatnDE^
■■■JíJ t-«.TIR*C*DUEO*OOI9*8{BI O - rfll>TICAO AO KOME «JUCTO

7 • TrUNSFISiMClA Dt SEDETAU OUTRA Uf t ■ ABCmunA DE FUAl
t • cANCEuMurra at noE^ 4 < AaenrunAoi fU-ial UAOUTRAuf
O-rRUTtCAOAONOUeàWnCIAL «^ALTEnAtAO-OeDACOSOEnitAl '

ROWE COMlnClAL

A, ,G, ,D,A. .C,B,U,Z, COMEBCÍO.
• • CANçaAMÍHTO Cl FHJAL

I  I I I I 1 I I t

AUMEAD Oi IMICA>WRO AUlStRO 00 COAURCIO • MftC
HnCDAUOi

mEMCHEft SOMENTE St ATO 0« HUMJ
MACDAnuAL-

l4lD«0ASAT>VU)AlK*
QIA MU AHO

Bfl 1 1 1 1 1 1 nu
UEO DAVUHTM

I . EKOUAORAMENIO UI
> OSStNOUAnWMCNTOMt

r»JEIUlAT[Vl0Al>6 tCOmyi(ie*l ^
Cüh-E>'{CTQ VAJJ^J2STA DE J ATEHIAL IVPIHTÜM
CGÍ'1£KC1'0 YABEj;i3TA DE MAT. EIETRICO EElSmmCÜ

r.OOKiai»AiiviOAUf

Li.6l3. .2_
l, 7,1 o

Its

1 17
B

AUlt1tH'ACA0[U50U<>.ftMlA CQfêínClAi I^  f I pedreiras/ma
Pror-
ris- 5.VP

Cenirtesmoí que e»u repcograriB t «ípia suteniícads do
doeumanco original srquivodo neiia.JUCEMA »ob o « -
21Í0P14ÍS61 dsuuo de 09/03/19V3 ConsTsndo AloC»)
POH«r"ort«J. .S8ol.uls(MM 13/10/2013 _ I

Ullso Thereu Rodrigues Nfendooçfl



PEpR6lfWS/MA
J.5e3^1,/20;

■imocoas UL M»e6KciiiMtnio OA oeciAnACAo oí fiaMA mc:viO'j*i

LEIA COM ATENÇÍO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHlMÉNTO''--'?..f''-'V
' Pro.onchtff o fonnuláíio èm quotro vias legíveis, à máquina ou à maoconVÍ8t7a'drformV;-Vemr^^ v

ijfinioira ongin^;^'<f>ojiftçclo 88 demais seret^ Q^gse carbono. , • ' ' r.Ao (jroencner újnciimpo, dalxj» üft òspaça^mtrén.qg oí{5r%^âjav^\)u;ojjtd3s'íolernem^^^
• Protinchef com áponós uma Wfra Oü aifl8fiVmo'e8da'quádrIcíijpídàá3arí^j^^;f<jwnuláfíó.-. • ^

• Pfoencher o campo 02 • Aiob, conforma o número correspondente ao àiò que está sendo praticado.
- Pruenchiir u(s) campols} de 13 o 17,.d0 acordo com a 'Tabela de Atividades Econômicas",drtstiUifdQ oelaPortaria^i

coniuma SRF/DNRC n."982, de 29/1-2/87: • •
..- 7 r

V — • t» , • 1 *' ' •>

•■J L

.*fe4r-



PEORElFlASíMA

Proc. Jj!<ZÍSei_/202^
Sccreianíidt Micro, c Pequei» Emprena
Secieiarí» dtt RacioiiaUaçflo eSimpliílcai^»
Depnrtnmeiuo ile Rej^lsIroEnipreronúl e Iniesrogüo
Junta CcitKivlal de EnsUo cluManinltlu • JUi^^A

DECLAIUÇÀO DE REENQDADIL\MENTO DE MICROEMPRESA COiMO EIVD'RESA DE
PEQUENO POKTE

limo. Sr. Presidente da Junte Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

O Empresário .A G DA CRUZ. COMÉRCIO - ME, com ato constitutivo registrado na Juntn Comercial
c ra 09/ü3/1993, NIRE: 21100745561, CNPJ: 69.386.324/0001-06, csiabclccido(a) oa RUA LUÍS
DOMINGUES, 541 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CENTRO. Pinheiro - MA, CEP: 65200-000. requer
n Vossa Senhoria o arquivamento do presente inslniraento e declara, sob as penas da Lei. que se rcenquadra
da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nQ.s termos da Ui
Complementam' 123, de 14/12/2006.

Código do Ulo: 307
Descrição do Atu: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Pinheiro - MA, 09/12/2016

^  ANTONIASBOVANDADACRUZ • Oi
Titular

* Sí» jpt tf6pnmí Cwjgao fjett

JÜCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM OÍ/12/2016 1S:0» SOB H* 20160866S3T.
JTOTOCOtO; 1S0966931 DE 09/12/20l,«. (MIGO OB VERXFICRÇM:
11602327352. IfIRB: 211B074SS61.
R a DR CRDS COtttRCIO - BPP

Lllian Thacttsa RedrlTu»* Handonc*
SBCRSTARIA-GERAL

SRO LUtS, 09/12/2016
wm.vmpraaBfacll .ma.qor.br

OocuiUQfilo asstnfido dxgitsli.mi.m . ..wi* wui*ii-r\ClW- DO ESTADO 00 MARANHAO oro 15/02/2017. Os 10.25.
A sutentic:

f»eS8ô8»»6Poní«i«.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL
PEOREtRAS/MA

Pror, /202.g |

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 121221989
Nome I Razão Social: A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/0001-06

Endereço: AVENIDA PAULO RAMOS. S/VTTA LUZIA CEP: 65200000 no município de Pinheiro/

Atividade Principal: 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente

Atividade(s) Secundária(s) 4530-7/05 • Comércio a varejo de pneumãticos e cãmaras-de-ar. 4741-5/00
- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 4322-3/03 - instalações de sisterm de prevenção
conVa incêndio. 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, 4764-9/00 - Comércio varejista da
gás liqüefeito de petróleo (GLP), 4773-3/00 - Coníárcio varejlsla de artigos médicos e orlopédicos, 4635-
4/01 - Comércio atacadista de água mineral, 4769-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças a acessórios novos para veículos
automotores

São Luís, segunda, 14 de fevereiro de 2022

Código de Autenticidade: TM1XBZ1M

Observação: dados adma eslão baseados em informaçSes fornecidas pelo próprio contiitxjintE cadastrado. Não
valem como certidão de sua eíebva eidstônda de e de direito, não sSo oponívels à Fazenda e nem excluem a
responsaKtidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÂRD DE ESTADO DA FAZENDA

hRp8'/Anvtw.ecisresiiMt.ra,e<''4x/algbdlíproce$$o'IrTpítinhrnDdeIaVpojriwraíe/teod_ptvaral1817907e/eo_prohxalciMAP220e49776(y



__ 4 GOVERNO DO ESTADO 00 MARANHAo

Ei—
SKCRKTARIA da fazenda cadastral

-VHot;-: 15:47i4e:

-'f^-' ■ ' H;
RÍiI": "JíSSíS

I NútiwroInscrição: 12.122.190-9
! ÀginciaRBBioMi; AGÍHCIA DE PIHHB"0
I UFRE; UFR£ /

I siiuoçao Cadastral: ATIVO
I OaüSiLCadMtral 03/03/2020 19:63;27
RaglmoE.(«cial: ,nAo

' Tipo d« Reglrao:

Reglma de Pag-; SIHPDES tíACIOHALReglma de Pag-; SIHPDES HACIOHAL
"

CPF/CNPJ: •69.386.324/OCOl-Og.
NIRE; 212C12Í0352

lodíPsssoa: «^ORÍDIca.
NIRE;

Tipo do Pessoa;

SIluaçio Fiscal:

Última AluallzaçSo: Í^/Q2/2a22

 Bcn.oartirde- NFoaparlirde: 01/04/20.1.0..Obrlgaloriadadea, í2/,OS/2015 MolivoNFo: (46B4299I ^
NFCea.partif da:

DENOMINAÇÃO.DO ESTABELECIMENTO.

RaiãoIName:. A G DftXRUZ LTDA

Tllulodo Esuiielecimenlo; SHOPGAS

Validade:

'  -npo de Sociedade: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
' çatdoEeüb.: HAtRlZ-O» ÜNICO CapllalSocIai: 500.000,00

LOCALIZAÇÃO DO ESTABaEaMEWTO

'.Endereço: AVE PAULO R.f.HpS

Oala da Cot sC^lçâo:

Início Atíw.:

Niimere: 57

Bairro:. $A

S7 Complemento

SAWTA LUZIA

Telefone: 98-33812761

•.CEP/C*.Po8UI: 55200-000

Releréncla: PEACA S^TA L'J2-A •

Município: PJHHEIRQ

EJUIail: JURACYHATOS@.BOL.Caí. KR

Aroa Utilizada (m2):, 37

OU/dJFlCAÇAO.DO,CONTRIB,UINTE Tr—

09/03/1993

09/03/1993

U-F." MA

CNAESulwlasse: 4684299 - CO!4ÊKaO ATACADISSA BS (XJTPOS ÍROWITOS CWMTCOSX. m;ROCUÍF®;OS IlXí»
CSPSCIfICAnvS AJtTERIUWEItrE

AUvidadea Secundárias: *

43223Ü3 - I};STAt?ii:CE5 DE SISTEMA DE PSEVBUÇAO CffldRA IUCSHDIÓ:

4741500 - CCKÍRCIO VAREJISTA DE TIMTAS E IttTERIAlS RAPA E1Í4TI1RA

4530703: - COtíRCID.A. VAREJO DE PEÇAS £ ACESSÓRIOS FiOVÓS fPSk V£lCl'LaS .RilfCKÇTOREÍ
4530705 - COMERCIO A VAPEJO OÉ PREUHÁTlCeS ,£ CAHAFAS-DE-AB, '

4635401 •- COffiiíClO ATACADISTA DE A«IA HüfBPAÍ. •

4S302Ü3. - TRATISKIBTE W3DÓV1AR10' DE PRODUTOS PERIGCSOB

J  4751201 . COtóàCJO VAREJISTA .ESRECr/iL.IZAOO DE E0UlP«4EtlT0S E EOPRIMEOTOS DE IliroRHÍ.TICA
^773300, COMERCIO VAREJISTA DE MiTISOS HèOICOS E ORIOPÉDICOS

<7049O'O'.r COHéRCXO ..VAREJISTA DE CAS ilüUEESJTO OE PETfiâEEÓ'' |GL?) i
4705099 ♦. 'CCHÉRCIO VAREJlSrA DE OUTROS PRODUTOS HAO ESPECIFICADOS WrrÉftlORHEIUS

=  -. dados OP(S)REPRESENTANTEIS). — ^

ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

ANTONÍA GEOVANDA DA CRUZ

JURACY RIBEIRO SOARES

PEDREIRAS/MA

Proc, VÍíLl5$2J_/2025
f"LE ■ _ Ti^. .



29/08^022 11;46 Consulta SINTEGRA / ICMS

Rnuksdo da Cenaulta SINTEORMCMS

IDENTIFICAÇÃO

CfiC: 69.386.324/0001-06 InscricSo Estadual: 12.122198-9

RazAo Social: A C OA CRUZ LTDA

Regime ApuragÃo: SIHPLES MAQONAL

PEOREiRAS'MA

ENDEREÇO

Ugradouro: AVE PAULO RAMOS

Número: 57 Complemento:

Bairro: SANTA LUZIA

Munldple: PINHQRO UF: MA

CEP: 65200000 ODD: Telefone: 33812761

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAAES

CNAE 4684299 • COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
Principal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários

Código I Descrlflo CNAE
I «322303 I INSTAUÇOeS DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
I «741SOO I COMERCIO VAAEIISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

«530703 COMERCIO A VAREIO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PAAA VEfOAOS AUTOMOTORES

«S30705 cohErcjdavarejodepneumãticosecãmaras-de-ar

«63S401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

«930203 TRANSPORTE RODOVUÍRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

AtKtiM COMERCIO VAREJISTA ESPEQAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E 5UMUMEHT0S OE«7SU01 informática

I «773300 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS E ORTDPÉOICOS
I 47a«90C COMÉRCIO VAREJISTAOEOÃSUqOEFErrD DE PETRÓLEO (GUO

1 4709099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEORCADOS ANTERIORMENTE

Sltuaçáo Cadastral Vlgentei HABILITADO

Data desta Sltuaçáo Cadastral! 07/03/2022

OBRIGAÇÕES

rife a partir de 01/04/2010 - (46S4299}, 01/07/2010 - (4635401), 10/04/2014 •
(CNA^s): (Devido eniissáo voluntária),

EDF a partir de:

CTE é partir 12/08/2015 • (VOLUNTÃRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO -> SERVIÇO DE
de; TRANSPORTE),

ObservaçSo: Os dados adma escáo baseados em mforrnaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NSo vaiem como certtdio de sua efetiva existáncia de fato e de
direito, não são oponívels i Fazenda e nem excluem a re^onsabllldade tributária
derivada de operaç&es com ele ajustadas.

Data d» Consulta: 29/08/2022

Número da Consulta:

UeveiivaluWu tusa Sera-VCOlIiC • 2005-Jtuv

slstema5.selaz.ma.gov.br/5<nlegra/]sp/caruuHaSintegrB/consultaSlnlegraResultadoConsu]la.]sf



PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84J53/000I-49

Site: lUtHs:/Avw\v.nc(lrciras.ina.g<)V'.br/

Processo Adminislrativo n° 1407001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 043/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras
-MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

CNPJ 24.903,203/0001-56

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 âe i

•  p^rÜrÃsímã^ 1
proc.

JcÍz^/2024^1
TLS,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA. (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 24.903.203/0001-56

Certidão n": 26824201/2022

Expedição: 18/08/2022, ãs 13:22:55
Validade: 14/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS), inBCrito(a) no CNPJ sob o n" 24.903.203/0001-56,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.<* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e 6U3«sc&e«: cDdc^CBt.jus.br
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Documento assinado com certificado disilai cm conloimidade
com a l^edlda Provisória n» 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do proQromaAssinadorSerpro.

As orlentaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizara
validacáo do documenio digital esiSo tfisponíveis em:
< htip://www.scipro.gov.br/ass|nador-digiial >. opçáo Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN
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Documenio assinado com ceriificado diglial em eonrormldade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orieniaçfies para fnstaiar o Assinador Serpro e realizara
validação do documento digital estão disponíveis em;
< )itip://www.5erpro.gov.br/a55inador-dlsiial >, opção Validar
Assinatura

SERPRO/DENATRAN



PEOREIRASfMA

Proc. ,j^£:2jiyçíX.'20^4—

/Líâk JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS
«i^acERTH=ICOOREGISTTÍOS080NHO:J11Í1S16#Mv ,

EMSi/Dsaoie. / ^
i

»AULOkl • QBOtNDU •OASC« MOUITKMi*

.'JJI.tIffW!

.Protocola;

JUCEMG uoas - MF BELO HORIZONTE
_«<»'0«o-ion«aoiat4«

'''^jHUIÍ742*» 16^323.368^

11 • REQUERIMENTO _
I  " ILMO(A). SR(A), PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS
-NOMP: PAULO H S Pe OUVEIRA • GASES INDUSTRIAIS

Ms Empresa ou ao Agente AuuiiardoCotTiérdol

.raquer a V.S' O delerlmento do sequtnle ato: N° FCN/RE

•N®ni- cooiGo

iVIAS DOAtO

COOKàO

"DOEVÊNTO OTOe DESCRCAODO ATO/EVENTO
INSCRCAO

OP uP

J16166063260a

Representanle Legal da Empresa / Agente AuNGer do Comé/do

Nome:

Astinalura:

Telelone de Contato:

BELO HORIZONTE

LOCBl

20 Maio 2016

Dala

■■2 ■ USO DA JUNTA COMERCIAL

■u ITECISAO SINGULAR
|NDmo(s| EmpresarialCals] igual(Bls)ou semelhante^B};
!□ SIM □ SIM

DECISÃO COLEGIAOA

Processo em Ordem

AnedsBo

i Q nAo r I r~i nao / I
ResponsBvel

DECISÃO SINGULAR

'  Processo emexigonda. (Vide despacho om loBta anexa)
1 Processo defendo. Pubfique-se e arqiive-se.

.^Al I Processo índelartdo- PubUque-ae.
I

DlíCISAO COLEGIADA
|~[ Processo em cMgdtrda. (Vide despacho om blhi anoaa)

j I [ Processo delartdo PU>iqus-se e erqUve-so.
I  Processo jqdoterldo Publique-se

Responsável

2*Ed94nda

2"£)(lfl6ndB
□

3*Exigdnda

3> /0_v//fe

3*E>d8«tKia
□

Responsável

4'Exig6ncia S*Exigânda

Responsável

4*Edg6nda S*Eidgdnda

□  □

Pmsldemeda

OaSERVACâES

Vv->

ícef1»lco'i^gisWo'80^^ em 31/05/2016 da Empresa PAULO H S DE OLIVEIRA • GASES INDUSTRIAIS. NIre 31111SIMB^10/05/2016. Autonllcaçâo: BS8DF04C37F8FlS1A518E98Ca24D3F73228C67B. Marlneljr de Paula SwreUrl^e.^.
Para validar este documento, acesse www.)uM.mo.mo.oov.br o Informo n» do protocolo 16^23.358-6 e o código de segurança 7YLA Esta côp aautoniicade dlgiialmento o assinada em 06/06/2016 por Marlnoly de Paula Bomilm - Secretéria-Garal. pôg. 1/2



SocroUHA Mkero • PoqiHOi Cmprvsi «• PrvtWAnel* fli R«pilbllci

\Q4 99cr*liHa d» Radofiallzaçla « Simplinciçio
DaparUmtnld da Adglftiro EmpfVMrlAl • Intagnçdo

I PiuMl 110 oe Ubf^TlFCAÇAO OO RTGfiTHO OI: CMfSAES^k - MR£ OA S£fX

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

IHW6 DAfMAj (pcwxfdi »cwnw w>dft*g'*w a Mal)

NOMh no AMPPfi^AAiO Kcnpieto %om r«rQwatiaBii|

PAl/LO HENRtOUE SOARES 0£ OLIVEIRA

MSCONALCaiK

BRASILEIRA

RCG^MP PE eSNS IM eaiadoi

fiSfAOOCivn.

SOLTEIRO

■ MOt»' loai

PAUl O PEREIRA SOARES

«mini

[ ERICA DA MATTA OLIVEIRA
UASCUMCUlMiaacnnoPiania) OCNIIOAUE {Mmrol

13109/1996 MG-18.331.a32
Orgto CmMot UF CPF <f4fn9fl))

jSSP [MG 143.038.806-01
LM.vC>'AnC> l>0« {lormu M «ranDea^SDHmtns iBCau 00 nem)

lAuO WL (LOCnAOOUitO na. b>. e<e 1

RUA AGEO PIO
NJMCRO

couiar.MiNio DAAAU'0I9TRIT0 CEP

PALMEIRAS 30575710

Uipncfio

IJELO HORIZONTE

ir

|mg
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possii outro registro de empresário, e
requer é Junta Comerdal do ESTADO OE MINAS GERAIS:
f.iO

060

PEScniçLo ooATO

inscrcao ■
□SSCaCAOOO EVENTO

c

z

otsrniçAo oo ívüNio oesceiçAoooEV&iTO

kOU 1 wTMLIUHlai

PAULO HS OE OLIVEIRA - GASES INDUSTTTIAIS

lOCViUUUROInaov oic)
I^UA DAVID MUURniO MOURAO

uUNCr<>0

£3ELO HORIZONTE

VM 0>< l>0CAIXIAI. .RS VAlOROOClUMrAI. [P0'UIC<1W>
b.OOO.OO CINCO MIL REAIS

NIJMSRO
54

auRRO'i}e iRiTO

PALMEIRAS

[MG [BRASIL

CCP

30575340

orreoeletromco ie-mau
BHOXtGENIO@BHOXIGENIO.COM.eR

4789069

OESRRICAO no OIUFTü
TEM COMO OBJETIVO SOCIAL O COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS.

iMTAnE iNic>ooASAirv>o«nes
19105/2016

NUUEROPE ITSCHIÇAO HO ChPJ IRANSFenSfCM DC dFDE OU DE FLWht DE Ot/TRA UF UPHIRE «.Wor j USO OA JUNTA COuenCVM
ei^RC4H*t «T t t 1 1 . fi Mbl

S?SSÍ5,EE:UÍ:£tó 1
.«SSKniuiAUAVRuAtAsLOEUPncSARtoiuipMiapntfinrBiftuntaroleBremi 1

iiAiA OA ASRwAiuRA *ss'M»rurw ijoi MnwaAnio

19/05/2016 l/t> A .1 c .
PVri.»\rt \k A-VS.A ....TA b r\1

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMF

AUTENTICAÇÃO

.^1 O-T/

AUTENTICAÇÃO DIGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§3®D0ART. 4"DAIN-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

MODULO INTEGRADOR: J16166063260B iii iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniii
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Recebemos (ie raS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAS E MEDICINAIS LTDA os produios c/ou seivicas ronstanles ns Nu*a Fiscal
Bleti«nÍM tndicula abaixo. Emisslo: V3iman Valor Toul: RS 1.660,05 Desiinutário: RS REFORMA DE BASCULAS LTDA

DATA DE RECEBtMBírrO IDH.TTtF1CACA0E ASSINATVRA OU RECEBEOÜE

NT-e

N®.: 000.021.675
Série: 803
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Série: 803 ConsuUa de autenticidade no portal nacional da NF-e
Folha 1/1 www.nrc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora
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KATXIREZA DA OPERAÇÃO

venda de mercadoria
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0027689940048

DESTINATÁRIO / RESlEfENTE
razau social

HS REFORMA PE BASCULAS LTDA
ENDEREÇO

Rua dos Indüslríáríos, 960
sorsicirio

Beto Horizonte
CALCUIA) DO IMPOSTO
I asa SE CAic tioiCMs | vaií» oa na liASEuac/ic.icu)asasECAictioiCMs vAiinDaina iaseuecuc.ou

IINSOUÇAD ESTADUAl. DO SUBST. TRinUTAlUO
24.903.203/0001-56

CNPJ/CPF DATADEEjnSSAO

40.705.787/0001-01 29/08/2022
BAIRROfDISTRrrO ÍCÕi DATA ENTRADA / SAlDA

Indústrias I (Barreiro) 30610-280 29/08/2022
POSE'FAX TÜ? INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ESTRABA / SAU)A

(31)3223-5778 MG 0039621310067 18:06:00

lt. vAuxBiiciiusnn. vimf.isucatacao v icsuurumit. VAuabon

0,00 OjOO 0^ OjOO W OjOO
^a^TÕDnini VAUK DO SKCUItO DESCUXIO OUntAlOBIBAS VAUSIR V.tCUSWDUT v.iCTT.nia

l  0;00j OjOOj OjOoJ OjOoJ OjOoJ OjOO
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZA0S0CIA1. I FRETE ICODIDOAfrrr Tnlí

3-Próprio, por canta Rcm.
ENDEREÇO MUNICÍPIO

VAuabon? VAUMnons v. roTALPaouinT»

OjOO 0,00 1.660.05
V.IOt.nia VAUKCOCDrlKl VAlOSrOTALUANOTA

OjOOj 0,00| 1.660,05
PLACADO VEIcULO lUF ICNPJ/CTF

ÕF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERAÇÃO FESüUWDOMARCA PESO BRUTO

OESOUÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO

'IXXU Mitnailegawiin*

NCM/SH

{ UODI.ni fiIB2 lAIlB I d3

VALOR VALOR

UWT. TOTAL

SEM VALI
SEM PROTOCOlO

DADOSAOiaONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEME.VTARES
Email do Desliluuino; hs.Jefonna.S09yahMeoin
Valor Apiaxintado dos Tnbuuu: RS 0,00

VALOR VALCtt ALIQ. AUQ.
icMS ipi mis tpi

naoi o.m

RESERVADO AO PISCO



Alex Anderson P. Oliveira ,
Contabilista CRC- 76.619-MG

Av Augusto de Lima n '655 - Centro
Belo Horízonte/MG ■ CEP 30.190-000 - Tel. 2555.5504 - 923B-9992

PEOREIRAS/MA

FLS.

DECLARACAQ

Como responsável Técnico Contábil da empresa denominada PHS COMERCIO DE

GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA^ estabelecida na Rua Deputado Sebastião

Nascimento n' 615, Bairro Buritis, em Belo Horizonte/MG, CEP; 30.575-410 com CNPJ n®

24.903.203/0001-56, declaro para os devidos fins de comprovação, que o faturamento dos

últimos 12 (doze) meses da referida empresa foi o seguinte:

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto 2021

Setembro 2021

Novembro 2021

Dezembro 2021

Janeiro

Fevereiro

Março [2022

Totais

35.965,00

52.724,00

76.270,00

125.885,00

66.044,00

71.740,00

71.019,00

62.350, 00

52.495,00

42.395,00

91.101,00

61.255,00

809.243,00

Por ser verdade, firmo o presente.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2022.

Vf uxb- c.f-ri~.'MG
Rua Gao l-»íau!ci. / soi

I  - BH -



PEDREIRAS/MA

Proc. \ /20^^

DECLARAÇÃO

Declaramos que a Empresa Paulo H S de Oliveira -Gases Industriais, inscrita no CNPJ
sob o n° 24.903.203/0001-56, situada à Rua Deputado Sebastião "Nascimento, n® 615 -
Bairro Buritis - Belo Horízontc/MG, é nosso distribuidor autOfÍ2ado e utiliza nossa AFE,

uma vez que cumpre todos os requisitos nec^sários, para a distribuição dos ̂ es
medicinais de ̂ ordo com a legislação em vigor.

Belo Horizonte, 14 de man;x) de 2022.

IBG IndústnB-BrasUeira de GastS^tda

Kolles Cleópaíra da Silva

RG-MG-3.539.383 .

Procuradora

k B CINTÍÚSTRIÁ bí'^..niLErRA
i/B GASES LTL'A=

W AfíTONISTA FíV.-s {>.íyiRANQUEtROS|.íá^



PEOREiRAS/MA

Proc. ̂ UVXool /202.
FLS. ' -•

i^uL..

SAULO DE OLIVEIRA SALVADOR

Oficliil

1® Traslado

Livro número 193

('rocurnçào que foz:

Pàgina(s) 139/141

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um (18/11/2021), neste 2" Oficiai de
Registro Civil do Município e Comarca de Jundiai, Estado de São Paulo, perante mim, Escrevente
compareceu como OUTORGANTE: IBG - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ soh
n' 67.423.152/0001-78, com sede na Avenida Anlonieta Piva Barranqueiros, n° 150, BI. A. Distrito Industrial,
nesta cidade, com sua Alteração e Consolidação do Contraio Social, datada de 30/11/2020, registrada na
JUCESP sob n® 543.490/21-0, em sessão de 11/11/2021, cujas cópias encontram-se arquivadas nesta
serventia sob n° 04 da pasta própria n® 70; neste ato representada por seu sócio administrador, conforme
determina a cláusula 6® (sexta), da referida Alteração e Consolidação do Contrato Social, o Sr NEWTON DE
OLíVEíRA, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, RG. 5.201.097-1/SP, CPF, 460.014.338-87, com o
endereço comercial localizado no mesmo endereço da empresa oulorganle, E QUE DECLARA SCB
RESPONSABILIDADE CIVIL E CRiMINAL. NÃO HAVER QUALQUER ALTERAÇÃO CONTRATUAL APOS A
ALTERAÇÃO ACIMA MENCIONADA. E. por ela OUTORGANTE, no uso e gozo de suas faculdades mentais,
como se inferiu do acerto e segurança com que respondeu às perguntas que lhe foram formuladas, me loi
que se encontra em perfeito juizo, claro entendimento e livre de qualquer coação, induzímento ou sugestão n
sendo assim vem celebrar esta PROCURAÇÃO, o que o faz por este instrumento, prestando suas declarações
expressas, nos seguintes tennos de falo e de direito. A seguir pela oulorganle, representada na forma i.':
declarada, me (oi dito que por esle público instrumento e nos melhores lermos de direito, nomeia e constitui
seus bastantes procuradores: LUCAS DOS SANTOS SARTORl, brasileiro, casado, economista, RG
28.576.835-0/SP. CPF. 260.639.228-06, residente e domiciliado na Avenida Mario Olivio Faisarella, 62, up. 5

Vinhedo- SP; FLAVIA DE CASSIA FERNANDES SANTOS E SILVA, brasileira, solteira, gerente, RG
24.471.886-6/SP, CPF. 142.188.818-12. residente e domiciliada na Rua Gaivota . n® 879, Bairro Moenia. rií
cidade de São Paulo-CapilaI; MARCOS ROGÉRIO BERNARDINO OA SILVA, brasileiro, casado, bacharel eu
matemática, RG. 17.062.657-X-SP, CPF. 084.013.468-19, residente e domiciliado na Rua Professor Juvcnu

da Costa e Silva, n® 123, bloco 05, Bairro Jardim Maria Augusta, na cidade de Taubalé-SP; SEBASTiAr"
GOMES FERREIRA FILHO, brasileiro, separado, químico, RG. 13.589.532-7/SP, CPF. 054.66o.77ü-33
residenio e domíciado à Rua Paulo Vidalíi, n® 285. Apto. 13, na cidade de São José do Rio Preta-SP
RICHARD LUÍS JULIÃO, brasileiro, divorciado, gerente de filiai, RG. 5.427,538/GO. CPF. 039.333.88«-2.i
com endereço residencial à Avenida Dom Helder Câmara, n° 6001. Apto. 1504, na cidade do Rio :)•
Janeiro-Capilsi; FÁBIO AUGUSTO BASAGLIA, brasileiro, casado, engenheiro quimlco, CPF. 246,652.48B-0í
RG. D.502.688/SC. residente e domiciliado à Rua João Procòplo da Silva, n° 211, casa 111, na cidade d
Marilia • SP; GERALDO AGOSTINHO JORY, brasileiro, casado, administrador de empresas, RC
4.231 124-3/PR, CPF. 633.748.039-20, residente e domiciliado na Rua Professor Fábio de Souza, n® 235", n
cidade de Curitiba-PR; FÁBIO CÉSAR ANDREA2E, bfa.siieífo, casado, encarregado de distribuição, RÇ
25.337,151-X/SP, CPF. 118.387.888-59, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias. n® 691. Bauí
Palmiial, na cidade de Mariiia-SP; KOLLES CLEÒPATRA DA SILVA, brasileira, solteira, Supemsoi
Administrativa. RG. 3.539.383/MG, CPF. 464.982.816-34. com endereço á Rua Bélgica. 48. Bairro Glón
Contagem - MG; TIAGO JOSÉ DEGANi DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas. RC
40.089,184-0/SP, CPF. 319,479.658-59, residente e domiciliado na Rua Guarani, n' 170, Jardim Guanabar
nesta cidade de Jundiai-SP; RODRIGO GREGORIS BELINE, brasileiro, solteiro, maior, gerente de filial Rf
8.762.644-0/PR. CPF. 040.257.489-32, residente e domiciliado na Rua 1822. n® 177. ap 202, Baineá;
CambOfiú-SC; WILIAN LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro, supervisor de produção, RG. 45.750 7S5
SSP/SP, CPF. 352.089.438-67, com endereço comercial na Estrada Vito Gaia Pucli. S/N® - KM 2,74 - Disiri

P5052602049093.0000436G4-0

nu;iL.-|r.Dr<JaFioncil, I íí) • Wta

JíukIi.i1.SP - CEP i;i20í.7S0
ra»(in.)bnMütio

E-fnuil. u^nullmi)iilu@2ciitto)lo|u<klla) Riwi Bt



W

SAULO DE OLIVEIRA SALVADOR

;  onciai

final cia sessão ; assinar a Ata de Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO.ou
Comissão,de Liditeçâo; podendo para tanto os ditos outorgados, assinar, apresentar e retirar documentos,
prestar informações e declarações, requerer e promover junto às Repartições Públicas Federais. Estaduais,
Municipais, Inclusive Prefeituras e autarquias em geral, ai praticando em nome e no Interesse da Outorganie,
solicitando certidões de qualquer espécie ou finalidade, juntando e retirando documentos, acompanhando
processos, pagando taxas, preenchendo e assinando guias e formulários, assinando propostas e contratos,
aceitando e impondo cláusulas e condições, podendo ainda, representar a outorganie, perante. Delegadas de
Policiá, Secretarias de Segurança Pública, Juntas Comerciais, Receita Federal, INSS. Companhias
Con'céssioriâíias"de Serviçoes Públicos e Privados, no fòro em geral e onde mais se faça mister, inclusive em
Alfândegas, Consulados e Embaixadas, Ministérios e Secrelaiias da Fazenda, Saúde e de Vigilância Sanitária
e em seus departamentos e repartições, bem como perante todas as autarquias e empresas privadas, enfim
tudo que necessarío for para o bom e fiei cumprimento do presente mandato. Os dados e elementos da
qualificação dos procuradores, foram fornecidos por declaração. Sendo vedado o Subsiabeiecimento.
PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, OU ATÉ A RESCISAC
DO VÍNCULO EMPREGATiCIO DOS OUTORGADOS. PREVALECENDO O QUE OCORRER PRIMEIRO
Assim o disse, dou fé. A pedido do(a.as,s) represenlanle(s) da outo^anle lavrei esle inslrumenlo que apò-
lido em voz alia e achado conforme, aceílou, outorgou e assina. Eu,(a.) (Hevelin Sgarbi Meitiing), Escrevente
conferi e lavreLe ̂ u.fp.) (Saulo de Oliveira Salvador). Oficial, subscrevo e assino, (aa.) II NEWTOM DE
OLIVEIRA. Emoiui

RS 7,79. Ao Tilbui
RS 249,75, sM
dala. Eu.> yv

OLIVEIRA. Emolumentos: "Ao Oficial: RS 147,97. Ao Estado; RS 42,05. A SEFAZ: RS 28.78. Ao Registro Civil
JuMIçá: RS 10,15. À Santa Casa: RS 1,40. Ao ISS: RS 4,43. Ao MP; RS 7,10. Tola!

/ Em Test®_

IosIpp^ verba, guia número 265/2021. NADA MAIS. Trasladada fielmenle na mesm<
1% '.(HevelIn Sgarbi Meiliing), Escrevenle, subscrevo e assino.
rl

dayerdade.

E^veníe-
/

iz4iZ3iTiuia!ioooiii7r9gmE

Toui o,oa ISS I

Ccrsuiisoieli nnsiiesUi.*
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PEDREIRASJMA

Proc. /20

r%uL.

PREFEITURA
BELO HORIZONTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Declaração de Dispensa de Licenciamento Sanitário Municipal

Razão Social: PAULO H 8 DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

Endereço: RUA DEPUTADO SEBASTIÃO NASCIMENTO, 615 - /BURITIS

CNPJ: 24903203000156

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO CNAE/CBO:
4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte declara que a(s)

atividade(s) econômicas(s) formalízada(s) pela pessoa jurídica/física

supracitada está(ão) dispensada(s) de licenciamento sanitário pela Vigilância

Sanitária do Município de Belo Horizonte, conforme o artigo 19 da Lei Municipal

7031 de 12 de janeiro de 1996 e suas atualizações.

Notas:

1 - A Vigilância Sanitária poderá convocar o empreendedor ao licenciamento sanitário deste
estabelecimento nos casos em que considerar necessário, conforme dispõe a legislação em vigor;
2 - A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço
eletrônico http://www.redesim.mg.gov.br
3 - Verifique se a atividade econômica dispensada do licenciamento sanitário municipal é passível
de licenciamento sanitário pela Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais.



PEDREIRAS/MA
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<1|MPLES Extrato do Simples Nacional pol.

Gerado em 19/0''/2D22 11:46:27

Apurado em 19/07/2022 11:45:26

Apuração Oricinal

PSOAS-D 2010 VersAo 2.2.4

1) InformacSaa do Contribuinte

CNPJ Básico: 24.903.203 1 Nome Cmoreaarial: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 1MEDICINAIS LTDA.

Data de Abertura: 31/05/2016 1 Reoime de Apuração: Competência Optante peIo Simolea Nacional: Sim

2) Infomações da i^raçAo 24903203202206001

Período de ApuraçSo (PA): 06/2022

2.1 Diacriminativo da Racaitas

Total de Receitas Brutas (RS 1  1 Mercado Interno

Receita Bruta do PA (RPA!1 - Competência 1 102.617.00

Receita bruta acumulada i
(RBT12)

los dose1 meaea anteriores ao PA 922.609,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA)

Limite de receita bruta proporelonalizado

499.423,00

1.052.052,00

Mercado Externo

0,00

0,00

4.000.000,00

922.609,00

499.423.00

1.052.052,00

2.2) Racaitaa

2.2.11 Mercado

01/2021

05/2021

09/2021

01/2022

05/2022

Brutas Antarioraa (B

Interno

325.530,00 02/2021

52.724,00I06/2021
71.740,00 10/2021

42.395.00

85.075,00

03/2021 78.017.00 04/2021 35.965.00

07/2021 125.885,00 . 08/2021 66.044.00

11/2021 62.350.00 12/2021 52.495.00

03/2022 61.255.00 04/2022 116.980,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2021 0.00 02/2021 O.OO 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 O.OO 06/2021

O
O

o

07/2021 0.00 08/2021

o
o

O

1

09/2021 0.00 10/2021 O.OO 0.00 12/2021 1  0,00
01/2022 0, 00 02/2022 0.00 03/2022 0.00 04/2022

2.3) Folha de Salários Anteriores

Nenhuma

2.4) Fator x

Fator r ° Não se aolica

2.5] Valores Fixos

Não se aplica

3) Informações dos Bstabeleclmentos - valores referentes ás Receitas Xnformadaa

CKFJ Estabelecimento: 24.903.203/0001-56

Município: BELO HORIZONTE UF: MG

Sublimite de Receita Anual (RS); 3.600.000,00 Impedido de recolher ICHS/ISS no DAS: Não



valor do Débito por Tributo para a Atividade (RS):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipaçâo com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: RS 102.617,00

IBPJ I CSLI.

Parcela 1: RS 102.6n,fl0

COFINS

1.080,03

ICMS

2.639,95

Total

8.477.46

Informações por Estabelecimento

Total do Débito Declarado (exiclivel * suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/PaseiJ  INSS/CPP ICMS IPI

466,26 296,71 1.080,03 233,96 3.560,53 2.639,95 0,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (RS

COFINS I Pis/Pasep IWSS/CFP ICMS IPI
0,00 I 0,00 0.00 0,000,00

Total

8.477,46

Total do Débito Exigivel (RS

PIS/Pasep INSS/CPP

233,98 I 3.S6Q,a3
Total

8.477,46

COFINS

1.ORO,03

4) Total Gezal da Enmreaa

Total do Débito Declarado (exigivel *■ suspenso) (RS

IRPJ 1  CSLL COFINS PlS/Pasen INSS/CPP ICMS IPI

4.66,26 1  296,71 1.080,03 233,96 3.560,53 2.639,95 0,00

Total

B.477,46

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (RS
COFINS I Pis/Paaep I INSS/CPP ICMS II

0,00 I D,00 o,

k Total do Débito Exioivel (RS)
1  IRPJ CSLL Pis/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1  466,26 296,71 1  1.080,03 233,98 3.560,53 2.839,95 0,00 0.00 8.477,46

5) Este item sAo se aplica á primeira apuração do PA

6) Informações sobre DAS Gerado na a

Número: 07202220029044485

: 24903203202206001

Data de Vencimento:
20/^07/2022 Data limite para acolhimento: 20/07/2022

1 IRPJ 1 466,26 CSLL 296.71 COFINS 1.080.03 PIS/PASEP 233,98
3.560,53 ICMS 2.833,95 IPI 0,00 ISS

O
o

o

Principal I 6.477,46 I Multa | G,OQ I Juros
6.1) Diacriminacâo dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor

IRPJ I 466,26

0,0D I Total I

Ente Federativo de Destino

União

CSLL 296.71 Uniãc

COFINS 1.080.03 União

Página 2



233,9fl

INSS/CPP I 3.560,53
2.839.95

6.Z) lafocgiacOes ãa Areecadacfto Oo DASgerado nesta apuracao

KSo foi ceeonlieeldo pagaRtento até a peesente data

PEDRÊIRASWIA

Proc. \ifrí\Cf-K I202d—



IMPLES Extrato do Simples Nacional

Gerado em 17/08/2022 18:26:36

Apurado em 17/08/2022 18:25:12

Apuração Original

PGDAS-0 2018 VeraAo 2.2.4

1] In£ormaeõ«s do Contribuinte

CNPJ BAbíCO: 24.903.203 Nome

Data de Abertura: 31/05/2016

resarials PHS COHERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS ITDA.

Heaime de ApuracAo: Competência I Ootante pelo Simples Nacional: Sim

2) Xnfortnaç&es da Jtpuzaçlo 24903203202207001

Período de Apuração (PA): 07/2022

2.1 Diacrlmlnatlvo da Raceltaa

Mercado ExternoMercado Interno

81.903.00

948.956,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
roporcionalizada (RBTI2p)

Receita bruta acumulada no ano-calendêrio corrente (RBA)

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(R8AA)

Limite de receita bruta proporcionalizado

581.326,00

1.052.852,00

0.00

0,00

4.800.000,00

Total

81.903,00

948.956,00

581.326.00

1.052.852,00

2.2) Raeaitas Brutas Aatarloree

2.2.11 Mercado Interno

01/2021 325.530,00I02/2021
05/2021 52.724,00I06/2021
09/2021 71.740.00 10/2021

42.395,00 02/2022

05/2022 85.075.00 06/2022

2.2.2) Mercado Externe

01/2021 0,00 02/2021

05/2021 0,00 06/2021

09/2021 0,00 10/2021

01/2022 0,00 02/2022

5/2022 0. 00I06/2022

34.013,00I03/2021

76.270,00I07/2021
71.019.00I11/2021
91.101,00 03/2022

102.617,00

0,00 03/2021

0,00I07/2021
0,00I11/2021
0,00 03/2022

0,00

78.817.00

125.885,00 08/2021

62.350.00 12/2021

61.255,00I04/2022

0,00 04/2021

00/2021

12/2021

0,00I04/2022

35.965,00

66.044,00

52.495,00

116.980,00

.2.31 folha de Sal&rios Aatariores

Nenhuma

2.41 fator r

Fator r = Não se aolica

2.51 Valores Fixos

Não se aplica

31 Zofon»ae6«s dos Bstsbolaelaentos - valoroa referaatas As Raeaitas Informadas

CHPJ Estabelecimento: 24.903.203/0001-56

Município; BELO HORIZONTE UF; MG

Sublimite de Receita Anual (RS); 3.600.000,OQ Impedido de recolher ICHS/ISS no DAS: Não



Valor do Débito por Tributo para a Atividade (RS):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encérramento de tributação (o substituto tributário do ICH5 deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: RS 81.903,00

rapj CSLL COFINS PiS/Fase

375,19 23B,76 869,08 188,28

Parcele 1: RS 81.903,00

INSS/CPP ICMS IPl ISS Total

2.865,11 2.285,26 0,00 0.00 6.321,68

infoxmacdes por Estabelecimento

Valor Informado: 81.903,00

Total 1io Débito Declarado (exioivel * suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PlS/Paseo INSS/CPP ICKS IPI

175.19 236.76 869,08 188,28 2.865.11 2.285,26 0,00

Total do Débito com Bxiaibilidade Suspensa (RS

COFIHS I PlS/Pase
0,00

Tocai

s.Bzi.se

INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exioivel (RS

COFIKS I PlS/Pase
869, 08 I 183,28

INSS/CPP 1 ICMS IPI ISS Total

2.865,11 2.285,26 0,00 0,00 6.821,68

4) Total Geral da Ençresa

Total do Débito Declarado (exioivel + suspenso

COFINS PIS/Pasep IH5S/CPP

869,08 I 189,28
ICMS IPI ISS Total

2.285,26 0,00 0,00 6.821,60

IRPJ CSLL COFINS

0,00 0.00 0.00

Total do Débito com Bxiaibilidade Suspensa (RS

Pis/Pase

0.00 0.00

ICMS IPI ISS Total

0,00 o.oo 0.00 0,00

Total do Débito Exioivel (RS)

IRPJ 1 CSLL COFINS INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

375.19 1 238,76 869,08 188,28 2.865,11 2.285,26 O.OQ 0,00 6.821,68

5) Eate item nfto se aplica A primeira apurao&o do PA:

6) Info ee aobre DAS Gerado na apuraçAo: 24903203202207001

Número: 07202222918804303

IRPJ 375.19 I CSLL19 1 CSLL

Para do Vencimenco:
22/08/2022

Data limite para acolhimento: 22/08/2022

I 238,76 1 COFINS

INSS/CPP 2.865,11llCMS 1 2.285,26 IPI
Principal 6.821,68 I Kulta I 0,00 I Juros
6.11 Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor

869,08 PIS/PASEP

0,00 I ISS 0.00

6.821,68

IRPJ

CSLL

COFINS

375.19

238,76

869,08

Ente Federativo de Destino

Unlflo

União

União



IHSS/CPP

NSo £bi reconhecido

iea,2s

2.865,11

2.285,26

AcrecBdecao do das oerado nesta apuracao

aaento até a presente data

PEDREIRAS/MA

. \ÜfTloOjt /20^
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m PREFEITURA

'^^BELO HORIZONTE
INSCmçAO MUNICIPAL

0.765.931/001-2

NOUE ou RAZiO SOCIAL

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

DATA DE WlCIO DATA EMtSSiO

24.903.203/0001-58 31/05/2016

PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

NATUREZA JURIOICA

08/07/2022

PEORÊIRAS'MA

SOCIEDADE empresaria LIMITADA
Area utilizada

OESTE

LOGRADOURO

RUA DEPUTADO SEBASTIÃO NASCIMENTO

BAIRRO/DISTRITO

[BURITIS
ICPF DO RESPONSÁVEL

30575-410

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA-ME

NÚMERO COMPLEMENTO

MUNldPIO

BELO HORIZONTE

NOME DO RESPONSÁVEL

143.038.896-01 | PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACKIHAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

478909999 COMERCIO VAREJISTA DE OLfTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS A^^•ERIORME^fTE

CÓOIOO E DESCRIÇÃO DA CNAE -CLASSIRCAÇAO NACIONAL DE ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
CCMCnCM At ACAOi^tADClUOursAlfCa^AMCHTDt«AMlao «0.9^41.

ttuouci cwcvTFUtMAguAtAtciouiPAWNTmaMmcwecvtDuriiAisHAac&PEercAOMAmraowNtt.tafO^CMOQA
umjttKAO((VPAixtfAOn tvoju AucAVAio»c«i«T«ieo81caa-bcraa. occro»mavoeuot

J 4' í» - W-I" 7 7: T
Eaia OocumAflIo nAo Impllct no rocoAhoclfn«llo di rogultrtdtdo de « ^ Alvord do Locolizoçéo o FiineionAmonio.

Nle <u p>eva d» rogulMldodo n«cal. quo por hjo vu dovo oor loiu modlanu oMblçia do C«Cdlo NogoUvo do MWleo • CND.

Ecto documonie oemonlo loré provo do InocrlçAo no Codoilro Uunicipol do Contribulnla do Trlbuloo MoblUArioo CMC. quonde oeomponhsdo do loopocuvo

Ato ConotiluUva eu do AKoroçle rogloirodo no Argte eempolanu no cate da Paaaea Jurídica o. tto eaao da Poaaoa Fialea com apraaontafAe da UanlHIdado,

CPF ou Carlairi da Ôrgio do Cloaao.

• Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias apás ocorrido o tato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevôa letra B do inciso
I, art. 7» da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
díspontveis através do site www.redesim.gov.br.

• As Informações sobre servi^s, procedimentos, emissão da FIO - Ficha de Inscrição Cadastrai e emissão de formulários do
Cadastro It^oblllárlo de Contribuintes, estão disponíveis através do site bttpsj'/prefeítura.pbh.gov.br/servicos.



PEDREIRAS'MA

Pror. )(^o'\oo\ I2Q2^J_
FLS- "
f^Ub Jí

Consulta Pública ao Cadastra do Estado da Minas Gerais

Dados Pdndpals

JnscflçHc} E^üual;

24,903.203/0001-56

OS276S994,00-4S

Monifi cmpressrtal:

InformsfSas Compismsntaras

CNfií-r iTmtitJat-

CNSE-F Sanirüírla;

Uatu ai Inscrt^Ss EEiedual;

Sltun;SB caducnl:

Oatd Situarão Caorsinil:

ReE/irne de Râcdlhnndnla:

Olisciva^as:

unidade auxiliar da

Dados de Endanço:

OlSIrto/IVivoaOo:

PHS COMEHOO Oe GASES INDUSTRIAIS 6 MEOiaNAlS OTA.

4789-0/99 - CDtntrdo varejista de outros produtos nSo espeelOcados anteriormente

3311-2/pO - HenutençSoe repsrscSo Oe tanpues, reservatórios metiUcose caldeires, exceto para veloulos
31/0S/20I6

Habilitado - Ativo

31/05/2016

SIMPLES NAUONAL

30575410

MG Hümtliilo: BELQ HOiUaJNIE

Lopradouro;

Núnvoro;

Complunicnto:

R DEPUTADO SÍBÁSTtAO NASOI^IB^

SEf/MC - Sècrelarla ilu Estudo de Farandn do Minas Gorols - P



PEDRÉIRAS'MA

ü V e

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE CHAPADAO DO CEU-FMS

AVEMAOO 51. W; S«. CENTRO. PREFEITURA. CEP: 7S,í2â<IM

07.729.61&n5001.Z2

ORDEM FORNECIMENTO PARCIAL 16602

Qau O.F.mitilll DaU enlieoi

IU>«â022

Nel< Efliptnho
I673n

0«U Sollclltclo Naliirau da Cdfnsra
16>0V2C22 AQUISI^OOEPROOUTOS/PRESTACAOOESERVIÇOS

Femaeedor

PAULO HS DE OLIVEIRA GASES INDUSTRIAIS

Endarafo
DEPUTADO SESASnAO NASCIMENTO. N': «15, FVtLMEIRAS, GALPAD, CEP:
» S7S^ BELO HORIZONTC - MO
Obtarvicae
ENTRESAR NO HOSPITAL

Nr. Solicitado
88737

TIoo do procofio
UWTATÓftíCVDtSPBJSA

CPF/CNPJ

24.903.2Q3n)00l-Sa

Dadoo Bancirioa

Coniraio
178/2022

Prelecelo O.F. Parilil

Licitado
23/2022

TalaTona

(31)33706061

Dotação Orçamentária

Ficha Elamante Eioacliloado
0281 3.3.«â.3I)00 GEBTáODOFUNaOMUNlCIPALDESAUDE-MATEHIALOECONSUMO
8uMemento

4 SAS ENGARRAFADO

Ponta
tOO OdSniiinf

Hlalwlce

AQUISIÇÃO DE CILINDRO E GASES MEDICMAfS

odfge Produto

(0I.C908 •OLMORO 0£ AÇO PARAOaJGêNIO2J27J1 iuEOlciNAL 0E24S M'- 18 UTROS

Modalidade llcludo
P'eg»o

Dealinode da rtcuno
O RKuracaqiHriiOManquMiiMiriaeOcldMmantMOnladürai

Produto* "1^ ' ~
'MarM tJnIdadf Qm,.. = ^ Çttd.Anul«da Valor UiMi^. ValerT^T-.^

3 8OP.O0O0; 28 «0.0000;

Produto*
tO.OMO

Acr8»clmo(
0.(MW

Oaaconio
0.«»0

Valor Total
28.0W.OOM

Mareia Ferro

A marcadorti davarA *a< aÁóiteMiada com a NoU Fitcal.
Documeolu vaUo afwna* VçrnJ^imUo a Aaainalura

Gerado por MARCIA^GINA FERRO

CamiK» e-Atwutiira' ZOíPCSAtaX Pigina t dal



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS - MG

AVENIDA JOSE MADUREIRA HORTA.CENTRO

E-mall:

CNPJ:18.303.164/0001-53

PEOREIRASíMA

ORDEM PE FORNECIMENTO
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
APUCAÇÃO: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR; 5995; PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

ENDEREÇO: RUA R DAVID MAURILIO MOURAO. 54, PALMEIRAS, BELO HORIZONTE
E.MAILibhoxIgenio® bhoxlgenio.com.br

CNPJ: 24.903.203/0001-56 TELEFONE; ( ) •
Processo: 32/2021 - Processo Dispensa 18/2021 Homologado em 24/03/2021 I Contrato n' 22/2021 - De 24/03/2021

CÓDIGO: 0668 N» EMPENHO: 1294/Ordlnaría Cod.SE: 0575 DATA: 24/03/2021

OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ENFRENTAMENTO AO COVID-2019.

Dotação: 1006 546 - Ações de Enfrentamento ao C0V1D 1{

Elemento: 30 Material de Consumo

Subelemento: 04 Gás engarrafado

J

Vínculo: 254

Descrição do Material/Serviço UND Qtde. Vir. Unitário Subtotal

43911 ■ CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO
03 M'; OXIGÊNIO MEDICINAL: UTILIZADO NA ADMINISTRAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E NO TRATAMENTO DE DOENÇAS
CARDIORRESPIRATÓRIA, ENTRE OUTRAS APLICAÇÕES COR
PADRÃO ABNT: VERDE NORMAS APLICÁVEIS ACEITAS E
APROVADAS PELA ABNT: ISO 4706, ISO 9609-1. ISO 9609-3.
D0T3AA, NBR 12791. 'ESSE CILINDRO ACOMPANHA CAPACETE.
OS CILINDROS VEM COM VÁLVULA PADRÃO ABNT PARA O GÁS
ESCOLHIDO: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL VÁLVULA COM
CONEXÃO DE SAÍDA W 21.8 X í. 1/4' DIN 477-1 ROSCA DIREITA

EXTERNA CÓDIGO ABNT: 218-1.

Unidade 4,0000 2100,0000 6400,00

43912 ■ CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO
01 M'; OXIGÊNIO MEDICINAL: UTILIZADO NA ADMINISTRAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E NO TRATAMENTO DE DOENÇAS
1ARDI0RRESPIRATÓRIA, ENTRE OUTRAS APLICAÇÕES. COR
PADRÃO ABNT: VERDE NORMAS APLICÁVEIS ACEITAS E
APROVADAS PELA ABNT: ISO 4706. ISO 9a03-1. ISO 9B09-3. Unidade
DOT3AA. NBR 12791. 'ESSE CILINDRO ACOMPANHA CAPACETE.

OS CILINDROS VEM COM VÁLVULA PADRÃO ABNT PARA O GÁS
ESCOLHIDO: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL: VÁLVULA COM
CONEXÃO DE SAIdA W 21.6 X 1.1/4' DIN 477-1 ROSCA DIREITA
EXTERNA. CÓDIGO ABNT: 216-1.

4,0000 1800.0000 7200.00

439W • CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO
10 Ml: OXIGÊNIO MEDICINAL: UTILIZADO NA ADMINISTRAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E NO TRATAMENTO DE DOENÇAS
CARDIORRESPIRATÓRIA, ENTRE OUTRAS APLICAÇÕES. COR
PADRÃO ABNT: VERDE NORMAS APLICÁVEIS ACEITAS E
APROVADAS PELA ABNT: ISO 4706. ISO 9809-1. ISO 9609-3.
DOT3AA. NBR 12791. 'ESSE CILINDRO ACOMPANHA CAPACETE.
OS CILINDROS VEM COM VÁLVULA PADRÃO ABNT PARA 0 GÁS
ESCOLHIDO: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL VÁLVULA COM
CONEXÃO DE SAÍDA W 21.6 X 1.1/4' DIN 477-1 ROSCA DIREITA
EXTERNA. CÓDIGO ABNT: 216-1.

Unidade 4,0000 3200,0000 12600.00

Valor Total: 28.400,00

Prazo de Pagamento

ATÉ 30 DIAS APÓS COMPROVAÇÃO DE ENTREGA MEDIANTE
Local de Errtraga::  ALMQXARIFADC)



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS - MG

AVENIDA JOSE MADUREIRA HORTA.CENTRO

E-mail:

CNPJ:18.303.164/0001 -53

ORDEM DE FORNECIMENTO osee 2

REQUIsrTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

APUCAÇÃO: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FOÍWECEDOR:5995: PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

ENDEREÇO: RUA R DAVID MAÜRILIO MOURAO, 54. PALMEIRAS, BELO HORIZONTE
E_MAIL;bhoxlg6nío@bhoxigenio.com.br

CNPJ: 24.903.203/0001-56 TELEFONE: ( ) ■
Matsrtai/Sw^ÇOflntreguewn: RaccUdopOR

WMTvaeSM:

úftdo* paia EmlMio de Documento Flacal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS CNPJ: 18.303.164/0001-53

AVENIDA JOSE MADUREIRA HORTA Bairro: CENTRO Cidade: Alvorada de Minas CEP: 39140-000

PEDREIRASrMA

Pror. 4Íe:^i_/202 í
rus

Assinatura do responsável pela emissão da OF



10/03/2022 11;11 Consultas - Agencia Nacional de Vigllânda Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social pedreiras/ma

IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LIDA /2C
CNPJ ''LS.

-X .
67.423.152/0001-78

Endereço Completo

AV. ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 150 • RETIRO CEP: 13.212-240 -JUNDIAl/SP

Telefone

(11)2136-8505

Responsável Técnico

NEWTON DE OLIVEIRA

Responsável Legal

NEWTON DE OLIVEIRA

IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

CNPJ

Dados do Cadastro

Cadastro

2.20.001-1

Data do Cadastro

22/07/2013

Situação

I Ativa I
N° do Processo

25351.004853/2013-48

Cadastro

22 - Gases Medicinais

Atividades / Classes

Envasar

Gases Medicinais

Fabricar

• Gases Medicinais

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente)

Empresa Solicltante Linhas de Certificação Vigentes Data de Vencimento

Publicação do

Certificado

IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA Gases Medicinais: Gases Medicinais
DE GASES LTDA

14/09/2020 14/09/2022

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

nttps://consültas.anvlsa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2535l00485320134e/7cnpj»674231S2()00178



10/03/202211:11 Consultas - AgOncla Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa

Solicitante

Unhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Vencimento do

Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

PEDREIRAS/MA

Proc. /202^
TLS. ^1

Iiltps://consulta5.anvlsa.gov.br/lWempresas/empresas/q/25351004S5320l34a/7cnpJ=67423l52000l78



PEDREIRAS/MA

K* U9,9<^unda-fcÍTiu 22 dejuUiodo2013

CNPJ: Q1.IB6.5ISKWII-S]
MlOCBSSCk 153JI.Om»OI-19
MOTIVO DO INOEFEXIMENID: Kk ipnconclil dc cdplt •»
Tofitlcaik ik Íícgtif* 44flitiríi eluâ)li»de ou rrtatdrto de iaipeflo dn"
oevcQdo ■ cipacldode di «mrsw jim à DuuilpuUçis de wbwinel»
fujejtft$ tü coflCrok cspecU], coKnrÜDtJo o diwoslo fiO 2*.

2'. Uan JI. iwá^fa (biba. ik fUMluçBo RDC o*

HKSOt.tC^O • KK V 1>E 19 DE JÜUIO 1>E 2013

A Cerenee-Ccnl Suhuiiuia át !nipefl«. Moniloramemo da
QusllibMlc. Cmtfrok c RictlLUçto de üisumoL MeüicsuDeiMOft.
duiiM. Prupa|UBk e I\tbitcida(k d» Aji&ncb Nacionil dc Vj|Ulr«k
Sani(ftrj« vj\aoiSe «u»» ATribulçde» cimícrid*» pe]« fttrtvU n*
340. de 5 (ks itiaeço üe 2ÜI2, tendo ejn vhu u dspuUa nn» ocão» l.
h, rv « V do írl. 41 e no irtciio 1,1 1'do ui 55 do Etegimeo»
!niem> epruvidn nu» (omu» do Aseu 1 da E*üilaha n* 354 oe U <k
aj{e9tQ'ifií 2006. r«pobIÍc«dj no DOU de 31 de acotto de 2U06,

ConsUennlo o díipeüo nn tecko l do iit. 41, «J« Punvk
n * 354. «k 2Ü06. resolve:

Art, I*. Aiüoritoçk] de FunciouAnieaUí pn Ha»
|nui de MedicanscntA e Jc Iqiuom Fvmncítillcoi, aondiDia do
«íiae dekt

Art T &ln Re«alufd<> do lUa pu-
hlíeeflQ.

I-LAVIA NKSTiíí ROCHA ALVES

BAmRO: RETIRO CEP.: 13213240 • JUl^lAltôP
CNPft «7.423.152fl3001-78
PROCESSO: 2S35l»Q04fl5V2OI34t Al/TORCVMS: VSIOOIA
ATTViOAD&CLASSe
EKVASAR: CASES MEDCINAiS
PABHtCAR: OASES MEDfCLVAlS
EMPRESA; SAUDB 999 COMERCIO DB MEDKZASSSlt» IIT-
DA. • BPP
ESDEREÔ?: Riu Dr JmuLm MBekl. 1203
BAIKSO: Cm» Belo CEP; OUtSCtU - SAO ?/VUL05P
CNPI; KÍ7aWM)00I-S7
FflOCBSO;l!3»l.]S94m<II}«I AUTORtZiMS; 1M6T9.3

ATtVmADEICLASSB
ARMAZENAR; MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR; MEDICAMENTO
EMPRESA) OM PASSU COMERCIAL LTDA M£
ENDBffiCO. AV. COLETORA A 77. .
SAamÕMARCDS FREIRE i CEP: JVltOOW • NOSSA SENHO
RA I» SÒGORBCm
CNPIi1p.6JÍJI«íOMt.*l
PROOISSO: »JSI.3«7J77/201J-I5 AUTOREEIMS; tmfíi.t

Diário Oficial da União - Suplemento

PROCESSO; »3SI..M632D<HII345 AUTORIZfMS: 1.09S7SD
ATlVlDADECLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO
EXraiínt! MEDICAMENTO
EMPRESA: FIIARMEDV OISTRlEUltXIRA DE PROD. PARAIA-
CEUTICOSITDA

ENDEREÇO: AV CAWJ5S DO VALLE FERRO, 53
BAIRRO: CENTRO CEP: 57273000 - SAO SEBASTIAOIAL
CKfl-, lfi.7MJ91AIOO|.79

PROCESSO: 3i3Jl,3í!1653fl013-77 ACTORIZiMS: IJ»677.«
ATIVIDADECUSSE
ASMAZEI4AR; RtBDlCAMBNTO
DISTRIBUIR: MEDlCAtSENTO
BXKDIR: MEDICAMENTO
B-imSA: DI5LAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA
CÊUTICOS UDA - EFP
ENDBIECOi RUA HUMAITA, 670
BARRO: SANTA CRUZ DO lOSE MCQUES CEP. I4Q206H -
RREIRXo PRBTOSP
CNPJ: lOSn.lAAOMI-OII
PROCESSO: U35UIU6ÍODI3-86 AUTORIZAIS; UN67&0
AnOlOADEATLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE V 2A4«. UE 19 DE JULHO DE 31113

A Gertnte>G0i] SubMlruU ds Inp«fl«. Munitonmctuo da
Quiiliiaiie. CooDole e Fiscalização de loaurnuv Medicimeruo*, Prc-
dute*. Fbopasuuli e Publicidade daAg^Kii Nscional de VlglÜbKu
Sanrtdna no uao de wu atrihuiçflea legaia eenlerid&i pela Pururii e*
Í40. de 5 de mcvo de 2012. irodom viu» o dbpostD floa iaeiu» I,
II. IV e V do ari. 4! e no ÍKÚe [, | ]* do t/f. 55 do Ragiacsio
Intcno aprovado on termo» do Aneao l da ftoiaria s" 354 de 11 de
«gQin> de 2006, lepubticada oo DOU de 21 de ifoiiA de 2006.

CouIdcnuHlo o dbpoMO fie mctio I da »t, 41. da Ponaru
B.* 354. ̂  2006. raulve:

An. 1*. Cotioedo ReooviçiA da Auuirizaçàil de Puoei^
nanewo pira Bnptuu de Medleunemni, cDuun:» cb aneao duu
Rcaollivto.

An. 2* EMa ReiohJfAo eiun ao vigor na dali de »ua pu*
Mieaçlo.

riAVlA NEVES ROaK ALVES

AÍlXWZHNMfc MEOlCAMHKTO
aiSTRffiUlR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO BARRO: SAVTAÍ
EMPRESA-, SHUTTLE LOGÍSTICA INTEGRADA UDA BAISP
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDV N- 2ZIW PAR- CNPI: (I3.M3.33RVI
TB A PROCESSO 25351.
BAIRRO lARDIM MARIBTA CEP; 0629SI90 • OSASCOSP A-nVlDADEXTIASI
CNPT: W.7I1.197X)0DI-4V Yv.vcwMrT.D, 11
PROCESSO: 1515I.369277/20U.Í5 AUTDRiaMS: 1XB673.I IfíS^
A73VIDADEÍCLASSE EMPRESA: BIOMA
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUDCOSPiIEDICAMEN- ENDEREÇO RUA
TO BAIRRO aOADE
EMPRESA: TRANSPORTADORA CONSOU LTDA LOiSP
ENDEREÇO: Rui FcmuMfcs 31 , CNPJ: OSD0136aw
BAIRRO SOU) Stu JaU CEP: 94.30O3D • VIAMÃO/RS BSorcn, mio
CNPJ; 03D67497«10I-Í7
PROCESSO 25351.3»757V20I3-2S AUTORTZíMS: lAWÍOJ
ATIVIDADERILASSE ATIVIDADECLAS!
TRANSPORTAR; MEDICAJJENTO ARMAZENAS: ME
EMPRESA COMMNT TRANSPORTES LTDA EXPEDIR: MBDICJ
ENDEREÇO RUA 13 QD, 13 LTOI IMPORTAR: MSJll
BAIRRO: Pelo Eroprcsiflal de Ooi6> CEP: 749S5165 • APARECIDA EMPRESA: FAfiMI
DE GOIAnIA/ÜO PMnFBPrrv ffnÉ r
CÍÍPl: 37,«lL9aW01.50 \
PROCESSO; Ü3S1.24«0íW015-44 aUTORJZMS: J4WBU9 2Í2®„ ÍSÍfi
ATlVlDADERn-5SSE OIPMB.»OO.a»OI
TRANSPORTAR; INSUMOS FARMACÊUTICOSíMEDICAMEN- PROCESSO 25351.
TO XrtVlDADBlXAS!
EMIRESA: MAIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARMA- AR61AZENAR: ME
CEUnCOS LTDA EM» DISTRíBtTIH: MGD
ENDEREÇO RUA CARLOS BURLAMAQUT. NUMERO 2Í0 mfmDBI-
BAMO^CENTRO CEP: 4«I0(S« - ARACATO/SE
CNPJ: 31ÍÍS.16S«)0I.94
PROOfâSO: 2J3SU323S«BIJ-55AUTOIUZ(MS: 1.096743 ENDEREÇO; Avreí
jatVlDADEJCLASS& BADUtO Suu An
ASMAZSJAB: MESICASIEKTO CNPJ: I1441?l&a
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO PROrasSO ̂ 51.
SOEDQt; MEDICAMENTO jOtVlDADEXn-AS;
EMPRESA: VITALIFB PRODUTOS FAHMACO HOSPTrAlARES aRM^SarIi®
ENDEREÇO: AVENIDA FERNANDO FERRAJU N* 5«S
BAIRRO: VILA CITY NOVA PASE CEP: M9JI107S . CACHDEI- BXPeUgl: MEDIC/
RINHAffiS EMPRESA: ALC A
CNPJ: M,Í15.IJ4WU1.I» .MÉRCIO ODA

EMPRESA; HS PIN

Esu úDeumeore pode »er «enfiada od codeeço etirtnJcelftpLíAeivw.tiLpAtóaeattiitielttri.
pekicdiiigo 101020) 3Cr7221XIM7

/SS/V1677-7042 47

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FLORIANO, N» USIÍJO, SALAS
301/302
BAIRRO TTAIM BDU CEP: »539aU2 ■ SÃO PAULO/SP
CNPJ; T4.634.13SJOOQI-SO
PROCESSO J5}51.2324HPT006-89AinORIZIMS: IJWÉST.I
ATIVIDADBiCLASSB
ARMAZENAR INSUMOS FASM^UnCOSÍMEDlCAMBÍTO
mSTRlBUTR: INSIMOS FARMAÇEUnCOS/SIEDICAMHNTO
IMPORWR: INSUMOS EARMjÃciuriCO.VMEDICAMHNIO
empresa:. LOTW CDMERGO DE MEOICASIENTOS E FRO
DUTOS MÉDICOS UOSprTALARES LTDA EPP
ENDEREÇO RUA IPIRU N- 159 - LOJA B
BAIB310; CACUIA - ILHA 00 GOVERNADOR CEP; 21931095 -

DÃ TRANSPORTE LTDA - MB

ENDEREÇO RUA JUUO CABRAl. N* 114
BAOtRO SANTANA CEP: 124031» - PINDAMONHANOA-

BAJSP

CNPJ: 03»45.536AJIiar-«7
PROCESSO 25351.10ÜI9IV2DU6-I7 AUTOSBSMS: 1D6S3I.I
ATTVIDADEJCIASSE

TRANSPORTAR; MEDICAAtENTD

EMPRESA: BIOMARJN BRASU. FARMACBUnCA UTOA
ENDEREÇO RUA IAJ>(ES JOÜLE. N- 92. CONJUNTO «í
BAIRRO aOADE MONÇOES CB- 24S76VÍ0 ■ SÃO PAU-
LOlSP

CNPJ: Osmj6a«)OI-34
nOCESSO 2SJ51.I55)22G»3-49AUT1»I7JMS; 1.117333.4
PEKlODO leAHJi: A l&«>)/13
ATIVIDADECLASSE
ARMAZENAS: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MâJlCAMENTO
EI>1PRESA FABItlED DISTRIBUIDORA HOSFTTALAS UT3A
ENDEREÇO Ru. CoMc do Aicv. o- 3»
BAIRRO SUBaE CEP: 44094533 - FEIRA DE SAtaANAJBA
CNFI: 03.4m.l»6i1ini-70

PROCESSO 25351.0660600005-59 AUTORQMS: IJX1II&5
XrtVIDADEAXASSE
AR61AZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
eXPBPK; MBOICAMENTD
EMPRESA: OM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS UFDÃ
ENDEREÇO; AvnM. Pulo Pnula, 353
BADUtO Suu Asloitb CEP; 1329»» ■ L0UVEIBA6P
CNPJ: I1441?l&ai0l-U
Htorasso MJ5!.7S337affl)10-71 AUTOREíMS: 1,08S9L1

AnviDAOEJCi.ASsa
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIlIUSl: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: ALC ALERGIA CLInICA LABORATORIAL B CO-
.MESCIO ODA

CNWl l4,12SJI«»O|.03
PROCESSO: ÍJ3ÍL02S93ÍJMJ2-9S AUTORBUMS: 1JSI5T.0
jârVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO
EMPRESA: H9L 00 SRASE. BI0MÊD1CA LTDA
ENDEREÇO. ALAMEDA TOCANTINS, tf 630
BAIRRO; AÜHAVILLB CEP; 064SS0W • BARVERI/SP
CNP): M,9»4.n9/M01-27
PROCESSO 2SSS1.0I)»39<>2<I4S AGTORIZMS: IJMI93.2
AT1VIDAD&CLASSB
MIMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUçAl) ■ KE N- 2.450. DE 19 DE JUUIU DE 2013

A GCTtnIc-OmI Subuiiuu de InipeiM, Mofiiunnua:o di
Oulídsle, COTUnIe e PUcatUMtu de Imum». Medicanionloi), Plu-
thsoi. huMBuMi e JAifalIcIdide da AgMcla Niciaiul de Vljtillflcli
Suuliríi no uio de atua aribuicfiea legala coQJeaidai pele Piutana o*
340. de 5 de meara de 2012, tendo em vÍRte o dupcu')» nua trelanaL
U. IVeVdonLAleoo locLao 1.1 I' do an. 35 do Reeiiiiniln
lolonio aprovado noa Icmtoa du Anceo I de Purtarle o* 354 de 11 de
egoaio de 2»6, repubLícede no DOU de 21 de eguaro dc 20G6,

Cooaidaando o diapoato oo Incbo 1 do era. 41, de Ponarii
A* 354. de 2006, reaol«e:

Art. 1*. Indeferir o Pedido de Ciioceaalo ))e ActoríziçAo de
Puncianimcedc pire Empreaw de Medlcamenrui, rbmetenres oo tne-
ao deate Reaoti^o.

Att. 2* Reaolupfto enln em vlpor oe dali de aau po-

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

EMPRESA: BIOVACINES DISTRDUIDORA OE VACINAS E MB-
OICAMEITOS USA - EPP
ENDEREÇO: RUA AFONSO CLÃUDIO 04 SALA 02
BAIRRO VILA INDEPEJOIENCIA CEP: 29143636 • CARUQ-
CA«
CNPJ: l5.274.684J0»l-97 .
PROCESSO: 253SI.39SI69f20l34»
MOTIVO 00 INDEFERIMENTO O CenOlcido dc RepulDldide
Tjenica InsmiUoiu pelkA nk> compiov» a p^atoçlp da aaiiaibacte
fannacêuÜFa duoute Irae n borkío de fiuvoonaocato do cMabc

cofUntUBife' a disposto ao fl* da an. 15. da Lei
5)991/1979, omt • altmçiD dada pela Medida Pravleária o* 2.190.
34^001. AdicíenaJmeote. ciAo foran apwKntadoi oa aegubtet «b-
cuaentoa; edpli da cotimo social e rejaçlo wdnts da lunraa e
capfels doa prodjipa eooi que a empresa ín tnbaUiar.
Bt^KE&^^âteao do brasil comércio de íaraoqufeücoa lida
BNtSRECb: ma mapaio vierva. 523 - cootonla 14
BACRRO; pwaba C&P: 04004000 • SÃO PAULCVS?
rNPit tx.Sxsmuoi-Gi
nOÇBSSO: 25)51.966142/2013-25
MOttVO DO EKDEFEIUME^^^X A empnu 11 pecsiii AFB vL
gema. o* J095251 pcbllnda em t9/Q3/3l5]) (Pnxeuo p*
2539l6003UiaD]0'24), eontiinamb o diipoaco oa RDC n* 222/2006
c Resoh^ ROC a* 76/^.
EMPRBSA; Yadofiws &Ur^éa Oc neiius c Budkuieaioa Ida
CSt^REÇO; RUA AF0H50 CLÃUDIO CM SALA 05
BACRROí Vn.A IKDSVNOENCIA €SÍ: »]4m6 • CARIAO*
CA/ES
cm. l$m46âA»01-4O
niOCBSSO; 35351.395202/3015-)6
MOTIVO DO INDBraRIMfibTrO: O Celifieida de Reguloldatfe
TScaioa IfutmUa ju.pcüclo n5a awtipmvi i preiuçlo cU utbtínd*
faimaeéuihia tudo o horltio ris fdatkmimanb do estobc'
kcttitfjiiu, ccntarianda o disposta ao fl' ii aiT. 15. da Ia
SW1/)975; com a altcaçâo dilk^ paia Mnllda PrwUdrú q* 2.190>
54/ÍDOl» AiüciiMaUBCsic. nlo tàtuo sprasaakdM ea tagulntea àch
Ottotemoa: cdpi> do coanie soeíil e sdaçlo sucinta da nangeti e
geéoie doa produroa eora a czopreu 1/9 Dahalhic.
EmPRGSA hvi «trtí trABopcete lioa' epp
ErnÉRBCO: ruiorféubaisM)
BAIRAD: erfei bak CEF: 79009440 • CAMFO ORANDE/MS
CWL0L564.QSQTOOl.27
PROCESSO: 2555i4»9667/2ai2»75
MOTtVO DO INDEFERIMENTO: Nâo «on^csio da nJetocla
/qwuisria Mjb A número de notincaelu 54S721/13 formulada os

9/11/3012. çcEftmlandaoaaftlgMfPe II da RDC b^2MCí305.
leiippBtahilklado do burcisade a venTieafla qusDtotb oiblftDck de
saigãnelii. cMínRne estibelacem na artígM 4* e 5*. da ROC a*
204/2005

DneuBintD autiudo dÍ|luúmEnlB canTorme MP n' 2-200-2 tk 2001 e 2V0W2OO1. que irucltul
a lofraatruMia de Ouves PdbUca* BnaUeín • (CP-BruiL



Ministério da Ecortomia
Secretaria do Governo Digital
Òspartamonto Naclortal do Registro Empresarial a Integragão
Secretaria da Estado de Fazenda de Minas Gerais

N* DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (de sede ou IiIídI, quando a COdIgo da Nalurau
sede lor em outre UF) Jurídica

N° de Mairisula do Agarrts
AuxUlar de Comércio

pedreiras/ma

ris

2062

isiaeiiiasiLT.iaintei

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: PHS COMERCIO DF GASES INntiRTRIAIS F MEDICINAIS LTDA.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) PI

requer a V.S' o doledmanto do soguinto ato: || ||
NP DE CÓDIGO CÕDIQO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N» FC

ALTERACAO

046 I 1 I TRANSFORMAÇÃO
ÍÕÕ3 i ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
ãÕÕi i ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

2244 i ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

N/REMP

MGP2200213â03

Representante Legal da Empresa / Agenie Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

ÍWÍSO DA JUNTA COMERCIA
I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) EmpresBriel(ais) iguallais) ou semelItanteCs}:

I  IsiM I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIAOA

Processo em Ordom

A decisão

Qwán / / MMgm
Data Responsável

!  >

Data Responsával
ResponsAvel

DECISÃO SINGULAR

^1 Processo em exigência. (>^de despadto em loltia anexa)
,  1 Processo dolerido. Put>llquo-so c arquivo-so.
1  1 Processo indeferido. Publiguo-se.

ZrExtgéndB

□

S^Exigénela

□

4* Exigência

□

J  t
Data

5*Exigends

□

Responsável

DECISÃO COLEGIAOA

Processo em exigência. (Vide despacho em (olha anaxa)
Processo deferido. Publlqua-se e arquivai.

Processo Indeferido. Publlque^se,

2*EiclgSnâa

□

3* Exigência

□

4>Exlgêfida

□

5'Exigên6a

□

/  /

Data Vogai

Presidente da_

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

I Jurrta Comercial do Estado de Minas Gerais
fCertiilco o registro sotr o n«3t2t 3039139 em 25/04/2022 da Empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.. NIra
31213039t39 e protocolo 2219S2S16 • 20/04/2022. Autenticação: CBD7ED296662A3eSD2214596AF6EO2e208Fe0OD. Marinely do Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar esto documenio. acesse nttp://tvww,jucemg.mg.oov.br e Informe n' do protocolo 22/19SJ261-6 e o código de
segurança eí6Z Esta cópia lol eutenilceda digitalmenie e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secrsiéria^^ral.,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do(s) Asslnante(s)

PEOREtRASíMA

Pror I
ri.s

{Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/195.261-6 |MGP2200213503 19/04/2022

Noma

%

Si i
m m

S INDUSTRIAIS E MEDICI

)E02e20eF60C)D. Marinely >
tio proloeoli0 22/195.26-

Ia BomAm Sec;retárla-Seral



1 Pror-
IrLS.
1 rluL

PEDREI^^SíMA 1
\^Cnç£Sl202Jl^\

CONTRATO SOCIAL

POR transformação de empresário
EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, data de nascimento 13/09/1996,
empresário, portador da Carteira de identidade MG-18.331.832 SSP/MG, CPF nS 143.038.896-01,
residente e domiciliado na Rua Ageo Pio 68, bairro Palmeiras em Belo Horizonte/MG, Cep. 30.575-
710, Empresário, com sede na Rua Deputado Sebastião Nascimento n» 615, bairro Buritis em Belo
Horizonte/MG, Cep 30,575-410, inscrito na Junta Comercial de Minas Gerais sob NIRE 3111151658-

2 e no CNPJ sob nS 24.903.203/0001-56, fazendo uso do que permite o § 3b do art, 968 da Lei n^

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nS 128/08, ora transforma
seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia GABRIELE
STEFANY SOARES OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, nascido aos 11/05/2001, residente e

domiciliada na Rua Ageo Pio 68, bairro Palmeiras em Belo Horizonte/MG, Cep. 30.575-710,
portadora da carteira de identidade n® MG-18.331.819 SSPMG e CPF n2 148.330.846-43, passando
a constituir o tipo Jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOQAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

Cláusula Primeira - Da RazSo Social

A empresa tem como nome empresarial PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E

MEDICINAIS LTDA.

Oáusuta Segunda — Do Objetivo Social

Objetivo será o comercio de gases Industriais ou medicinais, líquidos ou
comprimidos, tais como argônio, acetileno, gás de solda, oxigênio industrial e medicinal, ar

comprimido, dióxido de carbono, nitrogênio, misturas, hélio, o comercio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso nos diversos ramos da indústria, tais quais, reguladores de oxigênio
medicinal e industrial, cilindros para reservatório de gases, maçaricos, cateteres, o comercio

varejista de tanques, cilindros metálicos para gases industriais ou medicinais, a manutenção e
reparação de tanques, reservatórios e cilindros metálicos para combustíveis, lubrificantes, gás
comprimido, gás liqüefeito e ainda a locação de cilindros, reguladores e equipamentos.

Cláusula Terceira — Da Sede

A sede da empresa é na Rua Deputado Sebastião Nascimento 615, Bairro

Buritis em Belo Horizonte/MG, Cep 30.575-410.

Cláusula Quarta - Do Início de atividades

A empresa iniciou suas atividades na data de registro de seu ato de constituição
e seu prazo de duração é indeterminado.

Gáusula Quinta- Do Capital Social
O Capital social da empresa é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), já totalmente

integralizado em moeda corrente do país, representado por 5.000 (cinco mil) quotas no valor
nominal de RS 1.00 (um real), passando a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

, Junta Comercial do Estado do Minas Gerais

fCortirieo o registro sob o 31213039139 em 2S/0<)/2022 da Empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.. NIre
31213039139 a protocolo 221952616 - 2Ó/04;2022. AulonlicaçSo: CBD7ED2986e2A3a5D2214596AF6E02e20eFe0DO. Marineiy do Paula Somilm •
Secfelãrla-Geral. Para validar este documento, acesse liitp://www.|ucemg,mg.Qov.br e Informe n* do pratocoio 22/195.261-6 e o código de
segurança el6Z Esla cópia foi auterrtlcada digitalmanto o assinada em 25/04/2022 por Marineiy de Paula Bomlim Secretária-Geral.
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PEDREfRASfMA

L/202^

?3ulo Henrique Soares De Oliveira

Sabriele Stefany Soares Oliveira

2.500 quotas

2.500 quotas

5.000 quotas

R$ 2.500,00 50,00%

RS 2.500,00 50,00%

RS 5.000,00 100,00%

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem sotidartamente pela íntegralização do capital social, nos termos do art. 1.052 do código

Oáusula Sexta - Oa Cessio e Transferência de Quotas

As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio,

que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias

contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas.
Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou
transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições

oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar

a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual pertinente,

conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n®. 10.406/02.

Qáusuta Sétima—Da Administração da Sociedade
A administração, gerência da sociedade e sua ampla representação perante

terceiros, serão exercidas por todos os sócios, que assinarão pela sociedade em conjunto ou

Isoladamente, aos quais cabem, as responsabilidades ou representações ativas e passivas da
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre no interesse da sociedade.

Parágrafo Único- Fica, porém vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais, quer em proveito próprio ou de terceiros sob pena de nulidade, especialmente em avais,

fianças ou quaisquer outras formas de garantia a terceiros, subsistindo em caso de Indevido
emprego da denominação social.

Dáusula Oitava - Do Exercício Social

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se- á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Nona - Das Filiais

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima —Da Declaração de Deslmpedimento
Os administradores declaram, sob as penas da tel, de que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

L Junta Comercial do Eslado de Minas Gorais

fCerlíllco o roflislro sob o n' 31213039139 em 2S/D4/2022da Empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.. NIro
31213039139 e protocolo 221952S16 - 2<V04/2022. Aulenllcação: CBD7ED298662AaesD2214S9eAF6E02e206F60DD. Marínely de Paula Bomfim •
Secratârla-Geral. Para validar esta doeumento. acessa htipV/www.jucamg.mg.gov.br e Inlorma n' do protocolo 22/195.261-6 e o código de
segurança el6Z Esie cópia lol auienileada digitalmente o assinada em 2S/04/2022 por Marinaty de Paula Bomfim Secretária-Garal. ,
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PEDREIRASÍMA

Kub J

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, ou suborno, concussâo, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Primeira - Da Dissolução

Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos
sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios remanescentes
procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade.

Parágrafo Primeiro; Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros
legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o
prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por

cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30
(trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei
10/406/02.

Cláusula Décima Segunda — Do Foro

Fica eleito o foro de Belo Horízonte/MG, para exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E, por assim se acharem Justos e pactuados, firmam as partes o presente
instrumento, assinam digitaimente e o remetem à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, para arquivamento.

Belo Horizonte/MG, 19 de Abril de 2022.

Paulo Henrique Soares De Oliveira

Gabriele Stefany Soares Oliveira

. Junia Comercial do Estado de Mirtas Gerais

f Certifico o roglslro sob o n* 31313039139 om 25/04/2022 da Empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTOA.. NIrs
31213039139 e protocolo 221952616 - 20/04/2022. Autenticação: CB07ED296662Aae5D2214596AF6E02620eF60DD. Msrínety de Paula Bomtim -
Secretária-Qoral. Para validar este documento, acesse hUp://www.jucsmg.mB.gov,br e Inlorme rt° do protocolo 22/195.261-6 e o código desegurança ef6Z Esta cópia foi autenilcada digitaimente e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Somflm Secrat^^^^^ral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

22/195.261-6 MGP2200213503

Identificação do(s) Assinante(s)

148.330.846-43

143.038.896-01

GABRIELE STEFANY SOARES OLIVEIRA

PEDREIRAS/MA
Pror. , \^o\C0\ /20?,/_

Data

19/04/2022
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E
MEDICINAIS LTDA.. de NIRE 3121303913-9 e protocolado sob o número 22/195.261-6 em 20/04/2022.

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31213039139, em 25/04/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marlnely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrânlco do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalsen/icos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/lmagemProcesso/viaUnlca.jsf) e Informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

148.330.846-43 GABRIELE STEFANY SOARES OLIVEIRA

143.038.896-01 PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

Documento Principal

CPF Nome ' ' ̂  - ■

148.330.846-43 GABRIELE STEFANY SOARES OLIVEIRA

143.038.896-01 PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

úm

Belo Horizonte, segunda-feira, 25 de abril de 2022

Documento assinado eletrõnlcamenta por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servldor(a] Público(a), em 25/04/2022, às 08:01 conforme horário oficial de Brasília.

■cRAlS;

'.i II 1^"^..' 1391

A autencidade desse documento pode ser conferida no j
informando o número do protocolo 22/195.261-6.

Página 1 de 1

1 Jurtia Comercial do Estado do Minas Gerais
fCortIlico o registro sob o n» 31213039139 em 25/04/2022 da Empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA., NIra
31213039139 0 protocolo 221052816-20/04/2022. Autontioaçôo: CBD76Da98662A3e6D2214SOeAF6E026206F60DD. MarInoly da Paula Bomilm -
Secrolàrla-Garal. Para validar este documento, acessa htlp;//www.juaemo.mo.oov.br e Inlcrme n" do protocolo 22/195.261-6 o o código de
sagurança el6Z Esta cópia tol auiantlcada digitalmente o assinada em 25/04/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secrelárta-Goral. ^ _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital
I  PEDREIRAS/MA
Proc. J(fo\co\ /20
FIS,

RüL. -f

O ato foi deferido e assinado digitalmente por;

Identificação do(s} Assinante(s)

1873.638.956-00

Nome

MAfííNELY DE PAULA BOfWlFIM

M
SI
IIUIIUl

mil

MEDICI

larinoly i
195.26'

DA.. Ntre
BoRilim -

:údigo de



MInistàrfoda Economia

Secretaria de Governo Ololtal
Departamento Nacional do Registro &npre8artal e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NinEtOaseaflOuriliat, quanOsa CMIgeda Natureza N*da MalriculadoAgenlé
sads foram outra UF) Jurídica Auxiliar de Cemártíe

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

PEDREIRASíMA

Proc. , |»p-WJ /202^
FLS. ^ I
Kub S !

31111516582 2135

1:13*11] SIr Ala m

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comãrcio)
N» FCN/REMP

requer a V.S* o deterlmenio do seguinte ato; ||
N°OE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO

ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1  ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

MGP2100374527

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contalo:

2 • USO DA JUNTA COfklERCIA

I  I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) EmprcsariaKals) Igual(ais) ou semelhante(s):

I  IsiM I  IsiM

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

QNin / / Qnío
Data Responsável Data Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Idha anexa)

Processo delerldo. Publlquo-se e arquive-se.

r~ Processo Indeferido. Publique-se.

2*Exlgenda

□

3> Exigência

□

A» Exigência

□

Data

B* Exigêncta

□

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
1  1 Processo deferido. Publlquo-se e arquive-se.
1  1 Processo Indelarido. Publlque-se.

2* Exigência

□

3* Exigência

□

A* Exigência

□

S* Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente da _

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
IConilico o registro sob o n'85l035S em 05/05/2021 da Empresa PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS - ME. NIro 31111516582 e

protocolo 213903261 - 05/06/2021. Autenticação: 3FCC49C3S99S9713BC777297D73e795EF4AEDC. MarInoly do Paula Bomllm - SoorelãrlB-Qaral.
Para validar este documento, acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e Informe rt° do protocolo 21/390.326-1 o o código da segurança mdvU Esta
cópia loi autenticada dlglialmanlo e assinada em 11/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secreiárla-Geral. . o. o—
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

PÊDRÊiSASfMA 1

IPron.
FLS.

Kuo

M

Identificação do Processe

Ntjmero do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

21/390.326-1 MGP2100374527 05/05/2021

Identificação do(s) Assinante(s) ,

CPF Nome

143.038.896-01 PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

Página 1 de 1

Junia Comarcial do Estado do Minas Gerais

ConKioo o registro sob o n« 8510358 om 06/0S/ZD21 da Emprssa PAULO H S DE OLIVEIHA - GASES INDUSTRIAIS • ME, NIro 31111516582 e
protocolo 213903261 - 0SrtJS«021. AulonUcaçao: 3FCC49C369989713BC777297D73e7flSEF4AEOC. Marinely de Paula Bomfim • Secretàna-Geral.
Para validar asts documento, acesse hltpJ/vww.lucemg.mg.gow.br e Inlorma n" do protocolo 21/390.326-1 e o código de segurança mdvU Esta
cópia fo) autanilcada digitalmonts e assinada em 11/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim SecreiAria-Geral ..v
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MlnlsIArlo da Economia

SecraUria de Governe OiglUl
Deoartamanto Nacional do Reglairo Empreiariol s Integração

1
NU

NO

MSnO DE IDENTIR

3111131656-2

D e ENWneSA• NIAE CM SEDE

ME DO EMPRESÁRIO (compUia lem abmtataru)
PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

NACIONAUOADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS tu eoiMa)

PAULO PEREIRA SOARES

NASCIDO EM (dau de nsiOnienio)

13/09/1996

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Kin£ DA RUAL (prt«flcn«r lompnia «lo ■ ttüAl]

ESTADO CiVIt

SOLTBHO

(mie)

[ ERICA DA MATTA OLIVEIRA

lOEitmDAoefminwD)

MG-18.331.632

CPP <núm«r9)

143.038.896-01

EMANCIPADO POR llonnaea omertoeeçea lameme no CAM d. nvmoi')

OOMIOIUAOO NA (LOGRADOURO rue. a», alc t

RUA AGEO PIO

EMAIL

I BH0XIGEN10eBHOX1GENI0.C0M.BR

BAIRRO/DISTRITO

PALMEIRAS

NUMERO

68

WP

30575710

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

□edaro Que a abvldada se
I  1 ENQUADRA
r~1 negNouAonA ggl microewkiesa • me
I  1 PESENQUADRA f~~l EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

nos termos da Lei Complamentar nP 123. de 14 d« dazembre da 2006
as ponas da IôI. meJuaJvd que mo voridieas todas as íntonnâçôâs prostadaa nasle instrumanto o quanto ao disposto no anJgo

Impedido do oxercer ettvktado ofnpfosdfia, nflo possutr ouiro mplst/o do smpresério o requer à Junta Comertist do Estado do MIrws OgreJs:

ATO DESCRIÇÃO DO ATO
002 ALTERACAO

OESCAIÇAO DO EVENTO2211 I ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO
NOME EMPRESARIAL

PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS • ME

LOGRADOURO Iriia. av. ale.)
RUA DEPUTADO SEBASTIÃO NASCIMENTO

COMPLEMENTO

EVEIfrO DESCRIÇÃO 00 EVENTO
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO DESCRI'

NUMERO

615

BAIRRO/DISTRITO
BURmS

CEP

30575410

CORREIOELETRONICO (E-MAIL]
BH0XIQEN10eBH0XIQENI0.C0M.BR

MUNICÍPIO UF PA

BELO HORIZONTE [MG [BRASIL
VALOR DO CAPITAL-RS VALOR DOCAPITALtporaxtanu]
5.000.00 CINCO MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO
TEM COMO OBJETIVO SOCIAL O COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS, DENTRE ELES
ACETILENO. OXIGÊNIO.

OSTA OE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE IKSCR
19/05/2016 24903203000168

TRANSFERENCIA OE SEDE OU OE FILIAI. DE OUTRA UF
Nine anunof

ASSMATUAA O A RFIMAPELO ÊMPAESAAtO (oi; paio mpmontarWaMiatont^perttnM) <eBmpe de pfeencMmenta leoiftafivp)

9ATA O A ASdlNATjnA

03/05/2021
ASSINATURA OO EMPRESAlUO

DEFERIDO.
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 4» DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100374527 lltllllllllllllllltllllllll llllllllll

. Junta Comercial do Estado do Minas Gorais
fCertllicoo regisiro sob o n< 8510359 em 08/05/2021 da Empresa PAULO H S OE OUVEIRA • GASES INDUSTRIAIS - ME. NIre 31111516562 a
protocolo 213903261 - 05/05/2021. AulenUcaçSo: 3FCC49C369S89713BC7772970736765EF4AEDC. Merlnelydo Paula Bomiim - Secreláría-Géral.
Para validar eslo documanio. acasse titlp://Www.JueemQ.mg.gov.br e Inlorme n* do protocolo 21/390.326-1 e o C(&dloo de segurança mdvU Esta
cópia foi autenticado dlgiialmenie e assinada em 11/01/2022 Dor Marinely de Paula Bomfim Secretérla-Garal.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

PEDRÊIRASíMA

Pror. \^CÍ\oo\l2QZJ
TLS. ,

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

05/05/202121/390.326-1 MGP2100374527

identificação do(s) Assinantets)

CPF

143.038.896-01

Nome

PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

I

mm

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de MIneia Gerais

Certinco o registro SObO n> 85103SBem 00/05/2021 da Empresa PAULO H S DE OUVEIRA • GASES INDUSTRIAIS - ME. NIre 31111510562 a
protocolo 213003261 • 05/0Si2021. AulettUcaçao: 3FCC49C3699B9713BC777297D73a79SEF4AEDC. Marinoly de Paula Bomllm - Secretária-Geral.
Para validar esle documento, acosso hllp://vrww.lücemg.mg.gov.br e Inlorme n> do protocolo 21/390.329-1 e o código de segurança mdvU Esta
cópia foi autenticada digttalmente o assinada em 11/01/2022 por Marinely da Paula Bomilm Secretária-Geral. ~ .



PEDREIRAS/MA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

M  l

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cartílico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS
- ME, de NIRE 3111151658-2 e protocolado sob o número 21/390.326-1 em 05/05/2021, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 8510359, em 06/OS/2021. O ato foi deferido eletrônicamenle

pelo examlnador Sandro Ângelo de Andrade.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marlnely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/imagemProcesso/vjaUnlca.jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

TTHS. -P-

CPF Nome

143.036.896-01 PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

Documento Principal

.  =!" z" KfelroniTffar- ___ 1
CPF Nome

143.038.896-01 PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

íCsRM

Belo Horizonte, quinta-feira, 06 de maio de 2021

Documento assinado eietrônicamente por Sandro Ângelo de Andrade, Serv(dpr(a)
Públíco(a), em 06/05/2021, às 00:02 conforme horário oficial de Brasília.

•  1

-
pfRAlS

A autencidade desse documento pode ser conferida no j
Informando o número do protocolo 21/390.326-1.

Página 1 de 1

. Junia Comercial do Estado de Minas Gerais

f Cortilico o registro sobo n' 85103S9 om OS/OS/2021 da Empresa PAULO H S DE OLIVEIRA • GASES INDUSTRIAIS • ME. Nire 31111S165S2e
protocolo 213903261 ■ OS/OS/2021. AulanlIeaçAo: 3FCC49C3ea989713BC777297D73B795EF4AE0C. Martnety de Paula Bomdm - Socreiarle-Oeral.
Para validar este dtwumenio, acessa lillp://vrww.|ucemg.mg.gov.br e informo n* do protocolo 21/390.326-1 e o código de segurança mdvU Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2022 por Marinsty de Paula Bomfim Sacretârla-Garal. .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai , -=
®  ® PEDREIRAS^MA

Pror. jí/61^L'202J
FLS. ~

Kut ^

O ato foi deferido e assinado dígitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

í

wiS 1111516582 8

icretãrta-Qeral.

ça mdvU Esta
a—
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PKEniTURK MUNICIPAL
DEBElOhIOfUZONTC DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data Concessão: 22/09/2021N^doAivarã: 2021030651 Data Concessão: 22/09/2021 Data de Validade: 22/09/2026

do Processo de Concessão: Emitido pela internei

SITUAÇÃO: Atlvo Responsável Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada peio QRCode ao lado ou no site aif.slatu.pbtt.gov.br

CNPJ: 24.903.203/0001-56 Inscr. Municipal: 0.765.931/001-2 Data de Registro: 06/05/2021

Razão Social: PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

Nome Fantasia: ^ 2 - :

O local é residência de um dos sôcloa dá empresa: Não -

índice Cadastral do IPTU: 171102034 0013 - RegjonaV: rOESTE>Q§7 .——plDRÊÍRÃãMÃ^
Endereço: RUA DEPUTADO SEBASTIÃO NASCIMENTO , , Ipror.
Número: 615 - . _

Bairro: BURITIS H """
Município: Belo Horizonte 30575-410

Tipo de Imóvel constante no IPTÜ: CASA \

Área utlllzada(m>): 220,00 •

pfDRÊWÃsiMA

/CEP: 30575-410

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM '

Classificação da via: LOCAL .. ' Largura da v a: >-15M

Zoneamento: OM-2-OcupacapModerada*2 .

Área de Diretrizes Especiais (ADE): não inserido A

7 /' í
Zona de Amortecimento da Estação Ecoldgica do Cercadihfio,.' / / /

Código Descrição ' •

SubMtBSorla: COMSficiO TÍiwloglK OiniérciovaxepsUds,)?rodutosdtyarsos . /'
478909999 COMERCIO VAREJISTA OE Ol/TTIOS Pi^ODUjbs NAO ESPEGinC^OS-At'n'EHlbRMENTE (Grupo li)

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
• Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretária
de Planejamento Urbano • SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1" da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

Documento vãKde ato a data da validada índleada.
A aiAontictdade daats documento pode ser vetHicada peto ORCode ao lado pu no alta
all.aiatu.pbh.govjir

Página 1 de 2

N« do Alvará:

2021030651



PREFtfTUÍAMUNtClMl
.gl. OEBELOKOHZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
lotai responsabilidade do licenciado.
• Em imóveis de propriedade púbiica, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
• O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em locai visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6", parágrafo único)
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2°; inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; causo incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imíssão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos peta mencionada lei^ medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida deritro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças especificas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgència d'água, solicitar avaliação.da SMMA. Neste caso. deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n"
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestai Federai) e Lei Estadual n' 20,922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liqüefeito de petróleo oú similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1^).
- Os endereços dos imóveis de Beto Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei fJlunicipai n.*
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link; https://servicos.pbh.gov;br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

• É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitígadoras, potencíalízadoras e compensatórias atribuídas a eias pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambientai, bem como com o atendimento às condições-de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4®).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3®).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado ̂pr..rneto do sjstema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontef ajterriàtjvas. de águá para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.4^/2007 e LerMunicipai 7.031/1996)

I  PEDREIRAS/MA

Documenio viSde alé a daia as validade Indicada.
A autenUeidade desie documenio pode ser vedfleada pelo GRCode ao lado ou no Hle
arr.slaiu.pbli.oovJ>r

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
w "''"crado de Almeida Neves. 225- Centro - Taciuarnçii de Minas/ MG

CEP:33.980-fi00- Telefax: (31)36841111 - CNP;:18.302.315/0001-5Ü

13.2. - Fica eleito o foro da Comarca de Caeté/MG para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal
B.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Sufaaidiariaraente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

Taquaraçu de Mlnas/MG, 06 de dezembro de 2021

PEDREIRASJMA

/2Q:

FLS.

CÉLIO MARCOLINO DA FONSECA

MUNICÍPIO DE TAQUARAÇU DE MINAS
orgAo gerenciador

CPF- 143.038.a9M1
PAULO HENFfiSüWlsaiftAíaí-ííE OLIVEIRA

PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

beneficiaria



Êi PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Riia l)r. Tancredo de Almeida Neves. 225- Centro - Tnquaraçu de Minas/ MG

CEP:33.SS0-00Q-TeJefat: (31)36841111 -CNPJ:l8.302.315/0001-5fl

I - O objeto desta Ata de Registro de pceços sezá recebido pela unidade
requisitante consoante o disposto no art. 73, ll "a" e "b", da Lei federal
8.666/93 e demais normas pertinentes.
II - A cada fornecimento serSo emitidos recibos, nos termos do art.f-22,—1-L, ;
"a" e "b", da Lei Federal 8.666/93. PEDREIRAS/MA

Proc. I202jl_

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Kuu
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, Ue pieiiu
direito:

Pela Administração, quando:

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro
de Preços;

B - a detentora nâo retirar qualquer Ordem da Fornecimento, no praro
estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa;
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente

de registro de preços, a critério da Administração;
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado; ^
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas
pela Administração;
6 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração ds
presente Ata de Registro de Preços;

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações
oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da publicação.
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência da
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos Xlll a XVI, da Lei
Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.683/94.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados
devera ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultads a
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, cast-
não aceitas as razões do pedido.

II - Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos
constantes nas letras "A" a "D" do item I, é facultado A administração: ^

a) Convocar o segundo colocado e segtilntes em oaeo de cancelamento da ata e

por qual preço;

b) Realizar novo processo licitatõrio, para aquisição dos bena.

12 - DA ADTORIZAÇ&O PARA FORNECIMENTO
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante.

13- DAfi DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico ri° 42/2021 e as
propostas das empresas classificadas no certame supra-numerado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Kus Dr. Tancredo de Almeidii Neves. 225- Centro - Taciunrncu de Minns/ MCí

CEP:33.98Q-00O-Telefax:(31)3684ini-CNPJ:18.3O2.3l5/OOOi-5'J
I  PEORElRAS'MA

Proc, jyoT^oA/20^^
PLS.

OB - DAS PENALIDADES

8.1. Em caao de inexeeuçâo parcial ou cotai das condiçCes fixadas na ata,
erros ou atrasos no seu cumprimento, infringéncia do art. Ti da Lei Federal
0.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sançfies:
B. 1.1. advertência;

B.1.2. multa de:

3.1.2.1. 0,36 (três décimos por cento) por dia, até o 10£ tdêcimo] dia de
atraso no fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência,-

8.1.2.2. 206 (vinte por cento]' sobre o valor da ordem de fornecimento, no
caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com o conseqüente cancelamento da
Ata de Registro de Preços, quando for o caso;

8.1.2.3. 206 (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de
Preços, nos casos de:

8.1.2.3.1. Inobservância do nível de qualidade do objeto;
8.1.2.3.2. Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a ,
terceiros;

8.1.2.3.3. Subcontrataçâo no todo ou em parte do objeto sem prévia
autorização formal do Município;

8.1.2.3.4. Descumprimento de clãusulâ da Ata de Registro de Preços.

8.1.3. A licltante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que o contratante promova sua reabilitação.

6.2. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia
própria ao Município de Taquaraçu de Minas, no prazo máximo de 3 ttrés]
dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos
pagamentos das faturas devidas pelo Município, guando for o caso.

09 - DOS REAJDSTAMENTOB DE PREÇOS
X - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II,

da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja
completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite paro
apresentação das propostas indicadas no preánósulo do edital do Pregão
Eletrônico n" 42/2021, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços,
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto
instituidor do Registro de preços.
IX " Pica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a
concessão de reajustes em face da superveniêncla de normas federais
aplicáveis à espécie.

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Rua Dr. Tancrcdo rie Almeida Neves. 225- Cemro - Tsquaraçu dc Minas/ MG

CEP:33.980-000 - Telefflx: (31)3684.1111 - CNPJ;18,30a.315/0001-53

VII. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha
direito, enquanto nSo sanados os defeitos, vícios ou incorreçâe.s
resultantes do fornecimento dos produtos.
VIZI - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados,

provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento atè s data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados ã teixa de 0,56 (meio por cento) ao mês, mediante aplicação
da seguinte fórmula: [ PEDREÍRAS'IVIA

EM - N X vp * I Proc.

ende: FLS. 5^
EM = Encargos moratócios; l ' — ^ '

V? > Valor da parcela em atraso;

H - Número de dias entre a date prevista para o pagÊunento (vencimento) e a
do efetivo pagamento;

X » índice de compensação financeira, assim apurado:

1 = (PC / 100)
30

TX > Percentual da taxa de juros de mora mensal defihlda no
edital/contrato.

07 - DAS CONDIÇÕES DE FOENECIMENIO
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
3 entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu
vencimento.

IZ - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às
especificaçóes exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a
remessa do produto apresentado será devolvida á detentora para
substituição, no prazo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis.
IXI - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade
reguisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-
simile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do
responsável.
XV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-
fiscal fatura, conforme o caso.
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimer.tr.

e!;viad8 pela, unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além
da identificação de quem procedeu ao recebimento.
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser

devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de
administração da ata.
vxi - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o

acréscimo e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades
estimadas.

VIII - Apresentar a atualização, a cada 1.60 dias, da Certidão Negativa de
Débito Trabalhista (CNOT) referida na Lei n* 12.440 de 07.07.2011.

IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condiçóes de
regularidade junto ao FGTS, INSS, e ás Fazendas Federal, Estadual, e

Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições
de qualificação exigidas na licitação.



m PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Rua Dr. Tancrcdo de Almeida Neves. 225- Centro - Taquartiçu de Mines/ MG

^  CEP:33.980-000 -Telefax; (31)36841111 -CNPJ:18.302.315/0001-59

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 [doze) meses
a partir da sua assinatura.
II - Kos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei federal 8.666/93, alterada
pela Lei federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços, o raunicipio nfio será obrigado a adquirir os produtos
referidos nesta ata.

XII - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal
6.666/93, com os alterações que lhe foram impostas pela Lei federal
8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada,
ãs suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. ..

Pror.

FLS. 5k
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilrzadáT para
aquisições do respectivo objeto, por todos os Ôrgâos da AdminisctaçSo
direta e indireta do Municipio.

04 - DO PREÇO

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de
Registro de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a

respectiva classificação no Pregào Eletrônico n' 42/2021.
IX - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as
disposições da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n" 42/2021, que integra o

presente instrumento de compromisso.
IIZ - Emi cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante
das propostas apresentadas, no Pregão Eletrônico n' 42/2021 pelas empresas
detentores da presente Ata, as quais também a integram.

05 - 00 LOCAL B PRAZO DE ENTREGA

I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante
dos anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento.
II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 2 (dois) dio.s

da data da convocação por parte do Municipio.
XXZ - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem

de Fornecimento.

06 - DO PAGAMENTO

I - Em todos cs fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta
corrente na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da
Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade
requlsitante dcobjeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.
II. A Nota Fiscal /Fatura Discrimlnativa deverá ser apresentada conforme
descrito no Anexo II - Termo de referência;
III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições
descritas no Anexo II - Temo de Referência, conforme Nota Fiscal.
IV. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas

do suas exigibilidades, cabendo á beneficiária/detentora da ata de registro
de preços manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação;
V. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade;
VI. o preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios

decorrentes do fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única c
total contraprestação;



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Ruü Dr. Tanererio de Almeida Neves. 225- Centro - Taciuarinju de Minas/ MG

CEP:33.980-000-Tele(ax: (31)36841111 -CNPJUS,302.315/0001-59

ATA DE E(E6ISTR0 DE PEEÇOS PEDREIRAS/MA

Pfoe. \^)~\cOSl2Q2J
r-LU. J W ̂

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V 84/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2021

PROCESSO 081/2021

VALTOftOE: 12 meses

Aüs 06 (seis) dias do mèa de dezembro de 2021, na sala de licitaçaes, na
sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Doutor Tancredo de Almeida
Neves, n". 225, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Secretário Municipal de
Saáde, Sr. Célio Harcolino da Fonseca, inscrito no CPF sob o
058.555.416-14, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei
10.250/02, Decreto n" 2T/2020 de 18 de julho de 2020, das demais normar-
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 42/2021, TIPO MENOR PREÇO, por
deliberação do pregoeirO oficial e equipe de apoio, e por ele homologada
conforme Processo n" 081/2021 RESOLVE registrar os preços para os
fornecimentos constantes nos anexos desta ata, beneficiário PAULO H S DE

OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS, localizado na Rua Deputado Sebastião

Nascimento, n*615 no bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte, estado de
Minas Gerais, cujo CtíPJ é 24.903.203/0001-56, neste ate representado por
Pauio Henrique Soares de Oliveira, inscrito no CPF sob o n" 143.038.896-01,
conforme quadro abaixo:

IT DESCRIÇÃO DO UNID

E14 ITEM ADE

rgêo gerenciador

QUANTIDADE/ VALOR

Total a ser Limite

registrada e decorrente de
limite por adesão adesões

R$ TOTAL QUANT R$

01 Oxigânio
Grande (10

m')

MMICA: IBG

GASES

02 Oxigênio
Médio (1 m^I

MARCA: IBG

GASES

UNID 400 60,00 124.000,00 200 12.000,00 1800

UNID I 400 I 30,00 |12.000,00 | 2Ó0 6.000,00 800 124 .000, 00

01 - DO OBJETO:

Os objetos do fornecimento são os produtos constantes nesta ata, em gue s&o
discriminados, a apresentação de cada produto, o consumo estimado e o prazo
para entrega. v

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS



^u<m planeja tem futuro,
quem nl» planeja tem destine.'

Adnun. 2031-3(04

ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU - GO
CNPJ: 24.859.332/0001-94

PEDREIRaS/MA

fAll. Jl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa PHS COMERCIO DE
GASES INDÚSTRIAS E MEDICINAIS LTDA, estabelecida na Rua, Deputado
Sebastião Nascimento n®615° Bairro Palmeiras Cidade Belo Horizonte MO CEP:
30.575.410, Inscrita no CNPJ 24.903.203/0001-56, foi nossa fornecedora de
CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL Referente ao processo licitatório n"
5952/2022 dc Na data de 30/03/22. Efetuando a entrega dos cilindros como solicitado
pelo município de CHAPADÀO DO CEU. A referida empresa cumpriu sempre c
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a
desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

Chapadão do Céu GO, 09 de maio de 2022.

iaeM0OM«u*D

Ricardo Himuro

Presidente de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS
Rua Dr. Tancrado da Almeida Naves, 225- Centro -Taquaraçu de Minas/ MG

CEP:33.980.000 - Telefax: {31)3564-1111 - CNPJ:ta.302.315/000í-59
PEOREIRAS/MA

Pron. /20:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TAQUARAÇU DE MINAS, inscrito no CNPJ sob o n" i 8.302.315/0001-

59, sediada na Rua Doutor Tancredo de Almeida Neves, n" 225, centro, Taquaraçu de Minas,

declara para todos os Ens que a empresa PAULO H S DE OLIVEIRA - CASES

INDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ n® 24.903.203/0001-56, com sede à Rua Deputado

Sebastião Nascimento, n® 615 no bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas

Gerais, é nossa fornecedora de carga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em

re^me de comodato, desde 10/06/2021, com as Atas de Registro de Preços n" 18/2021 e

84/2021, atendendo integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo de entrega,

quantidade e qualidade, inexistindo, até a presente data, registros que comprometam o

serviço.

Por ser verdade, firmo o presente.

Taquaraçu de Minas/MG, 28 de janeiro de 2022.

MARCILIO BEZERRA DA Assin.do)í«fcmutfioitepofMMOuo
KZtRIWOACKUUMtmSm

CRUZ:69663955600

Marcilio Bezerra da Cruz

Prefeito Municipal
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I202^_

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEISSCRIÇAO

24.903.203/0001-S6

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 31/06/2016

NOME EMPRESARIAL

PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

1 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASUL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 • Comórcio varejista do outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO CtAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.11-2-00 • Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e pecas
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais náo especificados anteriormente, sem
operador

CDOIOO E OESCRICÂO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DEPUTADO SEBASTIÃO NASCIMENTO

CEP

30.575-410

eAlRRO/DISTRITO

BURITIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BHOXIGENIO@BHOXIGENIO.COM.BR

NUMERO

616

COMPLEMENTO

MUNICÍWÕ
BELO HORIZONTE

TELEFONE

(31) 3374-8061

"ÜF I
MG I

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SCTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/06/2016

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

OATA DA SITUAÇÃO ESPEQAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 29/08/2022 ás 17:06:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



18/08^02213:33 cndonlIne.slatu.pbh.gov.br/CNDOnllne/guIaCND.xhlmi
PeOREIRAS/MA

Proc. \iiQ-\OOi IlOZÍ
r-LS.

i'vuL. ^

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA

• REGISTROS DE ACESSO

=1 Codigo de Controle: ABIMGGLKNO
■§ Documento/Certidão no 19.757.464 Exercido: 2022
u Emissão em: 18/08/2022 Requerimento em: 13:26:29 Validade: 17/09/2022

Nome: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.
CNPJ: 24.903.203.0001.56

P  P^ Ressaivando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de g
â Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Munidpal de Fazenda, no uso de suas atrIbuIçSes legais, certifica que S
® o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos TMbutos, Multas e Preços ®^ irtscritos ou não em divida ativa. h

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

cndonnne.sialu.pbh.gov.br/CNDOnUne/guiaCNDjihlmi



PÊDRÍÍrÃsJmÃ ■

[!:- 4to2Í/202A_|
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que. revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra;

Nome: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAS E MEDICINAIS LTDA
CNPJ: 24.903.203/0001-56

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8^ da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do sollcitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br}, pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-ProjudI) e o SEEU • Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedorla Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 16 de Agosto de 2022 às 13:41

BELO HORIZONTE, 16 de AgostO de 2022 às 13:41

Código de Autenticação: 2208-1813-4151-0726-7005

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.ljrTtB.jus.br) eiTt Certidão JudIclaVAUTENTICIDACE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



PEDREIRASfMA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

CNPJ: 24.903.203/0001>S6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:38:22 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 16/01/2023.

Código de controle da certidão: 3024.1 BD7.601 B.C08D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/08/2022 17:26 SIARE • Secretaria de Estado de Fazenda MG

PEDREIRAS/MA

Proc, J//f?"^J /20
TLS. '

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIDÃO EMITIDA EM:

29/08/2022

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ:
27/11/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002768994.00- cNPI/CPF: 24.903.203/0001-S6 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R DEPUTADO SEBASTIÃO N/ISOMENTO NUMERO; 615

COMPLEMENTO; BAIRRO; BURITIS CEP: 30575410

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Insa-ever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para iavratura de escritura púbüca ou registro de formal de partilha, de
carta de adludicação expedida em autos de inventário ou de arroiamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários »>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERT]DÂO:2022000572607942

http8:/AsivAv2.fozenda.ing.gov.br/sol/ctrt/SOL/CDT^eTALHE_746?descSen,4co-Sollcl(ar+Cer1lcl%E3o'rderO%E9blto3rTrll}ut%E1ríos&fiwnProto... 1/1



16/08/2022 13:25 Consulta Regulsiidade do Empregador PEDREISAS/MA
Pror

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA econOmica federal

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.903.203/0001-56
Razão Socíal^AULO h s de oliveira gases industriai

Endereço: R david mauriuo mourao si / palmeiras ] belo horizonte / mg /
30575-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:04/08/2022 a 02/09/2022

Certificação Número: 2022080403343142732693

Informação obtida em 18/08/2022 13:18:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulta<rf.calxB.gov.bf/consullacff/p8ges/consullBEmpr8ga(lor.isr



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

I  PEDREIRAS'MA
iPror Wç3^/202^
TLS.

Certifico que nesta data (18/08/2022 às 13:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 24.903.203/0001-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httoV/divuloacandconias,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62FE.6350.C07A.B736 no seguinte endereço; htlD5://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cerlidao.c

Gemcro em: 18/06/2022 as 13:05:36 CONSBXO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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PEDREIRAS/MA

Pror /202^

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JIURIDICA

REGISTROS DE ACESSO

Codigo de Controle: ABIMGGLKNO
Certidão n*} 19.757.484 Exercido: 2022

Emissão em; 18/08/2022 Requerimento em: 13:26:29 Validade: 17/09/2022

Nome: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

CNPJ: 24.903.203.0001.56

Ressalvando a Prefeitura Munidpal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços
inscritos ou não em divida ativa.

cndonlIns.slalu.pbh.gov.br/CNDOnllne/gulaCNDZ.xhIml



18/08/2022 13:15 htlps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Cert{dao/NadaConsta/home.faces:jseBSlonld°rEZSwj8limUNAA2DG8y9lfeR.liostla11..

PEOHEIRAS/WA

Pror.

TLS.,

rUiL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO

Requerente: PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

CNPJ: 24.903.203/0001-56

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PHS COMERCIO DE GASES
INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA., CNPJ 24.903.203/0001-56, figure como responsável
ou interessado.

A presente Certidão nao abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 13h08min40 do dia 18/08/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

httos://cQntas.tcu.Qov.br/cer1idao/WBb/Certídao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: R6UZ.LDD6.ACG5.NDPF

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certiclao/VVeb/Cert[dao/NadaCon8ta/home.face5jses3[onid=rEZSv«j6tjinUNAA2DG8y9llBR.host1a11:ce03-arqref7



SHOP GAS 11 ii
A. G. DA CRUZ LTDA. H J|| |l g

CNPJ: 69.386.324/0001-06 INCS. EST. I2.I22.I98-9 9*^11
AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200-000

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras do Estado do Maranhão
r  PEDREIRAS'MA

Pror. /202jL-
FLS. ~

Ref. Pregão Eletrônico ns 043/2022 (SRP).

Processo Administrativo n21407001/2022

A empresa A. G. DA CRUZ LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa Jurídica sob o n"

69.386.324/0001-06, com sede na Av. Paulo Ramos, ns 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-000,

sediada na cidade de PInheiro-MA, no Estado do Maranhão, por meio de sua representante legal

infra-assinada, vem tempestivamente, com fulcro no art. 44, § 1® dp " Decreto Federal n9

10.024/2019, e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, à presença

de Vossa Senhoria, Interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra decisão do senhor (a) pregoeiro

(a), que Julgou habilitada a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 00 NORTE LTDA,'inscrita

no cadastro nacional de pessoa jurídica sob 0 n" 34.597.955/0005-13, apresentando,no articulado

as razões de sua Irresignaçlo.

1. DATEMPESTIVIDADE

De acordo com o art. 44, § 19, do Decreto Federal n® 10.024/2019, a recorrente-dispõe de 3

(três) dias para apresentação das razões recursais. Senão vejamos.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma Imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer. § l^As razões do recurso de que trata
o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Sendo assim, uma vez que a recorrente manifestou interesse via sistema em interpor recurso

na data de 06 de setembro, com base no dispositivo acima, o prazo para apresentação das razões

Página Ide 12



SHOPGAS |||i
A. G. DA CRUZ LTDA. H JU || ̂

CNPJ: 69.386.324/0001-06 INCS.EST. I2.I22.I98-9
AV. Paulo Ramos, N* 57, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200-000

finda-se em 12 de setembro. Deste modo o recurso ora apresentado é TEMPESTIVO, devendo.

portanto, ser conhecido.

2. DA DECISÃO RECORRIDA

PEDREIRAS/MA

Pron. ̂ ifrí\cx>\/202^^

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio do seu pregoeiro (a) e equipe e apoio, em

decisão proferida na data de 06 de setembro de 2022, entendeu por habilitar a empresa WHITE

MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA no processo licitatório, modalidade pregão do tipo

eletrônico, sob o regime de fornecimento, tendo como objeto o registro de preço para futuro,

eventual e parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Ocorre, que muito embora respeite a decisão do (a)ilustre pregoeiro (a), a empresa A G DA

CRUZ LTDA, entende que a mesma mereça ser revista, seja por retratação-ou por reforma, na

medida que atenta contra princípios basilares que regem a Admistríj^ão Pública, esculpidos no

artigo 37 da Constituição Federal, conforme pretende demostrar a seguir. m i

3. DAS RAZÕES RECURSAIS

3.1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Primeiramente cumpre destacar que a Constituição Federal em seu artigo 37, caput, ilustra

de forma imperativa a forma como a Administração Pública direta e Indireta deye~p.roc.e.de|;vSenão

Vejamos.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. {...).
(Grifos Nossos).

Caberá a Administração pública a observância de forma irrestrita a tais orientações, sob pena

do cometímento de ato ilegal.
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Acerca da legalidade dos atos administrativos, Hely Lopes Meirelles ensina que,

(...) a legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput),
significa que o administrador público está, em toda a sua atividade
funcionai, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e

^ " deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
T  expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

I  ̂ I (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo:
,  Malheiros, 2003, p.86}.

■"S . '

A Lei Federal ns 8.666/1993, que regulamentou o artigo 37, inciso XXI da Constituição

Federal, em seu art. 3^ orienta que,

(...) a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da Isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da.publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçâo ao instrumento copvocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlates". (Grifos Nossos).

Maria Sylvía Zanella Di Pletro nos ensina que,

(...) os poderes que exerce o administrador público são regrados pelo
sistema jurídico vigente. Não pode a autoridade ultrapassar os limites que a
lei traça a sua atividade, sob pena de ilegalidade. No entanto, esse
regramento pode atingir os vários aspectos de uma atividade determinada;
nesse caso se diz que o poder da Administração é vinculado, porque a lei não
deixou opções; ela estabelece que, diante de determinados requisitos, a
Administração deve agir de tal ou qual forma. Por isso mesmo se diz que,
diante de um poder vinculado, o particular ter um direito subjetivo dè exigir

.da autoridade a edição de determinado ato, sob peha de, não o fazendo,
sujeitar-se à correção judicial. (Dl PIETRO, Maria iSyívia-Zanellaj Direito
Administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p.211-212).

Vale destacar ainda que a Lei Federal n® 8.666/93, esculpida em seu art. 41, nos orienta que

a "administração não pode descumorir as normas e condições do edital, ao aual se acha

estritamente vinculada". (Grifos nossos).
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Segundo Lucas Rocha Furtado, o instrumento convocatório "é a lei do caso, aquela que irá

reRular a atuação tanto da administração pública ouanto dos licitantes". (Grifos nossos).

(FURTADO, Rocha Lucas. Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416).

Marçal Justen Filho ensina que,

O edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da
licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos
administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade
deste últimos". (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 11^ edição, pg. 401).

Para Fernanda Marinela, "o princípio da vinculação ao instrumento convocatório leva à

assertiva de que o edital é a lei interna da licitação". (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda.

Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2005, p. 264). Trata-se, portanto, de uma segurança

para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que

determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que

convoca e rege a licitação.

A jurisprudência também é vasta no sentido de que a Administração Pública não pode

descumprir as normas e condições do editai a que está vinculada. Senão vejamos.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO. DECISÃO
DE INABILITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E
DO JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO E

VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. INOCORRÊNCIA. RECURSO
'DESPROVIDO. 1. Sendo o procedimento licitatório regido pelos princípios da
.vinculação ao Instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação
de licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos

edltalícios. 2. No pregão eletrônico, é incabível a habilitação de licitante que não
comprovou o preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o mesmo

tenha apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 3.
Recurso desprovido.

(TJ-ES - Al: 00197097120138080000, Relator: JORGE HENRIQUE VALLE DOS

SANTOS, Data de Julgamento; 07/10/2013, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação; 17/10/2013).
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REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. A
Administração não pode descumprír as normas e condições do edital, ao qual se
acha estritamente vinculada (art. 41 da Lei nS 8.666/1993). No julgamento das
propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no

edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios

estabelecidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (art. 44 da Lei n^
8.666/1993). O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de
Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar

sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle (art. 45 da Lei ns
8.666/1993) (TCU 00363420091, Relator; VALMIR CAMPELO, Data de Julgamento:
07/10/2009).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.
1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica,

resta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se,
pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no
edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da
preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante
o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo
como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a
assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se
sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. (STF - RMS: 23640 DF, Relator:
MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 16/10/2001, Segunda Turma, Data de
Publicação: DJ 05-12-2003 PP-00038 EMENTVOL-02135-07 PP-01268).

Dito isto, após minuciosa análise, observou-se claros descumprimentos quanto as

orientações editalícías no qi^e se re^fere aos documentos de habilitação apresent^os pela licitante

WHITE MARTINS GASES,INDUSTRIAIS DO NORT|jLTDA, inscrita no cá^astro nacional'de' pe^a

jurídica sob o n° 34.597.955/0005-13, conforme demonstraremos a seguir.
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3.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

O Instrumento convocatório é claro quanto ao fato de que é vedado aos lícitantes a

apresentação de documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes. Senão vejamos.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o iicitante for a ftlial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentas que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Contudo, o que observamos em meio aos documentos de habilitação jurídica da empresa

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa

jurídica sob o n° 34.597.95S/0005-13. ora licitante participante, é que a mesma apresentou somente

os atos constitutivos da MATRIZ sediada no Estado do Pará, inscrita no cadastro nacional de pessoa

jurídica sob o n° 34.597.955/0001-90, deixando de apresentar os seus próprios atos, embora seja

empresa legalmente registrada no Estado do Maranhão, junto a JUCEMA. Senão vejamos.
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

CNPJff,1F 34.597.955/0001-90

NIRE 1S201183725

OITAVA ALTERAÇAO E CONSOUDAÇAO OO CONTRATO SOCIAL
REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2021

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 00 NORTE I.TDA.
CNPJ/MF N''34.587.95G/CnU1-S0

CONTRATO SOCIAL

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade empresái
llmllada, com sedo A Avenida das Amóiicos 3.434, bloco 7, Q" andar (parle) e ,

Uma vez que é a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, inscrita no

cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n" 34.597.955/Q005-13. a empresa licitante participante

do certame, nSo poderia ter deixado de juntar seus atos constitutivos como pode ser observado.

Ou seja, a empresa deixa de observar as orientações editalícia e, portanto, não poderia ter sido

declarada habilitada.

m
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
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3.1.2. DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA

Assim como na habilitação jurídica, os documentos a serem Juntados quanto a regularidade

econômica financeira devem ser necessariamente aqueles pertencentes a empresa llcitante, fato

este que não ocorreu. O balanço patrimonial, demonstrações contábeis e índices juntados ao

processo pertencem a MATRIZ, onde deveriam pertencer a FILIAL. Senão vejamos.

White Martins Gases Industriais do Norte Ltda.
MRE 1»DI1Hr2S

CNPJ MMT.MSIOMt40

Batinço patrimonial «m da dezambro
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
NÍRE;1S.2J)118372-5

CNPJ: 34.597.955/000140

DEMONSTRAÇÕES CONTABEJS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Em reais]

amwHinMAitTiHS

DEMONSTStATIVO OEINOICES CONTÁBEIS

Oemensuano» aoalw, e còleule dea índice» conidbeis ds Copatidade Econainico.Flnancelia. extraído do belanu palrlmcitlal do SPEO Contábil da
VRilte Martins Gaiei Induitrlais do Norte Ltda, CNPJ 7P34.587.9SS/OCIO(.SO ereerrade em 31 dedsRánbrade 2021.
Reaaaitaino» que es valores esláe expressos em reais.
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Como visto acima a empresa licitante deixa de cumprir orientações editalícias. Outrossim, o

edital é claro quanto ao fato de que o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. Senão vejamos.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial
e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa,
na forma da instrução Normativa n^ 11, de OS de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §22 da lei 10.406/2002;

Ocorre que não obstante ao fato de a licitante ter deixado de-apresentar o balanço e as

demonstrações contábeis da empresa participante (34.597.955/0005-13), também deixou de

apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis seni as devidas chancelas de

arquivamento Junto a Junta Comercial da sua sede ou domicílio, ou outro meio conforme orienta o

item 9.10.2.1 do edital, bem como, deixou de apresentar o SPED referente ao exercício já exigível

(2021) nos termos do item 9.10.6. Senão vejamos. —^

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Reai deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB ns
2.003/2021.

O recibo de entrega da escrituração contábil juntado pela licitante é referente ao.exercíclo

de 2020, onde já é exigível ò 2021, bem como pertencente a empresa MÁTRiZ. Vejamo^
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MINISTÉRIO OA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

MR£

1S2011U72&

CWJ

MJBr.eunooi^o

HOUE EMPRESMIAL

WATI: UARTIKS GASES INDU8TRW5 00 NORTE LTDA

OniA OA EKfUTURACAOCONTABL

nmezAoouvRO

ttEMIinCACAO 00 ARCUIVO (HABM)

ã.FE.AO.IME.A£.7n.90.W.

Outrossim, o arquivo juntado intitulado com "SPED White Martins Gases Industriais do Norte

Ltda - Notas Expllcativa5_2021" por ser somente um arquivo em word, sem quaiquer Identificação

que possa auxiliar na verificação da sua autenticidade, não passa de um documento avulso sem

qualquer valor para fins de comprovação documentai. Neste sentido, não resta qualquer dúvida

quanto aos vícios existentes também junto aos documentos comprobatórios da regularidade

econômico financeira. Desta forma, a iicitante não poderia ter sido habilitada.

3.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Por fim, a empresa participante (34.597.955/0005-13), deixa de cumprir as orientações

editaifcias quanto a qualificação técnica, na medida que não apresenta a sua Autorização de

Funcionamento (AFE), como empresa fabricante de gases.

Contudo, na hipótese de a Iicitante não possuir na sua sede condições de realizar a

purificação do gás oxigênio produzido, e neste caso, somente realiza a distribuição dos gases
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produzidos na MATRIZ, não poderia ter deixado de apresentar os documentos requeridos nos itens

9.11.7.1 a 9.11.7.3. Senão vejamos.

9.11.7.1. Cópia do contrato (ou documento equivalente] firmado entre a

distribuidora e a envasadora ou enchedora com firma reconhecida;

9.11.7.2. Declaração da empresa envasadora ou enchedora autorizando a
distribuidora a comercializar os seus gases;

9.11.7.3. Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa envasadora ou

enchedora.

Cumpre destacar, que muito embora trata-se de um mesmo grupo empresarial (MATRIZ e

FILIAL), para fins de participação neste processo licitatório, a licitante necessariamente precisaria

apresentar toda a documentação requerida, não cabendo a si mesma determinar quais documentos

apresentar ou não.

Quanto a situação em destaque vejamos o que os Tribunais decidem em casos similares.

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO.
INABiLITAÇÃO. FALTA DE DOCUMENTOS. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA
DA IMPETRANTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE DENEGOU A
SEGURANÇA. A inabilitaçâo da impetrante no Pregão Eletrônico se deu por

'  sua exclusiva responsabilidade, uma vez não atendeu ao disposto no editai.
■  I Entender de forma diversa, permitindo a flexibilização das regras editaiícias,
,  resultaria benefício de determinado concorrente e ofensa ao princípio da
'  I isonomia, na medida em que prejudica e desprestigia os demais licitantes

que observaram com rigor a totalidade das exigências.
(TRF-4 - AC: XXXXX20114047200 SC XXXXX-44.2011.4.04.7200, Relator:
MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Data de Julgamento: 19/09/2012, TERCEIRA

"  --- jTURMA).

Como vimos a licitante que deixar de apresentar documentos de habilitação solicitados no

Instrumento convocatório, estará sujeita a ser penalizada com a inabilitaçâo em comum acordo as

orientações jurisprudenciais e nos termos do item 9.13 do editai. Senão vejamos.
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9.16. Será inabilitado o íicitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

Como bem exposto, fica demonstrado que a íicitante deixou de cumpri vários requisitos de

habilitação.e,, portanto, não deveria ter sido declarada habilitada.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

a) Que o presente recurso seja conhecido e provido, uma vez que a decisão que habilitou a

empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, contrariou princípios

constitucionais e administrativos, que regem a Administração Pública, elencados na Lei de Licitações

e Contratos e no artigo 37 da Constituição Federal, bem como no texto do ato convocatório,

devendo portanto ser reconsiderada, e na hipótese não esperada disso não ocorrer, que faça subir

este recurso, devidamente informados, à autoridade superior, em conformidade com o § 4*, do art.

109, da Lei Federal n' 8,666/93;

b) Que o presente recurso sejajuIgado.de forma Imparcial, respeitando os princípips que regem

a administração pública, em especial ao princípio da legalidade e da isonomia, não ensèjáhtfo' assim,

qualquer questionamento quanto a lisura do julgamento.

c) Por fim, que a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA seja

inabilitada nos termos do item 9.16 do edital e que a empresa AG DA CRUZ LTDA, veja ser declarada

vencedora do iterr; 05.^

f Pinheiro-MA, 12 dê setembro de 2022.'

Assinado de forma digital
ANTONIA porANTÒNÍAGEÒVANDA
GEOVANDADA DACRUZ:40643387315

Antônia Geovanda da Cruz

A. G. DA CRUZ LTDA.

Recorrente
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N''043/2022

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, com

estabelecimenlo na Av. 05 SN; Quadra A; Lote 2; Modulo 1; Dist. Ind. Maracanã -
CEP 65.095-170, inscrita no CNPJ MF sob o n® 34.597.955/0005-13, vem
tempestivamente à presença de V.S®, por seu procurador abaixo (Doe. 01), interpor
com fiindamento na Lei 10.520/02, no Edital e no art. 44 e seguintes do Decreto
10.024/2019,

COmRÂRRAZÕES Á RECURSO ADMINISTRATIVO _ ^

movido pela empresa A. G. DA CRUZ LTDA, já qualificada nos autos do
processo em epígrafe, no processo licitatório supra, requerendo que, após os
tramites legais as presentes contrarrazões sejam encaminhadas a autoridade
imediatamente superior.

São Luís, 15 de setembro de 2022.

N. Termos,

E. Deferimento.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
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contjiajRjíazofs do recurso administrativo

RECORRENTE: A. G. DA CRUZ LIDA;

RECORRIDA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

Respeitado Julgador

O presente instrumento, objetiva impugnar em sua integra, as razões de
recurso formuladas pela Recorrente, mantendo na integra a decisão que declarou a
Recorrida como vencedora do certame.

Conforme se demonstrará, os frágeis argumentos da Recorrente encontram-
se destituídos de fundamentação legal que permita qualquer modificação da decisão
atacada.

Assim é que, nessa oportunidade, a Recorrida, permissa vênia, registra suas
necessárias contrarrazões, passando a questionar e refutar os argumentos
descabidos formulados pela Recorrente.

/- DÁS INFÚmADAS ALEGA ÇÕES DA RECORR^^ É Ó MÉRITO DÁ
PRESENTE PEÇA

A Recorrente tenta confundir o Pregoeiro e sua comissão de licitação ao
tentar a inabilitação da detentora da melhor proposta, que é a Recorrida. Para isso,
alega irregularidade nos atestados de capacidade técnica e na vistoria.

Ora ilustre Pregoeiro, o recurso apresentado é desprovido de fundamento e
beira o desespero ao mencionar detalhes que não são exigidos ou incorreções que
não existem.

Inicialmente, o Recorrente argumenta que a Recorrida apenas apresentou os
atos constitutivos da MATRIZ sediada no Estado do Pará, inscrita no cadastro
nacional de pessoa jurídica sob o n® 34.597.955/0001-90, esquecendo da filial, o
que em tese implica em não atender o subitem 9.6 do Edital.
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A mesma linha acima foi utilizada para mencionar que o balanço foi
apresentado apenas no nome da Matriz, além de destacar que o balanço
apresentado foi o do exercício de 2020 e não foi arquivado/registrado na junta.

Por último, a Recorrente alega que a Recorrida não apresentou a Autorização
de Funcionamento (AFE) da fabricante, acostando decisão judicial que não tem
relação com o tema.

Pois bem, em relação ao contrato social, a argumentação é totalmente
descabida, uma vez que os anexos do contrato social com as alterações apresentam
suas filiais e o registro na junta comercial, vejamos;

O  I CiAMiWCwvinaimauyT—iHifteMáHneiPiBtMtinwurnuiíiiMiMftiitMtciimmiiLi^aaioio^ieimx- ii

. » f ft - + ' U ' O ' V - y i 6
Ri» Ponwieuee. sai. sara Rw Ru eram. íTO. Oaom. wwim. EsiMa Oo
Msiannia.ee>'USiS-isa

u siaLuUBUJiaT-jaimoa.taiNAeiaoaooaaMi}
OMM A. ousar* A. MMub.aiaáni « a. Oüsdn A tolsS. lMMto;i;<ONMls
•aOiktHal. Msiscsna. »*a Uls. EstadaoelMaMiSs; CEP aEMS-tie.:

e cuuM*:M**r.Ha»oer«sii«Rs lacooeoesaai
Av. Onee, tm. pwa a Av B, laMnaas, owns mjBial. CuMBé. Galada 0» Msie

Oreaaa. ceP7a oas-iBO.
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Pagina 3 de 16



PtUHElHAS/MAifror, JJê3£^/202^

o «vqiw I cvUi^iwwo*p»t<oaj>ruMtW/^wwiP«,tatgy;p^^üa-Ka>p^ftfciw»cj&»»te%accg'nawi»ito*<%a'C!WO»aflfa>rt- 9 \'é

- + «D . 8 f S y - p © e

WHITE MARTINS GASCS INDUflTTUAl8 OO NORTC tTDA.
CNPJ^MP 34.597.95SAM01>M

NIRC )Ufl1183725

SEXTA ALTERAÇAO OE CONTRATO dOCUU.
ANEXO I

D Aem: 34.BVr.tS6.4016-38 (Cwununrtü: EsfroSd)

RattW AC^O. Km 3, Vn». Sagunda 0«MMtQ. R» SmncD. E«tado 6o Acr», CEP
Ú 9,901>180.

o M^CApi: S4.697.t5V000341 (NIRE 19000011fl19)
Ay. Jds4 A/<lfri4o &4yelrA n* 821 - Solo E, Soirro logu^NW. Macapá. Esfaide do
Amoat. CEP 88 Oòt-194.

« Mtnou»; 94.e97.9S8/0004-32 {NIRg 199000917701
Av, Autu MUim. 10S3, EMORd InQuaVIal. Manau*. EafaiOe Od A^maonai. C£P
89.0a&-000.

e Uanain: a4A87SS«/0O2A4S

Av, AuUtf Mirim, 1058 {pnfio). OiBlrílú lAdualrWl, Ma^iaus, Eslado deAmazonOA QP.
99.0BS400.

Al*., i*(t
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Aqui é importante frisar que filial não tem contrato Social, o_se pode fazer é
uma alteração contratual onde mencione que os sócios deliberam a abertura da filial
sito à endereço completo (httns://\v\v\v.contabeÍs,com.br/tbrum/legaUzacao-de-
empresas/76481/modelo-de-contrato-social-inclusao-de-filiaí)
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Ora, a filial é uma extensão da matriz, sendo criada pelo mesmo grupo
societário da matriz (https://conube.com.br/blog/diferenca-entre-matriz-e-filial').

Aliás, esse o entendimento da jurisprudência:

As filiais são uma espécie de estabelecimento empresarial,
faz parte do acervo patrimonial de uma única pessoa
jurídica, partilha dos mesmos sócios, contrato social e forma
ou denominação do principal estabelecimento. Por isso, a filial
não pode ser considerada uma pessoa jurídica distinta da
sociedade empresária, porquanto, como é uma espécie de
estabelecimento empresarial, é um instrumento, uma
universalidade de fato que integra o patrimônio daquela.
Neste contexto, a obrigação tributária é da sociedade
empresária como um todo, composta por suas matrizes e
filiais. (TJPB - 0801029-68.2017.8.15.0000, Rei. Des.
Oswaido Trigueiro do Valle Filho, AGRAVO DE
INSTRUMENTO, 2^ Câmara Cível, juntado em 09/04/2018).

Apesar de terem CNPJ distintos, a matriz e a filial constituem
pessoa jurídica única, podendo uma ser responsabilizada por
dívidas da outra, circunstância que evidencia a regularidade
das inscrições em cadastros de inadimplentes. Precedente
do STJ.(TJ-AC - APL; 00253665420118010001 AC 0025366-
54.2011.8.01.0001, RelatoriDes". Cezarinete Angeíim, Data
de Julgamento: 08/08/2017, Primeira CâmaraCível, Data de
Publicação; 09/08/2017).

Por fim, é preciso enfatizar que o Edital não exige tal documento da filial, ou
seja, a argumentação da Recorrente não tem amparo legal, além de não existir
irregularidade da Recorrida.

No mais, partindo para a análise do balanço patrimonial, novamente a
Recorrente utiliza fundamentação rasa mencionando que o balanço da Recorrida é
do exercício de 2020, o que não é verdade! Vejamos:
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White Martins Gases
Industriais do
Norte Ltda.
Demonsti'açõcsfinanceiras em
31 de dezembro de 2021
e relatório do auditor independente

i? ^ SI o m

AiívHi »Wímhw>
Acir'.'r kW^ioVfr^ytn
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Relatório do auditor independente
sobre as demonstrações financeiras
individuais e consolidadas

AosDirelores e aos Quotistas
Wliile Martins Casas Industriais do Norte Ltda.

Opinião aom re.>í!iii]vii _

Etuminamos as demonstrações fÍnonecira.s do White Martins Gaaoi Industriais do Norte Ltda.
CEmpresu"), i]ue compreendem o balanço (latriiDonial eni 31 de dezembro de 2021 e as respectivas,
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, dos mutações do patrimônio liquidp.e.dos QtJM
caixa para o cxcrcicio findo ne.<»!a data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.

£in nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito na seçSuáaegiiürínHtulada "Base ;
para opinião com ressoiva", as demonstrações financeiras adiua referidas apresentam adeqúàdáiíicnlel enf

/>' ,V.
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Vale ressaltar que a Recorrida apresentou seus balanços (SPED e Auditado)
para comprovar toda sua condição econômica financeira.

Dito isso, fica evidente que os documentos foratn devidamente apresentados,
inclusive com a chancela devida em cada documento c SPED com notas
explicativas e índices de 2021.
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Outrossim, não assiste razão o pleito para inabilitar a Recorrida pelo fato do
balanço apresentado ser em nome da matriz. Esse é o entendimento da
jurisprudência:

Agravo de Instrumento n" O8O3190-17.2Q18.8.15.QO0O -
TJPB.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. DEFERIMENTO. LICITAÇÃO.
PARTICIPAÇÃO DE FILIAL NO CERTAME.
APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL DA
MATRIZ. INABILITAÇÃO. FORMALISMO
EXACERBADO. UNICIDADE DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. REQUISITOS DO ART. 7® DA LEI N®
12.016/2009. PREENCHIMENTO. MANUTENÇÃODA
LIMINAR.DESPROVIMENTO.l. Nos termos do art. 7° da Lei
n® 12.016/2009, a medida liminar poderia serconcedida
quando existente "fundamento relevante e do ato
impugnadopuder resultar a ineílcácia da medida".
2. À luz dos precedentes indicados a seguir, pode-se
compreender que matriz e filiais, embora possuam
CNPJs distintos, são partes da mesma nessoa jurídica,
o que justifica a consolidação do balanço patrimonial
adcmonstrar a saúde financeira do empreendimento, como
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Proc. jVo^ctfiV 7202
•""-p g-fV

umjodo.3. A desclassifícação por tal motivo representaria
formalismo exacerbado capaz de prejudicar o principal
objetivo processo licitatório, que é a seleçãoda proposta mais
vantajosa à Administração, com respeito à
isonomia,legalidade, impessoalidade e moralidade,
dentre outros valores constitucionalmente estabelecidos,
conforme posição do STJ.

Ademais, o balanço patrimonial da Recorrida segue o que determina os arts.
21 e 22 da Instrução CVM 247/96, assim como o Inciso II do artigo 3® da Instrução
CVM 247/96, Acórdão 3.056/2008 do TCU e art. 10, § 1°, da Instrução Normativa
RFB 748, 28/06/2007. Vejamos;

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário-TC 008.603/2015-4.

Natureza: Representação (com pedido de medida cautelar).
Órgão: Ministério das Relações Exteriores.
Representante: Universo Empresaria! Participações,
Informática S/A (05.033.310/0001-26).
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE. PEDIDO
DE MEDIDA CAUTELAR. PREGÃO ELETRÔNICO.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA DEFERIMENTO
DA CAUTELA DE URGÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DAS
ALEGAÇÕES DO REPRESENTANTE. ARQUIVAMENTO.
(...)
9.2.4.3. Sobre essa questão do balanço patrimonial da empresa,
não há qualquer problema que se apresente o balanço na
matriz, visto que eventuais obrigações serão imputadas à
pessoa jurídica única, isto é, o patrimônio do grupo responde
pelas obrigações assumidas tanto pela matriz como pelas
filiais. Em relação ao tema, a Administração já havia
esclarecido o Representante, por ocasião de seu recurso
administrativo, nos seguintes termos (peça 7, p. 3):
26. No Acórdão Plenário 3.056/2008, o TCU também
esclareceu:

Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas.
A matriz e filial representam estabelecimentos diferentes
pertencentes à mesma pessoa jurídica, fato corroborado,
inclusive, pelo art. 10, § I", da Instrução Normativa RFB 748,
28/06/2007, in verbis:
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'Art. 10. As Entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as
pessoas jurídicas por equiparação, estão obrigadas a
inscreverem no CNPJ, antes de iniciarem suas atividades,
todos os seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no
exterior.'

'§1° - Para efeitos de CNPJ, estabelecimento é o local, privado
ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de
terceiro, em que a Entidade exerça, era caráter temporário ou
permanente, suas atividades, inclusive as Unidades auxiliares
constantes do Anexo V, bem como onde se encontrem
armazenadas mercadorias.'

Conclui-se que o CNPJ específico para a filial decorre somente
da obrigatoriedade da citada Instrução Normativa, que impõe à
todas as empresas a inscrição do CNPJ de seus
estabelecimentos. O número do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ é composto de oito algarismos, separado por
uma barra do número de ordem do estabelecimento e, por fim,
após o hífen, dois dígitos de controle. Desta maneira, o número
do CNPJ da matriz e da filial são iguais até a barra separadora.
Em seguida, faz-se a diferenciação entre os estabelecimentos:
/OOOl é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial;
/0003 para a segunda filial e assim por diante. Os demais
dígitos são os chamados de dígitos verificadores, específico
para cada estabelecimento.
(...).
9.2.4.4. Portanto, não há qualquer confusão ou problema no
uso das infonnações da matriz para a comprovação dos
indicadores contábeis, como requerido no item 9.5.5 do
referido edital (letra "d" do item 9.2.4 desta).
9.2.4.5. Também não há problema na utilização de atestado de
capacidade técnica com CNPJ da matriz, pois, como deixou
claro a Administração em sua resposta ao recurso
administrativo da Representante, "a capacitação técnico-
profissiona! e técnico-operacional está ligada ao organismo da
empresa que são transmitidas da matriz a todas as filiais ou
vice-versa" (peça7,p. 3, item 27).
(...)
9.2.4.7. Não há, pois, que se acolherem essas alegações da
Representante".
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Pron.

Ora ínciilos julgadores, a decisão sedimenlada do TCU, que é
um órgão especializado sobre a matéria, deixa claro que a
conduta do pregoeiro/Adminislraçào foi irregular.

No mesmo sentido, o STF já se pronunciou "filial participa tão somente
como órgão ou membro da personalidade da matriz" (STF, RE n° 48.916, j.
07/03/63, rei. Min. Pedro Chaves).

Ainda, o TCE-PB emitiu pronunciamento em caso semelhante cujo Processo
é de numeração n®6471/2018, corroborando o entendimento do TCU no Processo

3.056/2008 acima citado;

Logo, percebe-se que não há qualquer impedimento quanto à
apresentação do balanço patrimonial da Matriz pela Filial, haja
vista que esta é apenas uma extensão daquela, sofrendo
diferenciações por questões tributárias. Em outras palavras,
para o fim de analisar os índices contábeis previstos no
instrumento convocatório, o balanço patrimonial da Matriz
seria bastante, tendo em vista que as normas contábeis já
impõem a consolidação das informações, uma vez que é
patente o controle da Matriz sobre a Filial.

Outro ato a mencionar é a extensão do balanço patrimonial as filiais,
consoante abaixo:

White Martins Gases Industriais do Norte Ltda (GINO ou
Empresa) é uma sociedade limitada com sede em Belém,
Estado do Pará, controlada pela White Martins Gases
Industriais Ltda (GILDA), empresa do Grupo Linde Plc
(grupo). A empresa em conjunto com sua empresa controlada
(White Martins Gases Industriais do Norte Ltda.) e outras
empresas do mesmo grupo econômico, compartilha as
estruturas c os custos corporativos, gerenciais e operacionais

(•••)•
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Notas explicativos da administração às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2021
Em milhares de reais, exceto quando Indicado de outro forma

1 Contexto operacional s
z
a

White Martins Gases industriais do Norte Ltda ("GINC ou 'Empresa'^ com sede em Belõm, Estadc^o
Pará, è uma empresa controlada indiretamente pela While Martins Gases industriais Ltda ("GiLCm"),
empresa do Grupo Linde Pie ("Grupo"). A Empresa, em conjunto com outras empresas do mesmo gr|po
econômico, compartilha as estruturas e os custos corporativos, gerenciais e operacionais, alua na ^ea
da Agência de Desenvolvimento da Amazônia • ADA • e tem como objetivos principais a fabrícaçâos o
comércio de gás carbônico e gases industriais e medicinais, largamente utilizados em hospitais efias
indústrias siderúrgica, metalúrgica, petroquimica, automotiva, alimentícia, entre outros, A Empâsa
compartilha as estruturas e os custos corporativos, gerenciais e operacionais com empresas lig^as
relacionadas. s

<D

•  I I © <

1.1 Governança da Susientabilidade - Sn

Portanto, o balanço patrimonial apresentado pela Recorrida atende o Edital,
além de seguir o entendimento dos Tribunais.

No tocante a AFE (Autorização de Funcionamento), a alegação da
Recorrente é totalmente desprovida de conhecimento técnico, já que conforme foi
demonstrado no decorrer desta peça, a fi lial é uma extensão da matriz.

Ainda, a AFE só é exigida da Matriz, constando o referido documento cora a
indicação da fabricação e do envase. Vejamos:
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Ora ilustre Pregoeiro. o que a Recorrente quer é confundir o julgador, pelo
fato de não conseguiu sair vencedora. Nota-se que a Recorrente deixou de frisar o
§1° do art. 10 da RDC 16/2014 que isenta a apresentação da AFE pela filial,
vejamos:

Art. 10.

§ 1® A AFE deve ser peticlonada por cada empresa que realiza
atividades com medicamentos, insumos farmacêuticos,
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes,
utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJi

da matriz da empresa, e 6 CXtcnsivâ a todOS OS

estabelecimentos filiais.
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Como se vê no artigo e no link acima, as atividades com medicamentos
(gases medicinais estão incluídos aqui), apenas precisam pclicionar através do
CNPJ da matriz, já que esse será extensivo para as fi liais.

Assim, c válido mencionar que a Recorrida possui o cadastro das suas fi liais
para cada matriz atualizado no banco de dados da ANVISA. Assim, se pode
concluir que os argumentos citados pela Recorrente em sua peça não se enquadram
ao caso cm apreço, já que a AFE que a Recorrente cita é pertinente a correlates.

Importante frisar que a AFE somente é exigida para fi liais que realizam
atividades com produtos para saúde (§2° do art. 10 da RDC n°16/2014), o que não é
o caso em apreço.

Todavia, pelas razões acima, a Recorrida destaca que sua atuação não pode
ser encarada como distribuidora. E, se assim fosse, o disposto no subitem 9.11.7
estariam atendidos, pois, foi apresentada a AFE da Matriz e o contrato ou
declaração entre a matriz e a fi lial é desnecessária por existir um contrato social e
ser a mesma empresa.

Assim, tal alegação seria um excesso de formaüsmo inútil para desqualificar
a melhor proposta e prejudicar a coletividade, pois, a exigência para que as
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distribuidoras apresentam a AFE da fabricante é para evitar que aventureiros
participem do certame e ofertem qualquer produto de empresas sem
comprometimento. No caso em comento, não faz sentido a Recorrida comprar
produto de outro, se a mesma é quem produz seu próprio produto, ou seja, não faz
sentido virar revendedor se é fabricante (o custo de comprar de outro seria maior) e
se é a maior empresa do País com mais de 100 anos de atuação.

Nesse contexto fica claro que o recurso foi apresentado de má fé, com nítido
caráter protelatório e visando confundir a comissão Julgadora.

Ante tal premissa, é latente que a Recorrida cumpriu com o edital, bem como
apresentou a melhor proposta e tem amparo legal da Anvisa na questão invocada.

Portanto, não existiu violação a princípios nem a dispositivo do edital por
parle da detentora da melhor proposta (Recorrida), mas sim, alegações desprovidas
de conhecimento técnico, baseadas em formalismos inúteis e com vontade de
tumultuar o processo por não ter ofertado a melhor proposta.

U-CONCLUSÂO

Diante de todo o exposto, a Recorrida requer que esse Douto Pregoeiro e
digna Autoridade Superior julgue totalmente improcedente o recurso, visto ser
destituído de fundamentação, mantendo a Recorrida como vencedora do certame.

São Luís, 15 de setembro de 2022.

N. Termos,

E. Deferimento.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

Analigia da Silva
RO: 00077583300 IFP/RJ

CPF: 003.791.977-66
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

ITDA., com sede na Av. Pastor Martin Luther King Jr., 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Dei

Castilho, Rio de Janeiro - RJ, Inscrita no CNPJ/MF sob o ns 35.820.448/0001-36 e suas filiais;

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., com sede na Rodovia BR 101

Sul, s/n, Km 84 01, Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o Rfi 24.380.578/0001-89 e suas filiais; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA., com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém - PA,

Inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 34.597.955/0001-90 e suas filiais; neste ato representadas por

seus Diretores Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, casada, advogado, portador da carteira de

identidade nS 89.313 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n2 071.967.557-07, e Edson de

Araújo, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nS 1SP171521/0-4,

expedida pela CRC/SP, Inscrito no CPF/MF sob o ns 108.527.308-37, ambos com endereço

comercial na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n2 n' 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Dei

Castilho - Rio de Janeiro - RJ, nomeiam e constituem seus bastante procuradores: 1) Ademir

Rodrigues, Casado, Administrador de Empresas, Ident: 142105247 SSP/SP, CPF: 048.926.468-

90; 2) Adriano César Barros, Divorciado, Administrador, Ident: 20.302.433-3 SSP/SP,

CPF:141.266.588-40; 3) Alenson de BortolI, Casado, Gerente Regional Negócios, Ident:

25.878.018-6 SSP/SP, CPF:274.457.368-08; 4) Alessandra Alonso Mllani, Casado,

Administradora, Ident: 19688384-2 SSP/SP, CPF: 100.839.868-39; 5) Alexandre Alcântara,

Casado, Engenheiro Mecatrônico, Ident: 3413374 SSP/GO, CPF:829.352.541-04; 6} Alexandre

Barretto Alves, Casado, Administrador, Ident: 02830288-58 SSP/BA, CPF:658.976.095-00; 7)

Alexandre César Andrade de Oliveira, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 21074D CREA/

PE, CPF:360.174.424-49; 8) Ana Clara Rocha Prado Ogg, Divorciada, Gerente Regional, Ident:

539650 MD/RJ, CPF:148.984.157-17; 9) Anallgia da Silva, Divorciada, Administradora, Ident:

00077583300 IFP/ RJ, CPF:003.791.977-66; 10} Andreson Matos Santos, Casado,

Administrador, Ident: 3767281 SSP/BA, CPF:472.400.245-04; 11) Ângelo Augusto Moura de

Brltto, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 0673454482 SSP/BA, CPF:876.105.655-00; 12)

Antônio Carlos Donizete dos Santos, Casado, Gerente Regional, Ident: 16123414 SSP/SP,

CPF:059.166.658-81; 13) Bruno Antonio Martinlano Nogueira, Casado, Gerente Regional,

Ident: 40755541-9 SSP/SP, CPF: 344.811.068-08; 14) Bruno de Almeida Napolitano, Casado,

Gerente Regional, Ident: 12413367-9 IFP/RJ, CPF: 054.317.337-29; 15) Carlos Eduardo Veras,

Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 01654047 SSP/PE, CPF:244.993.234-87; 16) Carlos

Ferreira de Marco, Casado, Engenheiro, Ident: 604154975 SSP/RJ, CPF: 810.792.067-87; 17)

Christiano Rangel da Cruz, Casado, FIsioterapeuta, Ident: 117408815 IFP/RJ,

CPF:081.140.927-93; 18) Claudlnel Moisés, Casado, Gerente Regional, Ident: 72990838

SSP/SC, CPF: 180.801.908-36; 19) Claudinei Xavier, Casado, Administrador, Ident: 265716251

SSP/SP, CPF:166.532.018-48; 20) Cláudio Mauro Guimarães, Casado, Diretor de Negócios,
Ident: 089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; 21) Cláudio Mendonça Paglola, Casado,

Gerente Regional, Ident: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 22) Cléo Augusto Marlon de i
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Souza, Divorciado, Gerente Regional, ídent: 1072932963 SSP/RS, CPF: 940.392.910-34; 23)

Cristina Vicente Henriques, Solteira, Gerente Regional, ídent: 246889521 DETRAN/RJ, CPF;

120.330.047-67; 24) Cristina Zanin RanzanI, Solteira, Gerente de Desenvolvimento de

Negócio, Ident: 336140411 SSP/SP, CPF; 224.149.858-01; 25) Dlêgo D'Aiuto Ázara, Solteiro,.
Gerente Regional Negócios, Ídent: 1146895550 SSP/BA, CPF;274.457.368-08; 26) Ederson

Chaves Antunes, Solteiro, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 000776907

SSP/MS, CPF:607.970.291-68; 27) Eduardo Cardoso, Casado, Gerente Executivo Unidade de

Negócios, Ident: 30962472-1 SSP/SP, CPF: 274.290.258-97; 28) Emerson Antônio Fuzettl,

Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, ident: 198491347 SSP/SP, CPF:106.596.108-

17; 29) Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, ident:

04232678 SSP/PE, CPF: 686.735.904-34; 30) Eríco Becker Uma Hees, Solteiro, Gerente

Regional Grandes Contas, Ident: 129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 31) Erika Duarte

Yamagutl, Solteira, Administrador de Empresas, Ident: 302889565 SSP/SP, CPF: 257.796.608-

32; 32) Fábio de Quadros Jardim, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident:

06056317421 SSP/SP, CPF: 730.289.590-20; 33) Fábio Rodrigues Rolim, Solteiro, Engenheiro

Eletricista, ident: 27249981X SSP/SP, CPF:194.424.428-05; 34) Fabrído Augusto Braga Santos,

Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident: MG12964559 SSP/MG, CPF: 083.795.706-00; 35)

Fellppe Igor Barres De Castro, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 7093469 SSP/PE,

CPP:035.488.704-14; 36) Fernando Leitão Alves Da Cunha Júnior, Casado, Gerente Regional,

ident: 3333095 5SP/PA, CPF: 377.409.462-49; 37) Fernando Souza da Sliva Júnior, Casado,

Gerente Regional, ident: 130395775 DETRAN/RJ, CPF: 110.408.487-29; 38) Flávia Cunha Dias,

Solteira, Turismóloga, ídent: MG12568113 SSP/MG, CPF:055.574.256-32; 39) Françolelle

Christine Schuabb, Solteira, Química. Ident: 126571603 IFP/RJ, CPF:085.068.877-98; 40)

Gerson Ronaldo Simas Dutra, Casado, Gerente Regional, Ident: 08041953194 SSP/RS,

CPF:670.872.300-00; 41) Guilherme Casaes Riccl Leite, Casado, Engenheiro, Ident: 07404530-

3 IFP/RJ, CPF:983.091.887-49; 42) Helde Vânia Barceilos, Solteira, Gerente Regional, Ident:

MG 8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-Q4; 43) Henrique Jeronymo Cardoso, Casado,

Químico, Ident: 111407383 IFP/RJ, CPF:085.445.627-95; 44) Ilan Hochman, Solteiro,

Engenheiro, Ident: 00101405165 IFP/RJ. CPF:029.438.007-83; 45) Isabel Cristina Perez Fontes

Francisco, Casada, Administradora, ident: 00063169692 IFP/RJ, CPF:789.338.037-34; 46)

Itamar dos Santos Farofa, Casado, Engenheiro de Produção, ident: 1078676556 SJS/RS,

CPF:822.424.700-78; 47) Ivan Carlos Campoquiarí, Casado, Gerente Regional, Ident:

285003689 SSP/SP, CPF: 305,568.868-60; 48) Jaqueline Valérlo de Souza, Solteira,

Administradora, Ident: 4657995 SSP/PE, CPF:620.086.414-49; 49) Jeferson Ricardo Vieira,

Divorciado, Contador, Ident: 7061415639 SSP/RS, CPF:814.708.000-04; 50) José Luiz Cardoso

Júnior, Solteiro, Gerente Regional, ident: 101995728 IFP/RJ, CPF: 032.269.257-99; 51) Jullo

Cezar Franco Viviani, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00102353521 IFP/RJ,

CPF:038.041.507-05; 52) Katarína Costa Fernandes, Solteira, Gerente Regional, Ident:

20551119-9 DETRAN/RJ, CPF: 122.865.137-08; 53) Katlene Tavares Ramos, Casada, Gerente

Regional, Ident: M-5307105 SSP/MG, CPF: 778.929.176-91; 54) Leandro Nunes do Prado,
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Casado, Contador, Ident: 4116595 DGPC/GO, CPF;908.221.531-49; 55) Lívia Barres Ramos

Moreira De Souza, Solteira, Gerente Regional, Ident: 33654506-X SSP/SP, CPF: 057.003.664-

01; 56} Luiz Carios Mlzldio, Casado. Administrador de Empresas, Ident: 937S684-3 SSP/PR,

CPF: 057029969-17; 57) Luiz Rodrigo Garcia Qoncaives, Casado, Gerente Regional, Ident:

907490654 SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 58) Marcelo Maron, Casado, Diretor Negócios On

Site, Ident: 58843139 SSP/SP, CPF:064.427.048-90; 59) Mariana Barreto Nuries Azevedo,

Casada, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 839758618 SSP/BA, CPF:

803.160.425-87; 60) Mario César Simon, Casado, Diretor Executivo, Ident: 00001315235

SSI/SC, CPF:486.761.360-68; 61) Mateus Teles Souza, Casado, Gerente de Operações de

Gases, ident: 356763031 SSP/SP, CPF: 338.554.418-12; 62) Maurício Bali, Casado, Gerente

Regional, Ident: 8703019-9 SESP/PR, CPF: 053.535.979-90; 63) Naií Patrícia Jacomazzí

Canuto, Solteiro, Gerente de Regional, Ident: 495715864 SSP/SP, CPF:414.550.268-08; 64)

Norton Luis Schnalder, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00067330005

SSP/PR, CPF:020.202.559-44; 65) Orlando José Gomes Amorim, Casado, Engenheiro

Mecânico, Ident: 3026026 SSP/PE, CPF:459.973.224-91; 66) Paulo César Gomes Baraúna,

Casado, Engenheiro Civil, ident: 0114978158 SSP/BA, CPF:197.686.48S-20; 67) Percival

Afonso dos Reis, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident; 20965569 SSP/SP, CPF:121.578.148-

25; 68) Petrônio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, Ident:

00004542251 SSP/PE, CPF:879.518.514-34; 69) Rafael Locatelli Felix, Solteiro, Engenheiro,

Ident: 00271814275 SSP/SP, CPF:276.788.208-52; 70) Renato Moreira Ficha, Casado,

Administrador, Ident: 00049784341 IFP/RJ, CPF:586,278.807-78; 71) Ricardo dos Santos

Guimarães. Casado. Administrador, ident: 01006937864 SSP/RS, CPF:436.818.670-20; 72)

Ricardo Peiii Oietto, Casado, Gerente Regional, Ident: 05287272 SSP/MG, CPF: 029.215.186-

19; 73) Ricardo Peliucci de Oliveira, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident; MG-

11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 74) Richardson de Souza Teixeira, Casado, Gerente

Segmento Órgãos Públicos, Ident: 10813069-1 IFP/RJ, CPF: 076. 688. 127-09; 75) Rodrigo

Camargo Nesta), Casado, Engenheiro Mecânico, ident; 321250369 SSP/SP, CPF:223.080.618-

12; 76) Rogério Fonseca de Faria, Casado, FIsioterapeuta, Ident: 1458602 SSP/ES,

CPF:074.829.207-14; 77) Sérgio Morais Mesquita Júnior, Casado, Administrador de Empresas,

ident: MG-11811529 SSP/MG, CPF: 050.814.786-79; 78) Sérgio Sacchet, Casado, Diretor

Negócios On Site, ident: 07033050076 SSP/RS. CPF;574.504.980-49; 79) Sllvino Pinto de

Oliveira Júnior, Casado, Engenheiro, Ident; 00002442118 SSP/PE, CPF:52S.801.564-53; 80)

Simone Cristina Sliva Barbosa, Solteira, Administradora, Ident: 18.193.355-X SSP/SP,

CPF:084.070.718-54; 81) Talane dos Santos, Solteira, Gerente Regional, Ident: 4591220

5SP/PA, CPF: 002.616.522-81; 82) Thiago Fares de Uma, Casado, Gerente Regional Grandes

Contas, Ident: 00009264210 SSP/MG, CPF:038.887.226-83; 83) Túlio Mendonça Sobrinho,

Casado, Engenheiro Químico, ident: 00008106798 SSP/SP, CPF:041.909,468-77; 84) Vitorio

Fernando Acioli Lins Júnior, Casado, Engenheiro Químico, Ident; 00003833745 SSP/PE,

CPF:90S.547.6Q4-87; 85) Wesiey Furtado Vilela, Casado, Administrador, ident: 440986540

SSP/SP, CPF:350.880.128-45; 86) Wiiton Barros Ferreira, Viúvo, Engenheiro Mecânico, Idant:



PEDFiElRASiMA

Pror

1501552198 CREA/PA, CPF:107.582.402-87: todos brasileiros, aos quais conferem poderes

para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações públicas, inclusive sob a

modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos necessários para representá-las em

qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpÔ-los, apresentar

lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar compromissos ou acordos, assinar

atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os demais atos em direito permitidos para

o pleno e fiel cumprimento do presente mandato; B) SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS,

poderes para assinar contratos administrativos decorrentes de licitações públicas. VEDADO

O SUBSTABELECIMENTO. A presente terá validade até 10 de junho de 2023. Os poderes ora

outorgados deverão ser exercidos e executados pelos outorgados com fiel e Integral

cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de Práticas de Corrupção no Exterior

(FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde, que são de pleno conhecimento

dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e penais cabíveis. O

mandato perderá Igualmente sua validade, em relação a cada um dos mandatários supra,

na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das outorgantes.

RiodeJaneil», 10 de junho de 2021
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTOA.

CNPJ/MF 34.597.955/0001-90

NIRE 15201183725

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2021

PeÍD presente Instrumento particular e na melhor forma de direito:

I. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade brasileira
empresária limitada, com sede na Avenida Pastor Martin Luther King Jr.,
n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Dei Castilho, Município do Rio de
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, CEP.; 20.760-005, Inscrita no
CNPJ/MF sob o número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320666279-0,

representada por dois de seus Diretores, , EDSON DE ARAlIlJO,
brasileiro, contador, casado, portador da carteira de identidade n® °
1SP171.521/0-4. expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
108.527.308-37 e GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado,

casado, portador da carteira de identidade n® 89.313 expedida pela GAB-
RJ e Inscrito no CPF/MF sob o n® 071.967.557-07, ambos residentes na

cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther

King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A. sala 401, Dei Castilho, Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005; e

II. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.,

sociedade brasileira empresária limitada, com sede na Rodovia BR 101,
Sul, Km 84,01, Bloco 03, Prazeres, Município de Jaboatão dos
Guararapes, Estado de Pemambuco, CEP.: 54.335-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 24.380.578/0001-89 e NIRE 26201899291,

representada por dois de seus Diretores, EDSON DE ARAÚJO,
brasileiro, contador, casado, portador da carteira de Identidade n® °
1SP171.521/0-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o n®
108.527.308-37 e GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado,
casado, portador da carteira de identidade n° 89.313 expedida pela OAB-
RJ e inscrito no CPF/MF sob o n® 071.967.557-07, ambos residentes na

cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther

King Jr, n® 126, Bloco 10, Ala A, saia 401, Dei Castilho, Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005.

Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., sociedade brasileira
empresária limitada, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/n®. Km 12,
Colônia Pinheiro, Município de Belém, Estado do Pará, CEP 66.820-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o número 34.597.955/0001-90 e NIRE 15201183725

f"Socledade"L cuja Sétima Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta

j  m. '

9
25/06/2021

Certifico o Registro em 25/06/2021
Arquivamento 20000718975 de 25/06/2021 Protocolo 216403626 de 12/05/2021 NIRE 152011B3725
Nwne da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em tMtp://reglr).jucepa.pa.gov.br/autenltcacaodocumentos/autontlcacao.aspx
Chancela 116077151934753



PEDREIRAS/MA
Pror. 4íçgÇ^/202

, :® -——452—
Comercial do Estado do Pará f"JUCEPA"5 sob o 20Q00o05338i emS:8_de abril
de 2019, resolvem as sócias quotistas alterar pela oitava vez o Contrato Sõoã!
da Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue:

I. ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA DIRETORtA.

As sócias quotistas resolvem;

(a) Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ora ratificam a
nomeação dos seguintes Diretores: (I) Diretor Presidente, o Sr. GILNEY
PENNA BASTOS, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da
carteira de identidade n° 0573671-6, expedida por SECC/DETRAN-RJ, e
inscrito no CPF/MF sob o n" 740.240.607-59; (11) Diretor Financeiro, o Sr.
EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da carteira de
identidade n" ° 1SP171.521/0-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF
sob o n" 108.527.308-37 e (ill) Diretor Jurídico, o Sr. GUSTAVO AGUIAR DA
COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de Identidade n®
89.313, expedida paia OAB-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n® 071.967.557-07,
sendo todos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida

Pastor Martin Lulher King Jr.. n® 126, Bloco 10, Ala A. sala 401, Dei Castilho,
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005; e
nomeiam os seguintes novos Diretores: (1v) Diretora de Recursos Humanos, a
Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada,

advogada, portadora da carteira de identidade n® 70.912, expedida pela
OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o n® 003.647.767-50; (v) Diretor Industrial, o
Sr. EDUARDO ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n® 05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ,
e inscrito no CPF/MF sob o n® 496.989.317-91; e (vl) Diretores de Negócios: o
Sr. MARIO CÉSAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro químico,
portador da carteira de identidade n° 01315235, expedida pelo SSi/SC, e
inscrito no CPF/MF sob o n® 486.761.360-68 (como Diretor de Negócios
industrial Grande Porte); o Sr. PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n® 01149781-58,
expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n® 197.686.485-20 (como
Diretor de Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte); e. ainda, o Sr.
CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da

carteira de identidade n® 60.415.497-5, expedida pela SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob o n® 810.792.067-87 (como Diretor de Negócios Medicinai e Varejo
Pequeno Porte).

(b) Em conseqüência, o caput da Cláusula Sexta do Contrato Social, que trata da
administração da Sociedade, passará a vigorar com a seguinte nova redação;

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 8 (oito)
Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou
em ato separado, sendo 1 (um) designado Diretor Presidente. 1 (um) Diretor
Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Recursos Humanos. 1
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(um) Diretor Industrial, 1 (um) Diretor de Negócios Industrial Grande t^one e z
(dots) Diretores de Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte, todos
empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência,
observados os limites de representação da Sociedade perante terceiros
previstos na Cláusula Oitava.

PARÁGRAFO SEGUNDO.

Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos fernios da Lei 6.404/76,
perante a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou
omissivos em desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou. ainda, com

excesso dos poderes que lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO.
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração
e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de
todas as operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as
hipóteses previstas neste Contrato Social. Assim, além das atribuições normais
que lhes são conferidas pela Lei e por este Contrato Social, compete
especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes atribuições:

I — Para o Diretor Presidente:

a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade;

b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade:

c) fazer a Interlocuçêo com as sócias da Sociedade, divulgando as
informações internamente;

à) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade;

e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;

f) desenvolver pianos estratégicos e ações para a Sociedade;

g) representara Sociedade perante veículos de Imprensa; e

h) convocar e presidir reuniões da Diretoria.

II - Para o Diretor Financeiro:

a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das
receitas e das despesas, a elaboração de demonstrações financeiras
sobre a situação econômico-financeira da Sociedade;

b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, Inclusive a
elaboração de orçamentos anuais;

c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as
atividades de caráter tributário da Sociedade, em seus aspectos
tócnicos, operacionais e institucionais, incluindo o planejamento fiscal;
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d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviÇòs na
área tributária e contábil;

e) coordenar, supervisionar e gerir os assuntos de tecnologia da informação
B de suprimentos da Sociedade; e

f) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade,
devendo organizar e gerir o trabalho administrativo relacionado ao
assunto.

III - Para o Diretor Jurídico:

a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as
atividades de caráterjurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos,
operacionais e institucionais;

b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na
área jurídica;

c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em
tomas relativos à conformidade e integridade corporativa; e

d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade,
sempre que solicitado.

IV - Para o Diretor de Recursos Humanos:

a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a
contratação de colaboradores e o acompanhamento de suas funções;

b) estabelecer e fiscalizar políticas Internas de recursos humanos,
garantindo que o trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de
acordo com a legislação aplicável;

c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da
Sociedade, prezando pela adequação dos profissionais envolvidos;

d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações
de desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de

palestras e Instituição de programas voltados para o crescimento dos
profissionais da Sociedade;

e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade,
planejando e executando políticas neste sentido; e

f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o
atingimento das metas da Sociedade.

V - Para o Diretor Industrial:

a) administrar as atividades industriais e da produção da Sociedade,
incluindo a fabricação de plantas e equipamentos críogênicos, por meio
de planejamento, organização e definição de normas e orientações das
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áreas de controle e sistema de qualidade, engeiilíana, ffíSnutençào,
planejamento, controle de produção, projetos, fomecimento industrial,
sobre o uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima:

b) defínir e administrar metas e objetivos industriais de acorda com as
instruções das sócias, apontando a necessidade de aquisição de
matéria-prima e de realização de investimentos e manutenção em
conformidade com a realidade administrativa e operacional da
Sociedade;

c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores
padrões quantitativos e qualitativos e as necessidades comerciais;

d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e Indicas de
produtividade;

e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos
finalizados e serviços prestados, administrando e controlando a relação
com transportadores, operadores da logística e gestores de riscos;

f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a
Integração logística das unidades da Sociedade; e

0) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de
higiene industrial da Sociedade.

Para o Diretor de Negócios Industrial Grande Porte;

i) defínir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes
às suas áreas de atuação;

i) responder pelo desenvolvimento e Implementação de ações e Iniciativas
comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados
industriais de larga escala, e na formatação dos negócios onsite e
líquidos, também respondendo pelo mercado de gás natural liqüefeito e
comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os clientes da

sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou pequeno
porte; e

;) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre
zelar pelo fundo de comércio da Sociedade.

VI — Para os Diretores de Negócios íl/ledlcinal e Varejo Pequeno Porte:

a) defínir as estratégias comerciais s de marketing da Sociedade referentes
às suas áreas de atuação;

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas
comerciais, visando ao desenvolvimento dos negócios medicinai
institucional e do varejo industrial e medicinal de pequena escala,
incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e a formatação
dos negócios descritos nesta alínea 'b', também respondendo sobre a
produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso;
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c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre
zelar pelo fundo de comércio da Sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO.
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem
zelar pela integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos
aplicáveis aos quais a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais,
observando e cumprindo o Programa de Conformidade da Sociedade.

PARÁGRAFO QUINTO.
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ora ratificam a
nomeação dos seguintes Diretores: (!) Diretor Presidente, o Sr. GILNEY
PENNA BASTOS, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da

carteira de identidade n" 0573671-6, expedida por SECC/DETRAN-RJ, e
inscrito no CPF/MF sob o n" 740.240.607-59: (II) Diretor Financeiro, o Sr.
EDSON DE ARAtJjO, brasileiro, contador, casado, portador da carteira de
identidade n" ° 1SP171.521/0-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF
sob o n" 108.527.308-37 e (III) Diretor Jurídico, o Sr. GUSTAVO AGUIAR DA
COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade n"
89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n" 071.967.557-07,

sendo todos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida

Pastor Martin Luther King Jr.. n° 126. Bloco 10, Ala A, sala 401, De! Castilho,

Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005; e
nomeiam os seguintes novos Diretores: (Iv) Diretora de Recursos Humanos, a
Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada,
advogada, portadora da carteira de identidade n° 70.912, expedida pela
OAB/RJ, B inscrita no CPF/MF sob o n" 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial,

o Sr. EDUARDO ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da carteira de identidade n" 05.980.799-0, expedida pelo
DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n" 496.989.317-91; e (vl) Diretores de
Negócios: o Sr. MARIO CÉSAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro
químico, portador da carteira de identidade n" 01315235, expedida pelo
SSI/SC, e inscrito no CPF/MF sob o /i® 486.761.360-68 (como Diretor de
Negócios Industrial Grande Porte); o Sr. PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n°
01149781-58, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n"
197.686.486-20 (como Diretor de Negócios Medicinai e Varejo Pequeno Porte);
e, ainda, o Sr. CARLOS FERREIfM DE MARCO, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da carteira de identidade n" 60.415.497-5, expedida pela
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 810.792.067-87 (como Diretor de
Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte).
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PARÁGRAFO SEXTO.
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus
respectivos cargos, mediante decisão das sócias que representem no mínimo
2/3 (dois terços) do capitai social, observado o disposto no Artigo 1.061 do
Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO.
A Diretoria reunlr-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante
convocação de seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante
convocação de qualquer dos seus membros.

PARÁGRAFO OITAVO.
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua
ausência, necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e
poderão ser secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria.

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

Por fim, tendo em vista as deliberações tomadas no Item I acima, resolvem as
sócias, por unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade,
reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar com a
seguinte nova redação;

"CONTRATO SOCIAL DA

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ/fwlF 34.597.955/0001-90

NIRE 15201183725

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO.
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste
instrumento, porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em
razão do que fíca vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que
impliquem na assunção de obrigações estranhas aos seus fins sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE.

A White Martins Gases Industriais do Norte Ltda. é uma sociedade limitada qua se
rege pelos termos da Lei n" 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 ("Código CIvin e tem
sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/n®, Km 12. Colônia Pinheiro, Município de
Belém, Estado do Pará, CEP 66.820-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir,
fechar fíliais, agências e sucursais em qualquer lugar do território nacional e no
exterior.

PARÁGRAFO tÍNICO.

São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte Integrante do
presente Contrato Social.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PE DURAÇÃO.

A Sociedade teve inicio na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de
duração indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL.

O objeto da Sociedade é:

1. atividades de consultoria em gestão empresarial;
2. rabricação, comércio atacadista, exportação e importação de gases industriais e

medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos;
3. fabricação, comércio varejista, exportação, importação de máquinas,

equipamentos, aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e
odontológicos para aplicação de gases industriais e medicinais;

4. exportação e importação de cilindros de aita e baixa pressão e respectivos
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão,
bem como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e
componentes acessórios para linha de gases medicinais, industriais e veicular;

5. industrialização e comercialização varejista de máquinas e equipamentos
destinados á produção de cilindros;

6. comercialização varejista de produtos fabricados por terceiros relativos ã
fabricação e o comércio varejista de cilindros para gases e aos produtos
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio);

7. depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria;
S. fabricação e comércio varejista de máquinas e equipamentos de solda e corte e

correiatos, equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a

indústria metalúrgica e mecânica;
9. fabricação e comércio atacadista de produtos químicos orgânicos;
10. comércio atacadista de carbureto de cálcio e outros produtos químicos;
11. oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aços, metais e outros

materiais:

12. comércio varejista de produtos e equipamentos industriais e oxicombustiveis,
incluindo mas não limitado a, reguladores de pressão e válvulas, fiuxômetros ,
máquinas, maçaricos e bicos para corte e solda fabricados por terceiros;

13. fornecimento de equipamentos acompanhados de profissionais da área de
saúde a pacientes em domicílio;

14. fomecímento de infraestrutura de apoio e assistência á saúde a pacientes no
domicilio;

15. prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório-quimico,
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros;

16. serviços de catering;
17. comércio varejista de produtos para a saúde, correiatos, acessórios e

equipamentos, fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a,

reguladores de pressão e válvulas, fiuxômetros, máscaras e kit nebulização,
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação
mecânica e asma;

18. prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde,
correlates, acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, incluindo mas
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não limitados a, reguladores de pressão e válvulas, fluxõmetros, máscaras e kit
nebuílzação, especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapía,
ventilação mecânica e asma;
locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos
fabricados por terceiros, incluído mas não limitados a, reguladores de pressão e
válvulas, fluxõmetros, máscaras e kit nebulízação, especialmente para terapia do
sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica e asma;
distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos,
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, Incluindo mas não limitados
a, reguladores de pressão e válvulas, fluxómetros, máscaras e kit nebulízação,
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação
mecânica e asma;

participação em outras sociedades;
coleta, tratamento e disposição de resíduos e efluentes. Incluindo o tratamento de
água e esgoto, bem como a comercialização varejista dos equipamentos visando
a tais finalidades;

distribuição e comercialização de gás natural comprimido - GNC, instalação de
gás e serviços de engenharia relacionados ao gás natural comprimido,
fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos
utilizados no combate a chamas (extintores de Incêndio);
prestação de serviços de vaporlzação, compressão de gases e alteração de
suas características de estado, pressão e/ou pureza;
prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de
terceiros, com o emprego de equipamentos ou tecnologia especifica;
prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril,
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de
gases em processos industriais em geral. Inclusive com o uso de máquinas,
equipamentos e tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurl2:ação
de embalagens, controle de PH, neutralização de efluentes alcalínos,
mercerização e recuperação de voláteis;
prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem,
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como
análise de produtos químicos
prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções
com aplicações de gases;
prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias
domiciliares;

serviço de atendimento médico-hospitalar no domicilio;
locação de tanques e equipamentos crlogênícos, máquinas e equipamentos
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases Industriais auto-
operadas.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL.

O capitai social, totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente è de
RS187.402.890,00 (cento e oitenta e sete milhões, quatrocentos e dois mil. oitocentos

e noventa reais) divididos em 187.402.890 (cento e oitenta e sete milhões,
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quatrocentas e duas mil. oitocentas e noventa) quotas com valor nominal de R$1,00
(hum real) cada, assim distribuídas entre as sócias quotistas:

(i) WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.: 87.179.880 (oitenta e sete
milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e oitenta) quotas com valor
nominai de R$1,00 (hum real) cada, totalizando R$B7.179.880,00 (oitenta e
sete milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais)
correspondente a 46,52% do capitai social;

(11) WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.: 100.223.010
(cem milhões, duzentas e vinte e três mii e dez) quotas com valor nominal de
R$1,00 (hum reai) cada, totalizando R$100.223.010,00 (cem milhões,
duzentos e vinte e três mil e dez reais), representativas de 53,46% do capital
social.

PARÁGRAFO IJNICO.

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas
respondem solidaríamente pela integralização do capital social, na forma do artigo
1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 6 (oito)
Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato
separado, sendo 1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1
(um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Recursos Humanos, 1 (um) Diretor Industriai, 1
(um) Diretor de Negócios Industriai Grande Porte e 2 (dois) Diretores de Negócios
Medicinal e Varejo Pequeno Porte, todos empregados da Sociedade, com mandato
por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.

Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência,
observados os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na
Cláusula Oitava.

PARÁGRAFO SEGUNDO.

Os Diretores respondem pessoal e Individualmente, nos termos da Lei 6.404/76,
perante a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou
omissivos em desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos

poderes que lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO.

Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e
gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as
operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas
neste Contraio Social. Assim, aiém das atribuições normais que lhes são conferidas
peia Lei e por este Contrato Social, compete especificamente a cada membro da
Diretoria as seguintes atribuições:
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I — Para o Diretor Presidente:

1) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade;

J) ser responsável pela gestão diária da Sociedade;

k) fazer a Interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as Informações
intemamente;

1) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade;

m) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;

n) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade;

0) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e

p) convocar e presidir reuniões da Diretoria.

- Para o Diretor Financeiro:

g) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas
e das despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação
econõmico-financeira da Sociedade;

h} administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a
elaboração de orçamentos anuais;

1) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de
caráter tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e
institucionais. Incluindo o planejamento fiscal;

J) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área
tributária e contábil;

k) coordenar, supervisionar e gerír os assuntos da tecnologia da Informação e de
suprimentos da Sociedade; e

1) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo
organizar e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.

II - Para o Diretor Jurídico:

e) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de

caráter jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e
institucionais;

f) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área
jurídica;

g) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas
relativos à conformidade e integridade corporativa; e

h) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade,
sempre que solicitado.
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IV - Para o Diretor de Recursos Humanos:

g) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de
colaboradores e o acompanhamento de suas funções;

h) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanas, garantindo que
o trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação
aplicável;

i) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da
Sociedade, prezando pela adequação dos profissionais envolvidos;

j) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e
instituição de programas voltados para o crescimento dos profissionais da
Sociedade;

K) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade,
planejando e executando políticas neste sentido; e

i) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento
das metas da Sociedade.

V - Para o Diretor Industrial:

h) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a
fabricação de plantas e equipamentos críogènicos, por meio de planejamento,
organização e definição de normas e orientações das áreas de controle e
sistema de qualidade, engenharia, manutenção, planejamento, controle de
produção, projetas, fornecimento industrial, sobre o uso efetivo de
equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima;

I) definir e administrar metas e objetivos Industriais de acordo com as Instruções
das sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de
realização de investimentos e manutenção em conformidade com a realidade
administrativa e operacional da Sociedade;

J) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões
quantitativos e qualitativos e as necessidades comerciais;

k) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e indicas de produtividade;

I) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e
serviços prestados, administrando e controlando a relação com transportadores,
operadores de logística e gestores de riscos;

m) Identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a Integração
logística das unidades da Sociedade; e

n) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene
industriai da Sociedade.

6ÀC

VI — Para o Diretor de Negócios Industrial Grande Porte:

à) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às
suas áreas de atuação;

i  £e_ "
rS-
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responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas
comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio onsrte, de mercados
industriais de larga escala, e na formatação dos negócios onsite e liquides,
também respondendo peio mercado de gás natural liqüefeito e comprimido, bem
como pela assistência técnica de todos os clientes da sociedade, sejam eles
Industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e

negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar
peio fundo de comércio da Sociedade.

V/l - Para os Diretores de Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte:

d) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às
suas áreas de atuação:

e) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e Iniciativas
comerciais, visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e

do varejo industrial e medicinai de pequena escala, Incluindo também o
atendimento domiciliar de pacientes e a formatação dos negócios descritos
nesta alínea "b", também respondendo sobre a produção e logística nestes
negócios, conforme seja o caso;

f) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar
peio fundo de comércio da Sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO.

Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos
quais a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o
Programa de Conformidade da Sociedade.

PARÁGRAFO QUINTO.
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ora ratificam a
nomeação dos seguintes Diretores: (I) Diretor Presidente, o Sr. GILNEY PENNA
BASTOS, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade
n° 0573671-6, expedida por SECC/DETRAN-RJ, e Inscrito no CPF/MF sob o n®
740.240.607-59; (II) Diretor Financeiro, o Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro,
contador, casado, portador da carteira de identidade n° " 1SP171.521/0-4. expedida
peio CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o n® 108.527.308-37 e (III) Diretor Jurídico, o
Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da
carteira de identidade n® 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o
n° 071.967.557-07, sendo todos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados

na Avenida Pastor Martin Luther King Jr.. n® 126, Bloco 10, Ala A, saia 401, Dei
Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005; e

nomeiam os seguintes novos Diretores: (Iv) Diretora de Recursos Humanos, a Sra.

ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada,
portadora da carteira de identidade n® 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no
CPF/MF sob o n® 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, o Sr. EDUARDO ANTONIO

OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade
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n° 05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n"
496.989.317-91; e (vi) Diretores de Negócios; o Sr. MARIO CÉSAR SIMON, brasileiro,
divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade n° 01315235,
expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n" 486.761.360-68 (como Diretor
de Negócios industriai Grande Porte): o Sr. PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° 01149781-58.
expedida peia SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n® 197.686.485-20 (como Diretor
de Negócios Medicinai e Varejo Pequeno Porte); e. ainda, o Sr. CARLOS FERREIRA
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n°
60.415.497-5, expedida peia SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n® 810.792.087-87
(como Diretor de Negócios Medicinai e Varejo Pequeno Porte).

PARÁGRAFO SEXTO.

Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos
cargos, mediante decisão das sócias que representem no minimo 2/3 (dois terços) do
capitai social, observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO.
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação
de seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer
dos seus membros.

PARÁGRAFO OITAVO.

As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência,
necessariamente peio Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria.

CLÁUSULA SÉTIMA - ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas paia Diretoria, dependerá
da aprovação da Diretoria, com deiiberação registrada em ata, a prática dos seguintes
atos peia Sociedade:

a) a alienação e oneraçâo de bens imóveis e de veículos;
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou
escritórios em todo território nacional;

c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.

Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as
matérias previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos,
a maioria dos Diretores.

PARÁGRAFO SEGUNDO.

As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente
terá o voto de desempate.
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PEDREIRAS/MA
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A Sociedade obrigar-se-ã e será validamente representada perante terceiros mediante
a assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico.

A Sociedade também obrlgar-se-á e será validamente representada perante terceiros
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois)
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas
nesta Cláusula.

Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante Instrumento de
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo peio menos 1 (um) deles ser
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico,

devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos
no instrumento de mandato.

À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em
geral, todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo
determinado, constante do próprio instrumento.

A Sociedade manterá um livro próprio, no quai serão registradas todas as procurações
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aqueias concedidas por meio
eletrônico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor
Financeiro, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for
designado no respectivo instrumento de mandato, quanto á prática dos seguintes atos:

I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em
geral, Inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam
federais, estaduais ou municipais;

II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer vaiores devidos â Sociedade,
exclusivamente por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a
competente quitação;

lil. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias
em contas bancárias da Sociedade;

IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na
prática de atos no exterior; e

V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade.

ML
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PEDF<EI««S'MA

Pror. /202^
''LS. é<2rí(-

CLÁUSULA NONA-DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO.

Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos por lei especial
de exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessa a cargos
públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS.

As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização
expressa das remanescentes, aos quais fica assegurado o direito de preferência para a
sua aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.

Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o
prazo de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas,
ao preço correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês
calendário mais recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço

igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais
quotas durante os 03 (três) últimos exercidos sociais, certificados por firma de auditoria
independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre
à sócia ofertante assinar os documentos e tomar as providências necessárias á
transferência de todos os direitos relativos ás quotas ofertadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou da qualquer forma gravar,
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio

consentimento escrito das demais sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL.

O exercido social é de 1" de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em
31 de dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou
prejuízos apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente â sua
participação no capital social ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não
distribuídos.

PARÁGRAFO ÚNICO.
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos
dividendos á conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da

Diretoria.

Ct-ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FALÊNCIA DE SÒCtO.
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das
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PEDFttlr<AS'MA

Pror.

TLS. ^0^
--... "

quotas da falida, em porções Iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor
de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado
antes do aludido evento ou por um preço Igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros
líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercidos
sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui
previsto, o menor dos dois preços.

PARÁGRAFO ÚNICO.
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao
seguinte esquema; dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas;
o valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado á disposição do juízo
falimentar ou. mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem
legalmente representá-los.

Ct-AUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE.

Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se,
então, no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será
procedida a liquidação da Sociedade e quem será o llquidante.

CI-ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS.
As deliberações sociais, salvo quando Implicarem em alteração do contrato social,
serão objeto de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por
escrito, através de correio eletrônico, com a antecedência de no minimo 8 (oito) dias da
data da realização da reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação,
quando comparecer a totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias
serão tomadas com a presença dos quotistas que representem o quorum mínimo
exigido em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONFORtiflIDADE.

A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética,
responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos
internos de integridade referidos na Lei n° 12.846/13, conforme especificados no
Decreto n° 8.420/15, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes,
irregularidades, bem como o incentivo â denúncia de Irregularidades. Assim, a
Sociedade (i) possui Código de Integridade Empresarial e outras normativas de
conformidade legal; (li) conduz suas operações e toma decisões de negócio
observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) dissemina a cultura de conformidade

na Sociedade, por meio de comunicações e capacitações em assuntos relativos à
conformidade; (iv) identifica, avalia, reporta e mantém atualizada a relação de riscos de
conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) apoia a apuração de relatos

recebidos por melo do Canal de Integridade; e (vi) assegura os recursos necessários
para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte tempestivo dos assuntos
relacionados ao risco de conformidade.
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PfOKElRAS/MA

Pror

•"LS. 0^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO.

As sócias elegem o foro de Belém, Estado do Pará para dlrímlr eventuais questOes
decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos no presente contrato soclai serão resolvidos pelas disposições legais
aplicáveis, observando-se a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que
regem a espécie, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e suas atualizações.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, obrlgando-se
por si, seus herdeiros e sucessores.

Rio de Janeiro (RJ), 03 de maio de 2021.

WHiTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTOA.

EdsoM (l< A r.i. I iw (-1 Aurj

Edson de Araújo

CUI-TáVO AOl^ÁR lU W..v 1

Gustavo Aguiar da Costa

PRAXAIR DO BRASIL LTDA.

EilaolI th* A/.IUfl» (1 <li« € tfi' 10 H AÜT)

Edson de Araújo

GUSTAVO AGi/AB CWCOiTAIM Ji-M;i» ilr .'U/l U.lf.AUTl

Gustavo Aguiar da Costa

Testemunhas:

jiji,- t*; 4* agti ,1.1 AH'.'., lyy ,1,' ,1,. LS-i,! AOT|

Angela Wemer Fredy Luís Ananias da Sliva

Identidade n" 04187063-5 IFP/RJ

CPF 542.060.147-87

identidade n" 1148661141 IFP/RJ

CPF 055.931.367-50
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

PEDNEIHAS/MA
Pror. W(?q-oe>i /202,j

Os Diretores eleitos apresentaram declaração, sob as penas da lei, que não
estão Impedidos por lei especial de exercer a administração da Sociedade, nem
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime failmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Diretores:

Cdr...r .j tln M/.ftTj

Gllney Penna Bastos Edson de Araújo

üusuvo A&UAr ii.\cn':.rA j: .j.- m ,, o,- ;riji ;yip;iOT,

Gustavo Aguiar da Costa

Diretores eleitos:

Ann.i rniil,» tivfviu.U' \77 .Junt; rl>* f AOTJ CtlkLtrdo A OiTAvJI.-í tl ilv Jiim» .iw» J llilOrAPr)

Anna Paula Baratta Pereira de Rezende Eduardo Antonio Oliveira D'Avila

fÜaK*ii»M II l tf I 11, iíT AOT)

Paulo César Gomes Barauna

*  V "7 -ni)

Carlos Ferreira de Marco

J? J,,r>r l'"

Mario César Simon
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HCDFíEIrtAS/MA
Prar. ̂ HO':^\/202J I

WHiTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ/MF 34.597.955/0001-90

NIRE 15201183725

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
ANEXO I

ACRE

o Acre: 34.S97.9SS/0018-38 (Contribuinte Especial)
Rodovia AC-40, Km 3, s/n®. Segundo Distrito, Rio Branco, Estado do Acre, CEP
69.901-180.

AMAPÁ

o Macapá: 34.S97.955/0003-51 (NIRE 16900011916)
Av. José Antônio Siqueira n° 821 - Sala E. Bairro Lagulnho, Macapá, Estado do
Amapá. CEP 68.908-194.

AMAZONAS

o Manaus: 34.597.955/0004-32 (NiRE 13900061775)
Av. Autaz Mirim, 1053. Distrito Industriai, Manaus, Estado do Amazonas, CEP

69.085-000.

o Manaus; 34.597.955/0024-86

Av. Autaz Mirim. 1053 (parto). Distrito industriai, Manaus, Estado do Amazonas, CEP
69.085-000.

ESPÍRITO SANTO

o Cariacica: 34.597.955/0029-90

Rod. BR 262, Km 02, sala 1, bairro Alto Lage. Carlacica, Estado do Espirito Santo,
CEP 29.140-912.

MARANHÃO

o  Imperatriz: 34.597.955/0006-02 (NiRE 15000005277)
Rua Pernambuco, 961, para Rua Rio Branco, 270, Bacuri, imperatriz, Estado do
Maranhão. CEP 65.910-140.

o São Luiz: 34.597.955/0005-13 (NIRE 15000005501)
Gleba A, Quadra A. Módulo 3 para a Av. 5, Quadra A, Lote 2, Módulo 1, Distrito
Industrial, Maracanã. Sâo Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.095-170.

MATO GROSSO

o Cuiabá: 34.597.955/0007-85 (NiRE 15000005528)
Av. Cinco, s/n, para a Av. B, 1434/1435. Distrito Industrial, Cuiabá. Estado do Mato
Grosso, CEP 78.098-280.
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MINAS GERAIS

PEpRElHAS/MA
Pror /202^

• ''''•

o Belo Horizonte:

Rua Olinto OrsínI, s/n". Balno industrial, (com regularização em curso perante o
CNPJ).

PARÁ

o Barcarena: 34.597.9S5/0025-67 (NÍRE15900162107)
Estrada PA, 483, Km 21, Vila Murucupl, Canteiro de Obras da AIbras, Barcarena,
Estado do Pará, CEP 68.445-000.

o Barcarena: 34.597.955/0026-48 (NIRE 15900254401)
Rodovia PA 483, KM 18, Bairro Vila dos Cabanos, Distrito de Muruoupi, Barcarena,
Estado do Pará, CEP 68.448-000.

o Belém: 34.597.955/0013-23 (Goiânia Pinheiro-NIRE 15900121508)
Rodovia Augusto Montenegro. s/n. Km 12. parte. Colônia Pinheiro. Belém, Estado do
Pará. CEP 66.620-000.

o Marabá: 34.597.955/0012-42 (NIRE 15900121494)
Folha 30, Quadra 15, lote 07, sala A, Bairro Nova Marabá, Marabá, Estado do Pará,
CEP 68.508-020.

RtO DE JANEIRO

o Rio de Janeiro: 34.597.955/0031-05
Rua Cachambi, 717- parte. CachambI, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro. CEP 20.771-631.

o Porto Velho: 34.597.955/0015-95 (NIRE 15000005544)
Rua Santa Bárbara 4950, Bairro Industriai, Porto Veiho, Estado de Rondônia, CEP
76821-220.

o Porto Velho: 34.597.955/0018-38

Rua Marechal Deodoro n° 197, sala 206, Centro. Rio Branco. Estado do Acre, CEP
n° 69900-066.

SÃO PAULO

o Osasco: 34.597.955/0032-96

Av. Dos Autonomistas. n° 4.192, Bloco B. Jardim Granada. Osasco, Estado de São

Paulo. CEP 06.090-015.

o Palmas: 34.597.955/0023-03 (NIRE 15000005579)
Quadra 912 Sul, Alameda 5, S/N, Quadra 1, Lote 12-A. Plano Diretor Sul, Palmas.

Estado de Tocantins, CEP 77.023-462.

"Esta é a última página da Sétima Alteração do Contrato Social da White Marttns
Gases industriais do Norte Ltda. de 03 de meio de 2021.'
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216403826
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ris. _C^o
r .u<-

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM OlCtTALMENTE

ICpT: 0719S7SS7U7 ■ GUSTAVO AGUIAR DA COSTA

Muriu Uc Fálinui CHVulcanle VuiSó
S«crutaría Gent
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PtDREIRASíMA
Pron. JíçBBL/202jL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, com inscriçio ativa na OAB/RJ sob o ns

89313, expedida em 06/10/2008, inscrito no CPF nS071.967.557-07,

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

originai.

DOCUMENTOS APRESENTADOS:

1. (Oitava Alteração E Consolidação Do Contrato Social, Realizada em
03 de maio de 2021- 21 páginas);

2. (Carteira profissional OAB de Gustavo Aguiar da Costa - 1 página).

Rio de Janeiro 22 de junho de 2021.

GUSTAVO AGUIAR DA COSTA
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PEÜheiRASíMA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://\vwM.nctlrcir;>s.ma.goY.br/

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 1407001/2022

PI^GÃO ELETRÔNICO: 043/2022 - SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO, EVENTUAL E PARCELADO
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDROS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PEDREIRAS - MA.
RECORRENTE: A. G. DA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 69.386.324/0001-06, com sede

à Avenida Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP: 65.200-000 - Fínheiro/MA.

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, por intermédio do limo. Senhor Denilson Sousa Medeiros,
Brasileiro, Casado, Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, em especial as definidas Art.
9°, do Decreto Federal n® 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela Hcitante A. G. DA CRUZ

LTDA, de agora cm diante, denominada dc Recorrente.

1 - DOS FATOS

O início da Sessão para fase de lances e julgamento dos documentos de habilitação foi realizada no

dia 31 de agosto de 2022, às 08:00h, na plataforma LICITANET (hltp://ww\v.IÍcÍtanet.com.br/.), logo
após foi suspensa a sessão para análise das propostas e documentos de habilitação apresentados, tendo

a sessão sido conduzida pelo Ilm. Sr. Pregoeiro supracitado.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente A. G. DA CRUZ LTDA, manifestou tempestivamente a intenção de apresentar recurso

em discordância do ato na qual declarou a empresa WHITE MARTINS GASES INSDUSTRIAIS

DO NORTE, HABILITADA do referido processo licitaiòrio.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET, devidamente

assinado por sua representante, acostado aos autos do processo administrativo em comento,

respeitando os prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

III - DO RECURSO

Segue abaixo as devidas razões recursais apresentadas pela empresa A. G. DA CRUZ LTDA:

RECURSO

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras do Estado do Maranhão

Ref. Pregão Eletrônico ns 043/2022 (SRP).

Processo Administrativo ns 1407001/2022
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A empresa A. G. DA CRUZ LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n" 69.386.324/0001-

06, com sede na Av. Paulo Ramos, ns 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-000, sediada na cidade de Pinheiro-

MA, no Estado do Maranhão, por meio de sua representante legal infra-assinada, vem tempestivamente,

com fulcro no art. 44, § is do Decreto Federal ns 10.024/2019, e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666/93

e suas alterações posteriores, ã presença de Vossa Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra

decisão do senhor (a) pregoeiro (a), que julgou habilitada a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORTE LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n' 34.597.955/0005-13, apresentando

no articulado as razões de sua irresignação.

1. DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o art. 44, § 12, do Decreto Federal nS 10.024/2019, a recorrente dispõe de 3 (três) dias para

apresentação das razões recursais. Senão vejamos.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. § 12 As razões do recurso de que

trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Sendo assim, uma vez que a recorrente manifestou interesse via sistema em interpor recurso na data de 06

de setembro, com base no dispositivo acima, o prazo para apresentação das razões finda-se em 12 de

setembro. Deste modo o recurso ora apresentado é TEMPESTIVO, devendo, portanto, ser conhecido.

2. DA DECISÃO RECORRIDA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por meio do seu pregoeiro (a) e equipe e apoio, em decisão proferida

na data de 06 de setembro de 2022, entendeu por habilitar a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DD NORTE LTDA no processo ücitatório, modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o regime de

fornecimento, tendo como objeto o registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de

oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Pedretras/MA.

Ocorre, que muito embora respeite a decisão do (a) Ilustre pregoeiro (a), a empresa A G DA CRUZ LTDA,

entende que a mesma mereça ser revista, seja por retratação ou por reforma, na medida que atenta contra

princípios basilares que regem a Administração Pública, esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal,
conforme pretende demostrar a seguir.

3. DAS RAZÕES RECURSAIS

3.1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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Primeiramente cumpre destacar que a Constituição Federai em seu artigo 37, caput, ilustra de forma

imperativa a forma como a Administração Pública direta e indireta deve proceder. Senão Vejamos.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade. Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, (...). (Grifos

Nossos).

Caberá a Administração pública a observância de forma irrestrita a tais orientações, sob pena do

cometimento de ato ilegal.

Acerca da legalidade dos atos administrativos, Hely Lopes Meirelles ensina que,

(...) a legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa

que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar

ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade

disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2003, p.86).

A Lei Federal ns 8.666/1993, que regulamentou o artigo 37, inciso XX! da Constituição Federal, em seu art.

39 orienta que,

(...) a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

Isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos". (Grifos Nossos).

Maria Sylvia Zanella Dl Pietro nos ensina que,

(...) os poderes que exerce o administrador público são regrados pelo sistema

jurídico vigente. Não pode a autoridade ultrapassar os limites que a lei traça a sua

atividade, sob pena de ilegalidade. No entanto, esse regramento pode atingir os

vários aspectos de uma atividade determinada; nesse caso se diz que o poder da

Administração é vinculado, porque a lei não deixou opções; ela estabelece que,

diante de determinados requisitos, a Administração deve agir de tal ou qual

forma. Por isso mesmo se diz que, diante de um poder vinculado, o particular ter

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreíras/MA
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um direito subjetivo de exigir da autoridade a edição de determinado ato, sob

pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção judicial. (Dl PIETRO, Maria Sylvia

Zanella. Direito Administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p.211-212}.

Vale destacar ainda que a Lei Federal ns 8.666/93, esculpida em seu art. 41, nos orienta que a "administração

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (Grifos

nossos].

Segundo Lucas Rocha Furtado, o instrumento convocatório "é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação

tanto da administração pública quanto dos licitantes". (Grifos nossos). (FURTADO, Rocha Lucas. Curso de

Direito Administrativo, 2007, p.416).

Marçal Justen Filho ensina que,

O edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na

acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos

praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade deste últimos". (JUSTEN

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11-

edição, pg. 401).

Para Fernanda Marinela, "o principio da vínculação ao instrumento convocatório leva à assertiva de que o

edital é a lei interna da licitação". (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito Administrativo. Salvador:

Juspodivm, 2006, p. 264). Trata-se, portanto, de uma segurança para o llcitante e para o Interesse público,

extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras porela

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

A jurisprudência também é vasta no sentido de que a Administração Pública não pode descumprir as normas

e condições do edital a que está vinculada. Senão vejamos.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO. DECISÃO

DE INABILITAÇÃO, CAPACIDADE TÉCNICA. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA VÍNCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E

DO JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO E

VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. INOCORRÊNCIA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Sendo o procedimento licítatório regido pelos princípios da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação

de licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos

editatícios. 2. No pregão eletrônico, é incabivel a habilitação de licitante que não

comprovou o preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o mesmo
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tenha apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 3.

Recurso desprovido.

(TJ-ES - Al: 00197097120138080000, Relator: JORGE HENRIQUE VALLE DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 07/10/2013, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 17/10/2013).

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. A

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se

acha estritamente vinculada (art. 41 da Lei ns 8.666/1993). No julgamento das

propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no

edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios

estabelecidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (art. 44 da Lei n-

8.666/1993). O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de

Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos

de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de

acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar

sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle (art. 45 da Lei ns

8.666/1993) (TCU 00863420091, Relator: VALMIR CAMPELO, Data de Julgamento:

07/10/2009).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA.

PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA, DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.

1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta

caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo,

a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das

propostas validas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na

avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica

do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder

exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento

ao recurso, (STF - RMS: 23640 DF, Relator: MAURÍCIO CORRÊA, Data de

Julgamento: 16/10/2001, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 05-12-2003 PP-

00038 EMENT VOL-02135-07 PP-01268).

Dito isto, após minuciosa análise, observou-se claros descumprimentos quanto as orientações editalícías no

que se refere aos documentos de habilitação apresentados pela licitante WHITE MARTINS GASES
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INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n° 34.597.955/0005-13,

conforme demonstraremos a seguir.

3.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

O instrumento convocatório é claro quanto ao fato de que é vedado aos licitantes a apresentação de

documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes. Senão vejamos.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, saivo aqueles legalmente permitidos. 9.6. Se o licitante for a matriz,

todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

Contudo, o que observamos em meio aos documentos de habilitação jurídica da empresa WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, Inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n°

34.597.955/0005-13, ora licitante participante, é que a mesma apresentou somente os atos constitutivos da

MATRIZ sediada no Estado do Pará, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n'

34.597.955/0001-90, deixando de apresentar os seus próprios atos, embora seja empresa legalmente

registrada no Estado do Maranhão, junto a JUCEMA.

Uma vez que é a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, Inscrita no cadastro nacional

de pessoa jurídica sob o n° 34.597.955/0005-13, a empresa licitante participante do certame, não poderia

ter deixado de juntar seus atos constitutivos como pode ser observado. Ou seja, a empresa deixa de observar

as orientações editalícia e, portanto, não poderia ter sido declarada habilitada.

3.1.2. DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA

Assim como na habilitação Jurídica, os documentos a serem juntados quanto a regularidade econômica

financeira devem ser necessariamente aqueles pertencentes a empresa licitante, fato este que não ocorreu.

O balanço patrimonial, demonstrações contábeis e índices juntados ao processo pertencem a MATRIZ, onde

deveriam pertencera FILIAL.

Como visto acima a empresa licitante deixa de cumprir orientações editalícias. Outrossim, o edital é claro

quanto ao fato de que o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser autenticados na junta

Comercial da sede ou domicílio da empresa. Senão vejamos.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial

e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrcíras/MA
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Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa,

na forma da Instrução Normativa ns 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da ticitante,

conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2B da lei 10.406/2002;

Ocorre que não obstante ao fato de a licitante ter deixado de apresentar o balanço e as demonstrações

contábeis da empresa participante (34.597,955/0005-13), também deixou de apresentar o balanço

patrimonial e as demonstrações contábeis sem as devidas chancelas de arquivamento junto a Junta

Comercial da sua sede ou domicílio, ou outro meio conforme orienta o item 9.10.2.1 do edital, bem como,

deixou de apresentar o SPED referente ao exercício já exigivel (2021) nos termos do item 9.10.6. Senão

vejamos.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da

escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB ns

2.003/2021.

O recibo de entrega da escrituração contábil Juntado pela licitante é referente ao exercício de 2020, onde já

é exigivel o 2021, bem como pertencente a empresa MATRIZ.

Outrossim, o arquivo juntado intitulado com "SPED White Martins Gases Industriais do Norte Ltda • Notas

Explicativa5_2021" por ser somente um arquivo em word, sem qualquer identificação que possa auxiliar na

verificação da sua autenticidade, não passa de um documento avulso sem qualquer valor para fins de

comprovação documental. Neste sentido, não resta qualquer dúvida quanto aos vícios existentes também

junto aos documentos comprobatórios da regularidade econômico financeira. Desta forma, a licitante não

poderia ter sido habilitada.

3.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Por Fim, a empresa participante (34.597.955/0005-13), deixa de cumprir as orientações editalícias quanto a

qualificação técnica, na medida que não apresenta a sua Autorização de Funcionamento (AFE), como

empresa fabricante de gases.

Contudo, na hipótese de a licitante não possuir na sua sede condições de realizar a purificação do gás oxigênio

produzido, e neste caso, somente realiza a distribuição dos gases produzidos na MATRIZ, não poderia ter

deixado de apresentar os documentos requeridos nos itens 9.11.7.1 a 9.11.7.3. Senão vejamos.
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9.11.7.1. Cópia do contrato (ou documento equivalente) firmado entre a

distribuidora e a envasadora ou enchedora com firma reconhecida; 9.11.7.2.

Declaração da empresa envasadora ou enchedora autorizando a distribuidora a

comercializar os seus gases; 9.11.7.3. Autorização de Funcionamento (AFE) da

empresa envasadora ou enchedora.

Cumpre destacar, que muito embora trata-se de um mesmo grupo empresarial (MATRIZ e FILIAL), para fins

de participação neste processo licitatório, a licitante necessariamente precisaria apresentar toda a

documentação requerida, não cabendo a si mesma determinar quais documentos apresentar ou não.

Quanto a situação em destaque vejamos o que os Tribunais decidem em casos similares.

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO,
FALTA DE DOCUMENTOS. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA IMPETRANTE.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE DENEGOU A SEGURANÇA. A inabilitação da

impetrante no Pregão Eletrônico se deu por sua exclusiva responsabilidade, uma

vez não atendeu ao disposto no edital. Entender de forma diversa, permitindo a

flexibilização das regras editalícias, resultaria benefício de determinado

concorrente e ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que prejudica e

desprestigia os demais licitantes que observaram com rigor a totalidade das

exigências. {TRF-4 - AC: XXXXX20114047200 SC XXXXX-44.2011.4.04.7200,

Relator; MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Data de Julgamento: 19/09/2012, TERCEIRA

TURMA).

Como vimos a licitante que deixar de apresentar documentos de habilitação solicitados no instrumento

convocatório, estará sujeita a ser penalizada com a inabilitação em comum acordo as orientações

jurisprudenciais e nos termos do item 9.13 do edital. Senão vejamos.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital. Como bem exposto, fica demonstrado que a

licitante deixou de cumpri vários requisitos de habilitação e, portanto, não deveria

ter sido declarada habilitada.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

a) Que o presente recurso seja conhecido e provido, uma vez que a decisão que habilitou a empresa WHITE

MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, contrariou princípios constitucionais e administrativos, que

regem a Administração Pública, elencados na Lei de Licitações e Contratos e no artigo 37 da Constituição
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Federal, bem como no texto do ato convocatório, devendo portanto ser reconsiderada, e na hipótese nâo

esperada disso não ocorrer, que faça subir este recurso, devidamente informados, à autoridade superior, em

conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei Federai n" 8.666/93;

b) Que o presente recurso seja julgado de forma imparcial, respeitando os princípios que regem a

administração pública, em especial ao princípio da legalidade e da isonomia, não ensejando assim, qualquer

questionamento quanto a lisura do julgamento.

c) Por fim, que a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA seja inabilitada nos termos

do item 9.16 do edital e que a empresa A G DA CRUZ LTDA, veja ser declarada vencedora do item 05.

IV- DAS CONTRARRAZÕES

Segue abai.xo as devidas conlrarrazões recursais apresentadas pela empresa WHITE MARTINS

GASES INSDUSTRIAIS DO NORTE:

CONTRARRAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: A. G. DA CRUZ LTDA;

RECORRIDA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

Respeitado Julgador

O presente instrumento, objetiva Impugnar em sua íntegra, as razões de recurso formuladas pela Recorrente,

mantendo na integra a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame.

Conforme se demonstrará, os frágeis argumentos da Recorrente encontram-se destituídos de

fundamentação legal que permita qualquer modificação da decisão atacada.

Assim é que, nessa oportunidade, a Recorrida, peimíssa vênía, registra suas necessárias contrarrazões,

passando a questionar e refutar os argumentos descabidos formulados pela Recorrente.

I- DAS INFUNDADAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE E O MÉRITO DA PRESENTE PEÇA

A Recorrente tenta confundir o Pregoeíro e sua comissão de licitação ao tentar a inabilitação da detentora

da melhor proposta, que é a Recorrida. Para isso, alega Irregularidade nos atestados de capacidade técnica

e na vistoria.

Ora ilustre Pregoeiro, o recurso apresentado é desprovido de fundamento e beira o desespero ao mencionar

detalhes que não são exigidos ou incorreções que não existem.
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Inicialmente, o Recorrente argumenta que a Recorrida apenas apresentou os atos constitutivos da MATRIZ

sediada no Estado do Pará, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n' 34.597.955/0001-90,

esquecendo da filial, o que em tese implica em não atender o subitem 9.6 do Edital.

A mesma linha acima foi utilizada para mencionar que o balanço foi apresentado apenas no nome da Matriz,

além de destacar que o balanço apresentado foi o do exercício de 2020 e não foi arquivado/registrado na

junta.

Por último, a Recorrente alega que a Recorrida não apresentou a Autorização de Funcionamento (AFE) da

^bricante, acostando decisão Judicial que não tem relação com o tema.

Pois bem, em relação ao contrato social, a argumentação é totalmente descabida, uma vez que os anexos do

contrato social com as alterações apresentam suas filiais e o registro na junta comercial.

Aqui é importante frisar que filial não tem contrato Social, o se pode fazer é uma alteração contratual onde
mencione que os sócios deliberam a abertura da filial sito à endereço completo
(https://www.contabeis.com.br/forum/leealizacao-deemoresasy76481/modelo-de-contrato-social-

inclusaoide-filial).

Óra, a filial é uma extensão da matriz, sendo criada pelo mesmo grupo societário da matriz

(httDs://conube.com.br/bloH/diferenca-entre-matriz-e-fillal).

Aliás, esse o entendimento da jurisprudência:

As filiais são uma espécie de estabelecimento empresarial, faz parte do

acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilha dos mesmos

sócios, contrato social e forma ou denominação do principal

estabelecimento. Por isso, a filial não pode ser considerada uma pessoa

jurídica distinta da sociedade empresária, porquanto, como é uma espécie

de estabelecimento empresarial, é um instrumento, uma universalidade de

^to que integra o patrimônio daquela. Neste contexto, a obrigação tributária

é da sociedade empresária como um todo, composta por suas matrizes e

filiais. (TJPB - 0801029-68.2017.8.15.0000, Rei. Des. Oswaido Trigueiro do

Valle Filho, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2^ Câmara Cível, juntado em

09/04/2018).

Apesar de terem CNPJ distintos, a matriz e a filial constituem pessoa jurídica

única, podendo uma ser responsabilizada por dívidas da outra, circunstância

que evidencia a regularidade das inscrições em cadastros de inadimplentes.

Precedente do STJ.fTJ-AC - APL: 00253665420118010001 AC 0025366-
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54.2011.8.01.0001, Relator: Des®. Cezarinete Angelim, Data de Julgamento:

08/08/2017, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 09/08/2017).

Por fim, é preciso enfatizar que o Edital não exige tal documento da filial, ou seja, a argumentação da

Recorrente não tem amparo legal, além de não existir irregularidade da Recorrida.

No mais, partindo para a análise do balanço patrimonial, novamente a Recorrente utiliza fundamentação

rasa mencionando que o balanço da Recorrida é do exercício de 2020, o que não é verdade!

Vale ressaltar que a Recorrida apresentou seus balanços (SPED e Auditado) para comprovar toda sua

condição econômica fínanceira.

Dito isso, fica evidente que os documentos foram devidamente apresentados, inclusive com a chancela

devida em cada documento e SPED com notas explicativas e índices de 2021.

Outrossim, não assiste razão o pleito para inabilitar a Recorrida pelo fato do balanço apresentado ser em

nome da matriz. Esse é o entendimento da jurisprudência:

Agravo de Instrumento ns 0803190-17.2018.8.15.0000 -TJPB. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO. LICITAÇÃO.

PARTICIPAÇÃO DE FILIAL NO CERTAME. APRESENTAÇÃO DE BALANÇO

PATRIMONIAL DA MATRIZ. INABILITAÇÃO. FORMALISMO EXACERBADO.

UNICIDADE DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS DO ART. 7S DA LEI NS

12.016/2009. PREENCHIMENTO. MANUTENÇÃODA

LIMINAR.DESPROVIMENTO.l. Nos termos do art. 7® da Lei nS 12.016/2009,

a medida liminar poderia ser concedida quando existente "fundamento

relevante e do ato impugnado puder resultar a inefícácia da medida". 2. À luz

dos precedentes indicados a seguir, pode-se compreender que matriz e

filiais, embora possuam CNPJs distintos, são partes da mesma pessoa

jurídica, o que justifica a consolidação do balanço patrimonial a demonstrar

a saúde financeira do empreendimento, como um todo.3. A desclassificação

por tal motivo representaria formalismo exacerbado capaz de prejudicar o

principal objetivo processo licítatório, que é a seleção da proposta mais

vantajosa à Administração, com respeito à isonomia, legalidade,

impessoalidade e moralidade, dentre outros valores constitucionalmente

estabelecidos, conforme posição do STJ.

Ademais, o balanço patrimonial da Recorrida segue o que determina os arts. 21 e 22 da Instrução CVM

247/96, assim como o Inciso II do artigo 3S da Instrução CVM 247/96, Acórdão 3;056/2008 do TCU e art. 10,

§ 19, da Instrução Normativa RFB 748, 28/06/2007. Vejamos:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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GRUPO I - CLASSE VII - Plenário-TC 008.603/2015-4. Natureza:

Representação (com pedido de medida cautelar). Órgão: Ministério das
Relações Exteriores. Representante: Universo Empresarial Participações,

Informática S/A (05.033.310/0001-26), SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO DE
LICITANTE. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. PREGÃO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA

DOS PRESSUPOSTOS PARA DEFERIMENTO DA CAUTELA DE URGÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DO REPRESENTANTE. ARQUIVAMENTO.

(...) 9.2.4.3. Sobre essa questão do balanço patrimonial da empresa, não há

qualquer problema que se apresente o balanço na matriz, visto que

eventuais obrigações serão imputadas à pessoa jurídica única, isto é, o

patrimônio do grupo responde pelas obrigações assumidas tanto pela matriz

como pelas filiais. Em relação ao tema, a Administração já havia esclarecido

o Representante, por ocasião de seu recurso administrativo, nos seguintes

termos (peça 7, p. 3): 26. No Acórdão Plenário 3.056/2008, o TCU também

esclareceu: Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A

matriz e filial representam estabelecimentos diferentes pertencentes à

mesma pessoa jurídica, fato corroborado, inclusive, pelo art. 10, § is, da

Instrução Normativa RFB 748,28/06/2007, in verbis:

'Art. 10. As Entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas por

equiparação, estão obrigadas a inscreverem no CNPJ, antes de iniciarem suas

atividades, todos os seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no

exterior,' '§12 - Para efeitos de CNPJ, estabelecimento é o local, privado ou

público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, em que

a Entidade exerça, em caráter temporário ou permanente, suas atividades,

inclusive as Unidades auxitiares constantes do Anexo V, bem como onde se

encontrem armazenadas mercadorias.' Conclui-se que o CNPJ específico

para a filial decorre somente da obrigatoriedade da citada Instrução

Normativa, que impõe à todas as empresas a inscrição do CNPJ de seus

estabelecimentos. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

é composto de oito algarismos, separado por uma barra do número de

ordem do estabelecimento e, por fim, após o hífen, dois dígitos de controle.

Desta maneira, o número do CNPJ da matriz e da filial são iguais até a barra

separadora. Em seguida, faz-se a diferenciação entre os estabelecimentos:

/OOOl é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial; /0003 para a

segunda filial e assim por diante. Os demais dígitos são os chamados de

dígitos verificadores, específico para cada estabelecimento. (.,.). 9.2.4.4.

Portanto, não há qualquer confusão ou problema no uso das informações da

matriz para a comprovação dos indicadores contábeis, como requerido no

item 9.5.5 do referido edital (letra "d" do item 9.2.4 desta). 9.2.4.5. Também

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreíras/MA
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não há problema na utilização de atestado de capacidade técnica com CNPJ

da matriz, pois, como deixou claro a Administração em sua resposta ao

recurso administrativo da Representante, "a capacitação técnico profissional

e técnico-operacíonal está ligada ao organismo da empresa que são

transmitidas da matriz a todas as filiais ou vice-versa" (peça7, p. 3, item 27).

(...) 9.2.4.7. Não há, pois, que se acolherem essas alegações da

Representante".

Ora ínclitos julgadores, a decisão sedimentada do TCU, que é um órgão

especializado sobre a matéria, deixa claro que a conduta do

pregoeiro/Admlnistração foi irregular.

No mesmo sentido, o STF Já se pronunciou "filial participa tão somente como órgão ou membro da

personalidade da matriz" (STF, RE ns 48.916, ]. 07/03/63, rei. Min. Pedro Chaves).

Ainda, o TCE-PB emitiu pronunciamento em caso semelhante cujo Processo é de numeração n26471/2018,
corroborando o entendimento do TCU no Processo 3.056/2008 acima citado:

Logo, percebe-se que não há qualquer impedimento quanto à apresentação

do balanço patrimonial da Matriz pela Filial, haja vista que esta é apenas uma

extensão daquela, sofrendo diferenciações por questões tributárias. Em

outras palavras, para o fim de analisar os índices contábeis previstos no

instrumento convocatório, o balanço patrimonial da Matriz seria bastante,

tendo em vista que as normas contábeis já impõem a consolidação das

informações, uma vez que é patente o controle da Matriz sobre a FiNai.

Outro ato a mencionar é a extensão do balanço patrimonial as filiais, consoante abaixo:

White Martins Gases Industriais do Norte Ltda (GINO ou Empresa) é uma

sociedade limitada com sede em Belém, Estado do Pará, controlada pela

White Martins Gases Industriais Ltda (GILDA), empresa do Grupo Linde PIc

(grupo). A empresa em conjunto com sua empresa controlada (White

Martins Gases Industriais do Norte Ltda.) e outras empresas do mesmo grupo

econômico, compartilha as estruturas e os custos corporativos, gerenciais e

operacionais (...).

Portanto, o balanço patrimonial apresentado pela Recorrida atende o Edital, além de seguir o entendimento

dos Tribunais.
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No tocante a AFE {Autorização de Funcionamento), a alegação da Recorrente é totalmente desprovida de

conhecimento técnico, já que conforme foi demonstrado no decorrer desta peça, a filiai é uma extensão da

matriz.

Ainda, a AFE só é exigida da Matriz, constando o referido documento com a indicação da fabricação e do

envase.

Ora ilustre Pregoeiro, o que a Recorrente quer é confundir o julgador, pelo fato de não conseguiu sair

vencedora. Nota-se que a Recorrente deixou de frisar o §1® do art. 10 da RDC 16/2014 que isenta a

apresentação da AFE pela filial, vejamos:

Art. 10. § 1° A AFE deve ser peticíonada por cada empresa que realiza

atividades com medicamentos, ínsumos farmacêuticos, cosméticos,

produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, utilizando-se o Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da empresa, e é extensiva a

todos 05 estabelecimentos filiais.

Como se vê no artigo e no link acima, as atividades com medicamentos (gases medicinais estão incluídos

aqui), apenas precisam peticionar através do CNPJ da matriz, já que esse será extensivo para as filiais.

Assim, é válido mencionar que a Recorrida possuí o cadastro das suas filiais para cada matriz atualizado no

banco de dados da ANVISA. Assim, se pode concluir que os argumentos citados pela Recorrente em sua peça

não se enquadram ao caso em apreço, já que a AFE que a Recorrente cita é pertinente a correlatos.

Importante frisar que a AFE somente é exigida para fíllais que realizam atividades com produtos para saúde
(§2s do art. 10 da RDC 0^16/2014], o que não é o caso em apreço.

Todavia, pelas razões acima, a Recorrida destaca que sua atuação não pode ser encarada como distribuidora.

E, se assim fosse, o disposto no subítem 9.11.7 estariam atendidos, pois, foi apresentada a AFE da Matriz e o

contrato ou declaração entre a matriz e a filial é desnecessária por existir um contrato social e ser a mesma

empresa.

Assim, tal alegação seria um excesso de formalismo inútil para desqualificar a melhor proposta e prejudicar

a coletividade, pois, a exigência para que as distribuidoras apresentam a AFE da fabricante é para evitar que

aventureiros participem do certame e ofertem qualquer produto de empresas sem comprometimento. No

caso em comento, não faz sentido a Recorrida comprar produto de outro, se a mesma é quem produz seu

próprio produto, ou seja, não faz sentido virar revendedor se é fabricante (o custo de comprar de outro seria

maior) e se é a maior empresa do Pais com mais de 100 anos de atuação.
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Nesse contexto fica claro que o recurso foi apresentado de má fé, com nítido caráter protelatório e visando
confundir a comissão julgadora.

Ante tal premissa, é latente que a Recorrida cumpriu com o edital, bem como apresentou a melhor proposta

e tem amparo legal da Anvisa na questão invocada.

Portanto, não existiu violação a princípios nem a dispositivo do edital por parte da detentora da melhor

proposta (Recorrida), mas sim, alegações desprovidas de conhecimento técnico, baseadas em formalismos

inúteis e com vontade de tumultuar o processo por não ter ofertado a melhor proposta.

II-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, a Recorrida requer que esse Douto Pregoeiro e digna Autoridade Superior julgue

totalmente improcedente o recurso, visto ser destituído de fundamentação, mantendo a Recorrida como

vencedora do certame.

V - DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em

perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que

norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da isonomía e da vinculação do edital

do certame, sob os quais a Lei n° 8.666/93 dispõe:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

publicidade, da Impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo c dos que lhes

são correlates, (grifado).

Quanto das razões apresentadas passamos a opinar;

O Pregoeiro esclarece que na licitação os interessados e a própria Administração ficam atrelados ao
instrumento convocatório, que é a ferriunenia que instrui e constitui regras ao certame, condições e

cláusulas especificas para a posterior contratação, visando à eficiência e a segurança do serviço

público. Nele são tracejados as metodologias, as propostas, a documentação, o julgamento e o próprio

contrato.
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Os princípios norteadores da licitação pública devem ser percebidos em sua plenitude, e não
interpretados solitariamente, ou privilegiando um em detrimento do outro. A Administração Pública
tem por obrigação selecionar a proposta mais vantajosa, no entanto, sem afetar os demais princípios
concernentes ao julgamento e processamento da licitação tais como: legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento
convocatório e julgamento objetivo das propostas.

O ordenamento Jurídico pátrio estabelece no art. 37 que:

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante
de um conflito de princípios, como no caso em tela, a adoção de um não provoca a aniquilação do

outro. Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto,
e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os

aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar
de um caso para outro.

São freqüentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do
formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento Ucitatório.

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e

o da vinculação ao instrumento convocatório, ostentando importante função no cumprimento dos
objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações.

Quanto da alegação da recorrente que a empresa WHITE MARTINS GASES INSDUSTRIAIS DO
NORTE não apresentou o Ato Constitutivo da filial, é válido informar que tal alegação não merece
prosperar pelo simples motivo que a empresa recorrida apresentou Contrato Social assim como suas

alterações onde existe todas as informações das suas filiais, portanto perfeitamente atende as

exigências do edital, ora entendemos que a filial é uma extensão da matriz administrada pelo mesmo

grupo societário.

Em relação a alegação do Balanço Patrimonial apresentado se referi ao exercício fmanceiro 2020 e

que o mesmo fora do prazo de validade, vale ressaltar que após consulta junto ao Sistema de

Escrituração Contábil Digital através do recibo de n®
6".CB.EE.0E.68.49.9D.43.E8.FA.25.92.15.06.74.81.43.20.08.C9-9 foi possível validar todas as
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inlbnnações contábeis exigidas relerente ao exercício 2021 desla feita atendendo perfeitamente as
exigências do Edital.

No que se refere anão apresentação da AFE pela filial esclarecemos que o §1° do art. 10 da RDC n"
16/2014 vejamos:

Art. 10.

§ r A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza
atividades com medicamentos, insumos farmacêuticos,

cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes,

utilizando-se o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da

matriz da empresa e é extensiva a todos os estabelecimentos

filiais.

Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões e contrarrazões não resta dúvida

que Sr. Pregoelro respeitou todos os princípios norteadores da Administração Pública, agindo de boa

fé e acerladamente na escolha da proposta mais vantajosa.

VI - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO

A igualdade entre os licitanies é, certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes, ou com cláusulas do
instrumento convocatório que afastem eventuais proponentes qualificados, ou os desnivelem no

julgamento.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, isonomía, vinculaçào ao
instrumento convocatório, vantajosidade, julgamento objetivo e eficiência, manifestamos pelo
CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela recorrente A. G.

DA CRUZ LTDA.

Encaminhe-se à autoridade superior para análise e decisão.

Pedreiras (MA), 20 de setembro dc 2022.

DcnilsohSouW Medeiros

Prcgoeirp Municipal

Portaria 0^^)03/2022

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcira5.ma.g0v.br
Página 17 de 17



PEOREIKAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hIIns://wH->vjiç(lrciras.ina.cov.br/

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO, EVENTUAL E PARCELADO FORNECI
MENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SaOdE PEDREIRAS - MA.
RECORRENTE: A. G. DA CRUZ LTDA, insciita no CNPJ sob o rf 69.386.324/0001-06, com
sede à Avenida Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia. CEP: 65.200-000 - Finheiro/MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo

ao processo administrativo de n® 1407001/2022, manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TO

TAL do recurso ofertado pela empresa A. G. DA CRUZ LTDA.

Pedreiras (MA), 21 de setembro de 2022.

M^ReiUO LIRA XIMENES
"Swretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrelras/MA
e-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br



f-tURElRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//-w'>^^v.pedrciras.inn.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 043/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS FINAIS apresentadas para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 22 de setembro de 2022.

Dcnuson Soma Medeiros

Pregoeiro MímiCipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PEONEIRAS/MA

IZQ2J

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httt>s://>vww.t)cdreiras.ina.gov.br/

Processo Administrativa n" 1407001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 043/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicina! e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras
-MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA - Filial São Luís

CNPJ n° 34.597.955/0005-13

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LIDA (Matriz)
Rodovia Augusto Montsnegro, S/N - KM 12 - Colônia do PinhâirD
CNPJ 34.597.955/0001-90/Insc, Est 15.144,805-1

CEP 66.820-000

Belém/PA- Fone: (91) 3211-7270
Site: vww.whilernartins.com.br - Fone:0800 709 9000

PEDhElRASiMA

Proc. /2Q2X_
ns

i"ul' — ■ —

Medipure"
NMttslOaMs

WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LTOA (Filial)
AV 05 - SN Quadra A Lote 2 Modulo 1, Distrito industriai Maracanã
CNPJ 34.597.955/0005-131 Insc. EsL insc. EsL 12.104.705-9

CEP: $5.095-170

São Luiz/MA - Fone: (98) 3213-2857
E-mail: llcitacoesjtkg_nne@praxair.com

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1407001/2022

Tendo examinado minuciosamenie as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 043/2022, cujo objeto
é Registro de Preços para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições
lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social: WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LTDA

CNPJ: 34.597.955/0005-13

Endereço: Av. 05 SN; Quadra A; Lote 2; Modulo 1; Dist. Ind. Maracanã - CEP 65.095-170
Fone/Fax: (98) 98802-1048
Email: LG.BR.Licitacao.Vareio.Norte@linde.com / Elivaido.silva@linde.com
Valor Total da Proposta: RS

OXIGÊNIO MEDICINAL

Item DESCRIÇÃO UNID. ; QUANT. MARCA,
VALOR

UNITÁRIO
Oxigênio Medicinal com grau de

5  pureza mínima de 99,5%, gás incolor. M' 7.500
WHITE

MARTINS
R$ 31,34

VALORTOTALDOLOTE RS 235.050,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

Duzentos e Trinta e Cinco Mil e Cinauenta-
Registro da ANVISA suspenso conforme RDC 25/2015.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 043/2022.



f  PEDftEIRAS/MA

WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LIDA (Matriz)
Rodovia Augusto Montenegro, S/N • KM 12 - Colônia do Pinheiro
CNPJ 34.597.955/0001-90 / insc. Est. 15.144.805-1

CEP 66,820-000

Be!ém/PA- Fone: (91) 3211-7270
Site: www.whiiemaitin5.com,bf - Fone:0800 709 9000

Medipure"
Medicai Gssas

WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LTDA (Filial)
AV 05 • SN Quadra A Lote 2 Modulo 1, Distiito industrial Maracanã
CNPJ 34.597,955/0005-13 / insc. Est. insc. EsL 12.104.705-9

CEP: 65,095-170

São Luiz/MA - Fone: (96) 3213-2857
E-maii: iicitacoes_pkg_nne@praxair.com

S.Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de atè 03 (três) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

S.Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s} rejeítado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 48 horas, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados conforme dados bancário: Banco do Brasil, Agência n® 3180-1, Conta n® 408925-1, em nome de
White Martins Gases do Norte Ltda.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s), será os Srs.:
Petronio Clemente de Oliveira Bastos / CPF : 879.518,514-34 / RG N®4.542.251/SSP-PE
Fernando Leitão Alves da Cunha Júnior I CPF: 377,409.462-49 / RG N® 3.333.096/SSP-PA

Pedreiras - MA, 31 de Agosto de 2022.

WHITE MARTINS GASES IND. DO NORTE LTDA

CNPJ 34.597.955/0005-13

Elivaldo Trindade da Silva / Gerente de Negócios
RG: 0706443420192- SSP/MA

CPF; 379.912.052-15



miTE
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WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LIDA (Matriz)
Rodovia Augusto Montenegro, S/N - KM 12 - Colônia do Pinheiro
CNPJ 34.597.956/0001-90 / !nsc, Est. 15.144.805-1

CEP 66.820-000

Belém/PA - Fone: (91) 3211-7270
Site: www.whilemar1lns.Gom.br - Fone:08ü0709 9000

PEOFíEIKAS/MA

Medipure"
Medicai Oaaes

WHITE MARTINS GASES INOS.NORTE LTDA (RIIbI)
AV 05- SN Quadra A Lote 2 Moduio 1, Distrito industrial Maracanã
CNPJ 34.597.955/0005-131 Insc. Esl Insc. EsL 12.104.705-9

CEP: 65.095-170

Sao Luiz/MA - Fone: (98) 3213-2657
E-mail: iicltac0es_pk9_nne@praxair.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1407001/2022

DECLARAÇÕES

Pelo presente instrumento, a empresa WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LTDA, CNPJ n"
34.597.955/0005-13, com sede a AV. 05 - SN Quadra A Lote 2 Modulo 1. Distrito industriai Maracanã, São
Luiz/MA - CEP: 65.095-170, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

■  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

■  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

■  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

■  Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

' Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

■  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXIÍI, da Constituição;

• A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009.

"  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos llí e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;



PEDREIRAS/MA
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WHITE MARTINS GASES IND5.N0RTE LTDA (Matriz)
Rodovia Augusto Montenegro, S/N • KM 12 - Colônia do Pinheiro
CNPJ 34.597,955/0001-901 Inso. Est. 15.144.805-1

CEP 66.820-000

Belém/PA - Fone: (91) 3211-7270
Site: viiww.whi1emartlns.com.br - Fone:0600 709 9000

Medipure"
MedictU Gas«9

WHÍTE MARTINS GASES INOS.NORTE LTDA (Filial)
AV 05 - SN Quadra A Lote 2 Modulo 1, Distrito Industrial Maracanã
CNPJ 34.597.955/0005-13/Insc. EsL Insc. EsL 12.104.705-9

CEP: 65.095-170

São LuIz/MA- Fone: (98) 3213-2857
E-mall: ncilacoes_pkg_nne@praxair.com

Pedreiras - MA, 31 de Agosto de 2022.

WHÍTE MARTINS GASES ÍND. DO NORTE LTDA

CNPJ 34.597.955/0005-13

Elivaldo Trindade da Silva I Gerente de Negócios
RG: 0706443420192- SSP/MA

CPF; 379.912.052-15



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liHiis://>vw\v.Dedreíra.s.ina.íiHv.br/

Processo Adminislraiivo n® 1407001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 043/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para íuluro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicinal c cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras
-MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

A G DA CRUZ COMERCIO

CNPJ n° 69.386.324/0001-06

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br



SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPj: 69.386.324/O0OI-O6 INCS. EST. 12.122.198-9
AV. Paulo Ramos, N° 57, Bairro Santa Luzia — CEP AS.200-000

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 043/2022
PEDREia^S/MA

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS - Adequação Pnjr.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 043/2022 Kut; - ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1407001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 043/2022,
cujo objeto é o Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA,
conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: A G DA CRUZ LTDA (SHOP GÁS]
CNPj: 69.386.324/0001-06
Endereço: Avenida Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, Pinheiro-MA
Fone: 98 9 9180.2112 / 98 3381.2761
E-mail: shopgas@yahoo.com.br
Valor Total da Proposta: R$ 175.150,00 (cento e setenta e cinco mil cento è cinqüenta reais)

r •

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO

Cilindro gás,
material aço,

01 capacidade de
Q7m^ tipo gás

oxigênio
Cilindro gás,
material aço,

02 capacidade de
03m^, tipo gás

oxigênio
Cilindro gás,
material aço,

03 capacidade de
10m^ tipo gás

oxigênio
Oxigênio

Medicinal com

grau de pureza
mínima de

99,5%, gás
incolor.

VAI OR
UNIDADE QUANT. MARCA UNITÁRIO

Unid. MAT

Unid. MAT

Unid. MAT

2.500
AIR

LIQUIDE

R$2.290,00
(dois mil
duzentos e

noventa reais)

R$ 1.530,00
(um mil

quinhentos e
trinta reais)

R$ 2.600,00 ̂
(dois mil e'

—sèiscentos

reais)

R$ 45,00
(quarenta e
cinco reais)

VALOR TOTAL

R$ 34.350,00(trinta
e quatro mil
trezentos e

cinqüenta reais)

R$15.300,00
.  (quinze mil e
^ezentos reais)

R$ 13.000,00 (treze
mil reais)

R$112.500,00

(cento e doze mil e
quinhentos reais)

Font! (98) 3381-2761 / CEL 98192-2299
E-mail: shopgas@yahoo.com.br

Pinheiro - MA

ANTONIA Atdnada da form« diglnl por

GEOVANDA DA ■ SKS®*""
CRU2:406433873Í5



SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/0001-06 INCS. EST. 12.122.198-9
AV. Paulo Ramos, N" 57. Bairro Santa Luzia - CEP 65.100-000

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS] dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 043/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s} produto(s} rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo
de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo
para a Contratante. • ■

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à CONTA CORRENTE N®. 12.964-X, AGÊNCIA N®. 0566-5,BANCO DO BRASIL, em nome
de AG DA CRUZ. "i

■  .—I ;

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o' Sr®."ÀNTONlA
GEOVANDA DA CRUZ, Portador do RG, sob o n®. 013656882000-5 SSP/MA, e CPE^®_406.433.873-
15, com residência na RUA NAIZA SOUSA, N^ 193, BAIRRO CENTRO, PINHE1R0-MA\

Pinheiro-MA, 29 de Setembro de 2022.
ANTONIIA Assinado de forma digital porniNIUINIM ANTONIA GEOVANDA DA

GEOVANDA DA CRUZ:40643387315

CRUZ:40643387315 ~

9

A G DA CRUZ LTDA

CNPJ ns 69.386.324/0001-06
Antonia Geovanda da Cruz

^ XPF 406.433.873-15
(.TOA«3aí3J4000ia

^ LTDA:69386 e"'- — •
1 32400'oi06.J'^^ò£r

Fone (98) 3381-2761 I CEL 98192-2299
E-mail: shopgasiayahoo.com.hr

Pinheiro - MA



PEDREIHAS/MA

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELfTRÔNICO N** 043/2022

PROCESSO LICTTATÓRIO 1407001/2022

Vencedor(es) do(s} Itein(s)

Fornecedor; A G DA CRUZ COMERCIO - 69.3BG.324/0001-06

^  ̂ ^ s .. j I Valor Total Valor Total Econ. Economia
Item Quant Un Descrição Marca Modelo

cilindro gás,
material aço, dUNDRO

1  15,00 Unld. capacidade de MAT DE AÇO NA ,,.n^ ^ R$ 2.301,99 0,52% RJ 11,99
07m>tlpogás COR VERDE ^^90,00 34.350,ü0
oxigênio.

Olindro gás,
matedal aço, aUNDRO p,

2  10,00 Unld. capacidade de MAT DEAÇONA , ^ RS 1.539,32 0,60% R$9,32
03m» tipo gás COR VERDE 15.300,00 15.393,20
oídgânio.

Olindro gás.
material aço,material aço, OUNmo -« bc

5,00 Unld. capacidade de MAT DEAÇONA R$2.698,93 3,66% R$90,93
lOmS «rui nác mo uPonF 2.600,00 13.000,00 13.494,6510m> tipo gás O» VERDE

oxigênio.

OXIGÊNIO

HEDIONAl.

a3M
Oxigênio Medicinal ^

"■ SrSrSwDE S5S.» ««'"miO,,™ «a" 134.27S,S >">'»■^  MÍNIMA DEgásincolor. 99,5% 6ÂS
INCOLOR

Total R$ 175.150,00 R$
22.542,70

Fornecedor: WHITE MARTINS - Filial SSo Luís - 34.597.955/0005-13

.. .. .. . Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem QuanL Un Descrição Marca Modelo " « tT 0/^  ̂ Lance Lance Orçado Orçado Va R$
Oxigênio Medicinal

5  7J00.00 M> PRÓPRIO «31,34 235.050,S «^",71
gás Incolor.

Total Rí 235.050,00 167.775,SS
FomecedoKes) partidp8nte(c)
Fomecedor

A 6 OA CRUZ COMERaO

CNPJ ltem(s)VdKldo(s)
69.386.324/0001- 1.2.3.4

Total Gerai Total Orçado &sn. % Economia R$

R$175.1S0,00 11.40% 22.542,^

WHITE MARTINS - Filial SÃO Luls 34.597.955/0005- R$23S.0S0,O0 ,g2.825,S "^'^5%
R» '«aifiaoA **

410.200,00 600.517,70 " 190317,70
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município DE PEDRElRAS/MA ^
Ata de Realização do Pregão Eletrônico ÜSHÜST

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022

PROCESSO LICITATÔRIO 1407001/2022

As 06:39:20 horas do dia 31 de Agosto de 2022 reuniram-se no site www.llcitanetcom.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos
relativos ao referido pregão que tem como objeto: Regisb'o de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento
de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federai n" 10.520/02; na Lei
Complementar n** 123/06; no(a); subsidíariamente na Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições
fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pijibiica em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente

aos lances ofertados.

Fornecedor(es} participante(s)

Partlcipou(aram) deste pregão o(s) fomecedor(es} abaixo relacionado(s):

Fornecedor

PAULO H S DE OUVEiRA - GASES INDUSTRIAIS

A G DA CRUZ COMetCiO

HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

LTDA

WHITE MARTINS - Filial São Luis

CNPJ Enquadramento

24.903.203/0001- Mleroempr—i

56

69.386.324/0001- MlerocmprMi

06

17.737.428/0001- Miero«mpr«»a

14

34.597.955/0005- Grande Porte

13

Propostas

A participação na presente disputa do(s} lote(s)ou item(ns) evidencia(m} ter o proponente examinado todos os termos

deste edital e seus anexos aceitando írretratavelmente suas exigèndas por declaração aceita quando do en\no de sua
proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABÍLITAÇAO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

14263 PAULO H SOE OLIVEIRA-

GASES INDUSTRIAIS

7819 A G DA CRUZ COMERCIO

Proposta

Marca Modelo R$ Situação

BTÍC CILINDRO DE R$ | Clnssiílcnda

GASWDE ACO 2.255,00

24903203000156 BTIC CILINDRO DE R$ | Clusiílcada

GASWDE ACO 2.255,00

CAPACIDADE

7M

69386324000106 MAT CILINDRO DE RS | cluiHluda

AÇO NA COR 2.290,00

VERDE

Motivo

https://(lv7f378smlpx8.cloudfront.net/feport8/pfegao/4796i/compl8lo_f8latorio_ala_final_comptelo_354235528.html
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Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

PrOF<EI«AS/MA '
LICITANET-Ala de Realizaçflo do Pregão Eletrônico I2Q2J)

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

27747 HOSPITRONICA - COMERCIO 17737428000114 gaswide 7m
DE EQUIPAMENTOS MEDICO

HOSPITALAR LTDA

R$ ClasBlflcada] —

2.301,00

Lances do item 1

Fornecedor

AG DA CRUZ COMERCIO

Valor

Lance

CNPJ RS Data/Hora Tipo

44 a.301,00 13:04:43 Deeolaefltfieo

69.386.324/0001- R$ 30/08/2022 Classificado

06 2.290,00 09:01:28

2.255,00 10!04í47

2.250,00 08:50:41

2.200,00 08:51:02

R$ 31/06/202
4  r\t\ ftQ.e4 .4g

I .UUU,UU v0;0 r. IO

I «U ! VviviieT

Mensagens do item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 31 /08/2022 Bom dia Senhores, iremos iniciar o PE 043/2022-SRP, Boa Sorte!
08:39:20

Sistema 31/08/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

08:42:05

Sistema 31/08/2022 O ITEM 1 está na ̂ se competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).

08:42:29 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o

ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 31/08/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

08:52:30 minutos. Boa sorte!

Sistema 31/08/2022 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

08:54:33

Sistema 31/08/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:00:32

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:10:34 (/

htlps://dv7r87esmtpx8.c!oudfronl.net/repofts/pre8ao/47961/eornplelo_relatorlo_ata_fin8l_completo_35423562e.hlml
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET- Ala úe Realização do Pregão Eletrúnlco PEDREi«AS'MA

P;oH. _]yO^COÍ/2Q2^
rl ̂  . LfS~—

Sistema 31/08/2022

09:14:58

Sistema 06/09/2022

10:42:33

Sistema 06/09/2022

10:42:33

Sistema 06/09/2022

10:55:11

Sistema 06/09/2022

10:55:11

Sistema 06/09/2022

11:01:09

Sistema 06/09/2022

11:19:31

Sistema 06/09/2022

11:49:34

Sistema 22/09/2022

12:42:31

O fornecedor PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS venceu o ITEM -1 pelo valor

de R$1.870,00.

O fornecedor HOSPiTRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

LTOA venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$1,900,00.

Empresa: PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS - 24903203000156, INABILITADA
por descumprír as regras do Edital, conforme despacho: Ausência do Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercido social.!

Fomecedor: HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

LTDA, com lance no valor de R$ 1.900,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Empresa enviou foi o edital, em vez de enviar sua proposta.l

O fomecedor A G DA CRUZ COMERCIO venceu o ITEM -1 pelo valor de RS2.290,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR

o fomecedor A G DA CRUZ COMERCIO -69.386.324/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s]. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver

interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pe/a ausência de manifeslaçSo de intenção de recurso, operou-se a decadôntía do

direito de recorrer administrativamente, nos lermos previsto no //isfru/nenío editallcio.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..

Classi6cação Final do Item 1

Posição Llcitante

A G DA CRUZ COMERCIO 69.386.324/0001-06

Melhor Oferta R$

RS 2.290,00

^ Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fomecedor

7818 PAULO H S DE OLIVEIRA-

GASES INDUSTRIAIS

CNPJ Marca Modelo

24903203000156 BTIC CILINDRO

GASWDE DE AÇO

PARA

OXIGÊNIO

3M

Proposta

R$ Situação

R$ CIsutfIcada

1.505,00

Motivo

49160 AG DA CRUZ COMERCIO 69386324000106 MAT CILINDRO

DE AÇO NA

COR VERDE

94483 HOSPITRONICA-COMERCIO 17737428000114 gaswide 3m

DE EQUIPAMENTOS MEDICO

HOSPITALAR LTDA

R$ [ CfaMlficad»

1.530,00

R$ [ CI»»«Wlc»da

1.530,00

http5://dv7rs7&smtpx0.cloudfronl.nel/reports/pregaoM7esi/completo_relatorio_ala_tlnal_comple(o_354235S28.html
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Unctt do Item 2

Fomoeedor

LICITANET- Ata de Reanzação do Pregão EJetrOnIco PEDREIRAS/MA

A G DA CRUZ COMERCIO

Vilor I' ^

Unco

CNPJ R$ Dita/Hori Tipo

69.386.324/0001- RS 30/08/2022 Classificado

06 1.630,00 09:01:28

44 1.53Q;00 43tQ4!43 DeaclaflQifieo

56 1.505,00 19;04i47 Inabilitado

17.737.428/0004- R$ 31/08/2022 rorncccdor

44 1.500,00 08:50:37 Dosciaaoifioo

24.003.203/0001 R$ 31/00/2022 rorncccdor

56 1.450,00 08:50:54 Inabilitado

44 1,430,00 00:51:06 DGaelacaificc

24.003.203/0001- R$ 34/08/2022 Fornecedor

56 1.400,00 08:51:20 Inabilitado

17.737.420/0001 R$ 31/08/2022 fomccodor
A Á A r>f\ nts.e^.A^
T*f 1.0 rUyvU UOíOCT TT ülíSStSltraWTfüC

56 1.350,00 08:52:28 inabilitado

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

08:42:05

Sistema 31/08/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es),

08:42:29 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fóse competitiva o ITEM 2 será

encerrado automaticamente!

Sistema 31/08/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automátícamente e será de 02 (dois)

08:52:30 minutos. Boa sorte!

Sistema 31/08/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

08:54:34

Sistema 31/08/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:00:32

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:10:34

Sistema 31/08/2022 O fornecedor PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS venceu o ITEM - 2 peto valor de

09:14:58 R$1.350,00.

Sistema 06/09/2022 O fornecedor HOSPITRONICA • COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

10:42:33 LTDA venceu o ITEM • 2 pelo valor de R$1.370,00. _

hnp5://dv7r878smtpx8.cloudfront.ne:/reporlB/pregao/47961/compteto_relatorio_ata_final_completo_3S4235528.htnil
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Mensagens do Item 2

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eie^enlco

PEDREIRASIMAPror-,. J4ifl^/202X.
' Lê. __ . Ltíi

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/09/2022 Empresa; PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS - 24903203000136, INABIUTADA
10:42:33 por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Ausência do Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício social.!

Sistema 06/09/2022 Fornecedor; HOSPITRONICA ■ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR
10:55:11 LTDA, com lance no valor de R$ 1.370,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Empresa enviou foi o edital, em vez de enviar sua proposta.I

Sistema 06/09/2022 O fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$1.530,00.
10:55:11

Sistema 08/09/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
11:01:09 fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO-69.386.324/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 06/09/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
11:19:31 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 06/09/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do
11:49:34 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editailcio.

Sistema 22/09/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..

12:42:31

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante

1» AG DA CRUZ COMERCIO 69.386,324/0001-06

Melhor Oferta R$

R$ 1.530,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor Marca Modelo

Proposta

R$ Situação Motivo

38200 PAULO H SOE OLIVEIRA- 24903203000156 BITIC CILINDRO DE R$ j ClaMlfleadr] -
GASES INDUSTRIAIS GASWDE ACO PARA 2.600,00

OXIGÊNIO

10M

93440 A G DA CRUZ COMERCIO 69386324000106 MAT CILINDRO DE RS j ClaMlflcada -

AÇO NA COR 2.600,00

VERDE

94354 HOSPITRONICA-COMERCIO 17737428000114 gaswide 10

DE EQUIPAMENTOS MEDICO

HOSPITALAR LTDA

R$ I CtWtIflMtl» I ~

2.690,00

Lances do Item 3

Fornecedor

Valor

Lance

R$ Data/Hora Tipo

hnps://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.rwt/reports/pregao/4798l/completo_reIatono_ata_flnBl_comp)eto_35423S528.html
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Lances do Item 3

Fornecedor

UCITANET • Ala âe Realização do Pregão EleirOnico

AG DA CRUZ COMERCIO

I Pron,
|'*LS,

PEOREI/íAS/MA

Valor •-

Lance

CNPJ R$ Data/Hora Tipo

Â Á n enn.rvQ
rOÍVri^lO UCJviB9«9lllvB

£6 2.60O;O9 inabilitado

69.386.324/0001- R$ 30/08/2022 Classifícado

06 2.600,00 09:01:28

17.737.426/0001 31/08/2022 romcccdof

44 2.500,00 e&&9i56 Deaelaesifica

24:003.203/0001- 31/08/2022 Fornecedor

56 2.500,00 08:51:10 InobilHodo

44 2.400.00 08:52:27 Deaelaaaifica

56 2.450,00 06:52:38 InobilHado

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sortel

08:42:05

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedottés),

08:42:29 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será
encerrado automaticamentel

Sistema 31/08/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

08:52:30 minutos. Boa sortel

Sistema 31/08/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

08:54:38

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:00:32

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:10:34

Sistema 31/08/2022 O fomecedor PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS venceu o ITEM • 3 pelo valor de
09:14:58 R$2.450.00.

Sistema 06/09/2022 O fornecedor HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

10:42:33 LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$2.490,00.

Sistema 06/09/2022 Empresa: PAULO H S DE OLIVEIRA - GASES INDUSTRIAIS - 24903203000156, INABILITADA

10:42:33 por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Ausência do Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício socíal.l

Sistema 06/09/2022 Fornecedon HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

10:55:11 LTDA, com lance no valor de R$ 2.490,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo;
Empresa enviou foi o edital, em vez de enviar sua proposta.l

ht^sJ/dv7r878smtpK8.cloudfroiit.nel/repofts/pfegaoM7961/completo_relatorio_ai3_fin8l_compielo_3S423552â.Mml
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22/09/2022 12:45 LICITANET-Ata de Realização do Pregão ElelrOnlco

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/09/2022 O fomecedor A G DA CRUZ COMERCIO venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$2.600,00.
10:55:11

Sistema 06/09/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
11:01:09 fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO •69.386.324/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatõríos exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 06/09/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver
11:19:31 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 06/09/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do
11:49:34 direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instnimenlo editaiicio.

Sistema 22/09/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho; Sessão encenada..
12:42:31

Classificação Final do item 3

Posição LIcItante

A G DA CRUZ COMERCIO 69.336.324/0001-06

Melhor Oferta R$

R$ 2.600.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Fomecedor CNPJ Marca Modelo

Proposta

R$ Situação Motivo

77717 AGDACRUZ 69386324000106 AIR OXIGÊNIO MEDICINAL COM R$45,00 Classiflcadt -

COMERCIO LIQUIDE PUREZA MÍNIMA DE 99,5%

GÁS INCOLOR

Lances do Item 4

Fomecedor Valor Lance R$ Data/Hora

AG DA CRUZ COMERCIO 69.386.324/0001-06 R$45.00 30/08/2022 09:01:28 Cíasslflcadò

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sortel

08:42:05

Sistema 31/06/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es),

08:42:29 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será

encerrado automaticamentel

Sistema 31/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fàse competitiva o ITEM 4 foi

08:52:30 encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 31/08/2022 O ITEM 4 está em negodação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09;00;32

htlps://dv7rs768mtpx8.cloudfrontnet/report8/presao/47961/comp!eto_relatorio_ata_finat_coinpleto_35423S528.htniI



22/09/2022 12;45 UCITANET - Ata de Realização flo Pregão Betrtnico ç>rni-.. I

KLS.Mensagens do Item 4 ^ ^

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:10:34

Sistema 31/08/2022 O fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$45,00.

09:14:58

Sistema 06/09/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
10:15:31 fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO -59.386.324/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatõrios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 06/09/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
11:19:31 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 06/09/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do
11 ;49;34 cJ/re//o de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instnjmento editalicio-

Sistema 22/09/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..
12:42:31

PEDRElKAâ/MA

Pror. tVcOOgi /202i_
ris- ^

Classificação Final do Item 4

Posição LIcitante

1° AG DA CRUZ COMERCIO

CNPJ

69.386.324/0001-06

Melhor Oferta R$

RS 45,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item S

Fornecedor Marca Modelo

68777 AG DA CRUZ 69386324000106 AIR OXIGÊNIO MEDICINAL

COMERCIO

22260 WHITE

MARTINS-Filial

São Luís

LIQUIDE COM PUREZA MÍNIMA DE

99,5% GÁS INCOLOR

34597955000513 PRÓPRIA PRÓPRIO

Proposta

RS Situação Motivo

R$ 45,00 I Claftilflcada j —

R$53,71 I ClauHIcada | —

Lances do Item 5

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Date/Hora Tipo

WHITE MARTINS - Filial São Luís 34.597.955/0005-13 R$ 53,71 30/08/2022 13:57:22 Classificado

A G DA CRUZ COMERCIO 69.388.324/0001-06 R$ 45,00 30/06/2022 09:01:26 Classificado

WHITE MARTINS - Filial São Luis 34.597.955/0005-13 R$ 42,75 31/08/2022 08:42:43 Manual

A G DA CRUZ COMERCIO 69.386.324/0001-06 R$41,00 31/08Í2022 08:49:13 Manual

WHITE MARTINS - Filial São Luis 34.597.955/0005-13 RS 38,94 31/08/2022 08:49:57 Manual

A G DA CRUZ COMERCIO 69.386.324/0001-06 R$ 37.00 31/08/2022 08:50:33 Manual

WHITE MARTINS - Filial São Luis 34.597.955/0005-13 R$ 35,14 31/08/2022 08:50:45 Manual

A G DA CRUZ COMERCIO 69.386.324/0001-08 R$ 33,00 31/08/2022 08:51:10
\

Manual

https:rrdv7fs7Ssmtpx8.cloudfronl,net/rBpQrls/pregaQ/47e61/compIelo_felatorio_ata_flnal_cotnpleto_354235S28.html
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Lances do Item S

LICITANET • Ala de Realização do Pregão Eleirtmico
PEORei>*AS'MA

Pror..

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

WHITE MARTINS - Filiai SâO Luis 34.597.955/0005-13 R$ 31,34 31/06/2022 08:51:29 Manual

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O ITEM S foi ordenado e classificado. Boa sorte!

08:42:05

Sistema 31/08/2022 O ITEM S está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es).

08:42:29 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o {TEM 5 será

encerrado automaticamente!

Sistema 31/08/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

08:52:30 minutos. Boa sorte!

Sistema 31/08/2022 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.

08:54:34

Sistema 31/08/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:00:32

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:10:34

Sistema 31/08/2022 O fomecedor WHITE MARTINS - Filial São Lufs venceu o ITEM • 5 pelo valor de R$31,34.
09:14:58

Sistema 06/09/2022 Srs. Ilcjtanies. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
11:17:59 fomecedor WHITE MARTINS • Filial São Luis •34.597.955/0006-13 , tendo em vista, que cumpriu

os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 06/09^022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
11:19:31 Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

hltps://tlv7fs7asmlpx8.cloutífronl.nel/repofts/pfBgaci/47961/compleio_reíat9rio_ala_final_complalo_354235528Jilml



22í0a2022 12:45 UCITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico
PEDREIRAS/MA

IPl-OA. \liO'\Qo\_l2í/202^
Mensagens do item 5 '" ~
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/09/2022 O fomecedor A G DA CRUZ COMERCIO manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: A
11:47:18 empresa AG DA CRUZ LTDA., devidamente credenciada nos termos do presente edital.

manifesta a sua intenção de interpor recurso administrativo nos termos do art. 44, §1° do Decreto
Federal n" 10.024/2019, bem como, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, no que couber,
contra ato do Pregoeiro, que a HABILITOU a empresa WHITE MARTINS — FILIAL SÃO LUIS,
MARANHÃO. CNPJ N° 34.597.955A}005-13 no presente Pregão Eletrônico 043/2022, uma vez
que existem vários indícios de que a os documentos de habilitação apresentados pela empresa,
enco/7fram-se em desconformidade com o ato convocatório, a saber dentre outros, por exemplo,

os abaixo citados: • que a empresa acima citada apresentou Autorização de Funcionamento de
Empresa (AFE) da empresa WHITE MARTINS MATRIZ-34.597.955/0001 (MATRIZ) e não da
Filial participante; • O balanço apresentado encontra-se sem a chancela do orgâo competente,
consta/ido apenas a verificação das assinaturas; • O Contrato Social famfjém apresentado éoda
WHITE MARTINS MATRIZ-34.597.955/0001 (MATRIZ) e não da Filial participante; • Que o

SPEED contábil apresentado é da MATRIZ e não da Filial participante, bem como o período da
escrituração faz referencia a 2020, ou seja, divergente da já exigível 2021. Outrossim, na certeza
de que a empresa WHITE MARTINS - FILIAL SÃO LUIS, MAFiANHÃO. CNPJ N°
34.597.955/0005-13. deixou de cumpriu os requisitos de habilitação devidamente expressos no

ato convocatóro, pretende provar em suas razões recursais que a presente a decisão necessitará
ser retratada ou caso assim entenda reformada pela autoridade superior, uma vez que ficará

provado que a sua habilitação foi declarada de forma equivocada, contrariando assim os
princípios que norteam a administração públicas elecandos no art. 37 da Const/tu/páo Federal,
bem como na Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, manifestação a intenção de
recurso.

Sistema 06/09/2022 A manifestação de intenção de Recurso de A G DA CRUZ COMERCIO foi recebida pelo seguinte
11:57:08 motivo: Prazo concedido!. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até

12/09/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 15/09/2022.

Sistema 12/09/2022 O fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO acabou ENVIAR o arquivo

11:32:11 recurso_administrativo_a_g_da_cruz_itda_pedreiras_pe_043_2022_1662993131.pdf referente ao
recurso e o mesmo será disponibiiizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja

excluído pelo fomecedor.

Sistema 15/09/2022 O fornecedor WHITE MARTINS • Filial São Luís acabou ENVIAR o arquivo

15:51:19 irj3e_043_2022_pedreiras_contrarraz_es_ma_completo_1663267879.pdf referente ao recurso e

o mesmo será disponibiiizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja

exciuido peio fomecedor.

Sistema 22/09/2022 O recurso do A G DA CRUZ COMERCIO foi indeferido peio seguinte motivo: RECURSO

10:06:14 INDEFERIDO CONFORME SEGUE ANEXO A DECISÃO..

Sistema 22/09/2022 A disputa do ITEM 5 está encenada. Despacho: Sessão encerrada..

12:42:31

Classificação Final do Item 6

Posição Licitante

WHITE MARTINS - Filial São Luís

A G DA CRUZ COMERCiO

34.597.955/0005-13

69.386.324/0001-06

Melhor Oferta R$

RS 31.34

Recuceos do Item 5

Fomecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

RS 33.00

hHp8-J/dv7re78smtpx8.cloudfronl.neVfepof1s/prBaao/47961/completo_felatorio_ata_flnal_completo_364235528.Mmj
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Recursos do Item 5

Fornecedor CNPJ

PEDftEIrtAS/MA
LICITANET - Ata de Reallzaçflo do Pregão Eletrônico Proc. /20;

FLS.

_  Kló;

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

AG DA

CRUZ

COMERCIO

69386324000106 06/09/2022 A empresa A G DA CRUZ LIDA., devidamente

11:47:18 credenciada nos termos do presente edital,

manifesta a sua intenção de interpor recurso

administrativo nos termos do arl. 44. §1® do

Decreto Federal n® 10.024/2019, bem como,

subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93, no

que couber, contra ato do Pregoeiro, que a

HABILITOU a empresa WHITE MARTINS -

FILIAL SAO LUlS, MARANHAO, CNPJ N®

34.597.955/0005-13 no presente Pregão

Eletrônico 043/2022, uma vez que existem

vários indícios de que a os documentos de

habilitação apresentados pela empresa,

enconlram-se em desconformidade com o ato

convocatório, a saber dentre outros, por

exemplo, os abaixo citados: • que a empresa

acima citada apresentou Autorização de

Funcionamento de Empresa (AFE) da empresa

WHITE MARTINS MATRIZ-34.597.955/0001

(MATRIZ) e não da Filial participante; • O

balanço apresentado encontra-se sem a

chancela do orgão competente, constando

apenas a verificação das assinaturas: • O

Contrato Social também apresentado é o da

WHITE MARTINS MATRIZ - 34.597.955/0001

(MATRIZ) e não da Filial participante; • Que o

SPEED contábil apresentado é da MATRIZ e

não da Filiai parliclpanle, bem como o período

da escriluração faz referencia a 2020, ou seja,

divergente da já exigivel 2021. Outrossim, na

certeza de que a empresa WHITE MARTINS -

FILIAL SAO LUIS. MARANHÃO, CNPJ N®

34.597.955/0005-13, deixou de cumpriu os

requisitos de habilitação devidamente

expressos no ato convocatóro, pretende provar

em suas razões recursais que a presente a

decisão necessitará ser retratada ou caso

assim entenda reformada pela autoridade

superior, uma vez que ficará provado que a sua

habilitação foi declarada de forma equivocada,

contrariando assim os princípios que norteam a

administração públicas elecandos no art. 37 da

Constituição Federal, bem como na Lei Federal

n® 8.666/93 e alterações posteriores,

manrfesteção a intenção de recurso.

RECURSO

INDEFERIDO

CONFORME

SEGUE

ANEXO A

DECISAO.

Indeferido

Mensagens Geral

Usuãrío Data/Hora Mensagem

https://dv7r57Bsmtpx6.cloucffront.net/repoi1s/pregao/479ei/co[T)plelo_r8latorio_ala_final^compteto_35423SS29.html
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Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - Ata de Realização do PregSo Eleirânico
PEDftEIRASiMA

Pror.. 1202^

FLS. CâL.

Sistema 31/08/2022 Sr(s}. Fomecedor(es). o Pregão n" 043/2022 foi SUSPENSO.

09:17:59 Motivo: Continuidade da sessáo.. A REABERTURA será no dia 06/09/2022 09:00 (horário de

Brasília), para continuação do certame.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

31/08/2022

09:21:13

31/08^022

09:21:57

31/08/2022

09:39:18

06/09/2022

09:26:46

06/09/2022

09:28:28

06/09/2022

10:37:09

Pregoeiro 06/09/2022

11:18:13

Sistema 06/09/2022

11:58:28

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O fornecedor WHITE MARTINS - Filiai São Luis acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO acabou de ASSINAR sua Proposta Finai.

O fornecedor PAULO H S DE OLIVEIRA • GASES INDUSTRIAIS acabou de ASSINAR sua

Proposta Finai.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n" 043/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde Já NOTiFiCADOS.

Bom dias senhoresl

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR

o fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO -69.386.324/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habiiilalóríos exigidos no instrumento convocatório.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR

o fornecedor WHITE MARTINS - Filial Sâo Luis -34.597.955/0005-13 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habiiitalóríos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n» 043/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da sessãol. A REABERTURA será no dia 19/09/2022 10:00 (horário de

Brasília), para continuação do certame.

Sistema 19/09/2022

10:25:58

Pregoeiro 19/09/2022

10:26:23

Sistema 19/09/2022

10:43:36

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n" 043/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia a todos!

Sr($). Fomecedor(es). o Pregão n® 043/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: Decisão do recurso e contrarrazóes apresentados!. A REABERTURA será no dia

22/09/2022 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 22/09/2022

10:04:31

Pregoeiro 22/09/2022

10:04:51

Sistema 22/09/2022

10:07:24

Sistema 22/09/2022

10:07:33

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(5). Fomecedor(es). o Pregão n" 043/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia a todos!

O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo

decis_o_de_recurso_adminislrativojDregoelro_1663862043.pdfdo processo, o mesmo fica
disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu
'Documentos'.

O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo

decis_o_do_recürso_autoridade_competente_l663852053.pdf do processo, □ mesmo fica
disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu
'Documentos'.

http8://clw7fs78smlp*d.cloucWonLnet/reports/pregao/47961/complelo_felatorio_ala_final_compte(o_354235528Jilml
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Usuário Data/Hora Mensagem

ÜCITANET-Ata ds Realização do Pregfio ElelrOnlco

PEDREIRAS/MA

Prar, \Mf7\O0b I202Ú.
rl.8 lií
tw ili

Pregoeiro 22/09/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL
10:15:58 no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 22/09/2022 10:15:00hs até o dia 22/09/2022

12:30:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

22/09/2022

10:35:28

22/09/2022

10:40:24

22/09/2022

11:53:4$

22/09/2022

12:30:01

22/09/2022

12:30:01

22/09/2022

12:39:22

22/09/2022

12:40:40

22/09/2022

12:42:09

A G DA CRUZ CDIvIERCIO

WHITE MARTINS - Filial São Luls.

Por favor, enviar a proposta final conforme modelo do edital.

O fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO acabou de ENVIAR

proposta_adequada_1663654024.pdf no proposta final.

O fornecedor WHITE MARTINS • Filial São Luls acabou de ENVIAR

proposta_atualizadaj3edrelras_1653856426.pdf no proposta final.

O prazo para o fornecedor A G DA CRUZ COMERCIO enviar a proposta final está encerrado.

O prazo para o fornecedor WHITE MARTINS - Filial São Luis enviar a proposta final está

encerrado.

Declaro a empresa A G DA CRUZ COMERCIO, CNPJ: 69.386.324/0001-06. vencedora dos

itens; 1 • 2 - 3-4, no valor total de RS 175.150,00.

Dedaro a empresa WHITE MARTINS - Filial São Luls, CNPJ; 34.597.955/0005-13, vencedora do

item 5, no valor total de R$ 235.050,00.

E nada mais havendo a declarar, a sessão está encerrada.

Nada mais havendo a dedarar, foi encerrada a sessão às 12:42:31 horas do dia 22 de Setembro de 2022 cuja ata foi

lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

DENILSON SObSAIMEOEIROS

Fregoeirofa) Oficial

ELIPE DE SOUSA

Equipe de Apoio

FRANCISCA JARDEÁNN^ ESPINOZA OLIVEIRA
Egdipe^Apoio

Autenticação: 6289A60F9F38E71C7B3EF7530783B4DB

h«p8://dv7r87a6mtpx6.cIoudffonl.neVreporls/pre9ao/47e01/complelD_reiatorto_at8_final_conipleto_3S4235528.hlnil



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tiUiis://n^yw.pc(l rciras.lua.gov.br/

PEDKEIKASiMA

Pror. /202^
ris. __Mb_

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022-SRP

.Ao Senhor

Marcilio Lira Xímcncs

Secretário Municipal de Saúde

Subinelemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 043/2022-SRP, objetivando o Registro de preço para futuro, eventual e
parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde Pedreiras - MA.

Abalizado nas propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do resultado
desta licitação as Hcitanles vencedoras, por terem sido avaliadas e julgadas como vantajosas para a
Administração, conlbmie segue:

Fornecedor: A G DA CRUZ COMERCIO- 69.386324/0001-06

ITEM I QUANT | UNIDADE DESCRIÇÃO
Cilindro gás, material aço,

MARCA I UNITÁRIO | TOTAL

Unid. capacidade de 07m^ tipo gás MAT
o.xieènio.

Cilindro gás, material aço,
Unid, capacidade de 03m' tipo gás MAT

oxigênio.

Cilindro gás, material aço,
Unid. capacidade de lüm' tipo gás MAT

oxigênio.

2.500,00 R$45,00 R$ 112.500,00
LIQUIDE

Fornecedor: WHITE MARTINS - Filial São Luís- 34.597.955/0005-13

ITEM I QUANT | UNIDADE | DESCRIÇÃO | MARCA | UNITÁRIO | TOTAL
Oxigênio Medicinal com grau

5  7.500,00 M' de pureza mínima de 99,5%, PRÓPRIA R$31,34 R$235.050,00
gás incolor.

Empresas vencedoras do certame:

A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06, sediada na Av. Paulo
Ramos, n" 57, Bairro Santa Luzia, CEP n° 65.200-000 - Pinheiro/MA, vencedora do certame no
valor total de R$ 175.150,00 (Cento e setenta e cinco mil e cento e cinqüenta reais). ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OUÜ, Centro-Fcdreiras/MA

E-mali: cpÍ@pcdrciras.nia.gov.br
Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iitliis:/AvM w.nedicinis.niií.miv.br/

PEDREIHAS/MA

-JL.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no
CNPJ n° 34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N, Quadra A, Lote 2, Modulo 1, Bairro
Maracanã, CEP n° 65.095-170 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor total de R$
235.050,00 (Duzentos e trinta e cinco mil e cinqüenta reais).

Fedreiras/MA, 22 de setembro de 2022.

lifeon Sobsa Medeiros

tçeggeÍKnVlunicipal
Porl. n° 003/2022

Avcnidu Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ce0lro-Pcdrciru.s/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
Página 2 de 2



22/09/2022 14:50 LICITANET - TERMO OE ADJUDICAÇAO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1407001/2022

PEDREIKAS/MA

Pror,

' .i.i,' - .

UOTANCT'

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(á) SECRETARI0(A] iSo(a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos intersssados e participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 043/2022 referente à Regístm de proço pim fuiuro, evenfua/e parce/edo tomedmanto Oeoxlgéi^o medfc/na/ e cfindros para atenderãs necessidades

da Seema/iâ Muniópii de Saúde Pedreiras - MA., que ADJUDICA nos termos do Inãso IX do Art. 17 do Decreto n* 10,024/2019, o objeto do certame a(S}

empresais);

Fornecedor: A G DA CRUZ COMERCIO -eg.aBe.SZa/OOOl-OS

Item Úuant. Un OMcriçte

Unitirlo Total UniUrio Total Eeon,

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orfido Orçado % Eeon. RI

,  ts.oo ind. canero ela, ntatanal aça capecSdBde da UAT auNQRO R1Z2ea,00 RSM.SSa.OO ta2.S0i,M RS34SM,a5 0,52» RSITSS
OTrn'apo cAa odcéflio. OEAÇO/4A

COR

VERDE

2  tftoo IMd. OMo gu. milenal aço, capaodade d» UAT CIUNDRO RSVSOO.DO ms.súo.oo RS1S3S.S2 RS1S,3SU0 OAt» RS9J]
OSm* ape 04> oneenie. OE AÇO NA

COR

VERDE

2  AOO Unid, CliiWo gài, milenai aço, capacidade d# uat CIUNDRO RIZjeoODQ R|i3.<«,a0 ttsuss.es RS I3.es<.es S.87» RSSe,S3
lOmiOpofiteexlganie. OEAÇONA

COR

VERDE

^  2500,00 W oaganio Medicinal com (rau de puisi AIR OXIQENIO RS45.00 RS112Saa,00 fllS3.71
/nimma de n;5» UQUtDE MEDICINAL

RS 16.22» RSa.7t

, sés Mcelor.

COM

PUREZA

MItdMA OE

SS,S»GAS

INCOLOR

Sublotal

Adjudicado:

RS

175.150,00

Subtotal 11,40% RS

Orçado: 22.542,70

RS

197.592,70

Fornecedor: WHITE MARTINS • Filial SSo Lula • 34.S97.9SS/0005.13

Item Quanl, Un DeacrlcEo

UnltArle Total UnIlArto Toul Econ.

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado H Econ, RS

,  7.500,00 M> Onçano Meocnal com grau de pureza PRÚPRtA PRÓPRIO RSSI.M R$Z3S.050.00 RSS3,71 RS «1,55» RS22.37
mlnime de PP.SS. gU meeler «02 525,00

Subtotal

Adjudicado:

RS

235.050,00

Subtotal 41,65% RS

Orçado: 157.775,00

RS

402.825,00

TOTAL GERAL 00 PROCESSO

Total Adjudicado

flS«10,2M,00

Total Orçado

RS 500.517,70

Economia» Economia RS

Pedreiras - Maranhão, 22 de Setembro de 2022

MARCILIO LIRAXIMENES

SECRETArIO(A)

https://dv7rs78smlpx8,cloudfronl,net/repons/pregao/47961/comp!eto_reialofio_termo_adjudlcado_completo_225790374,btml
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

SUc: hllps://» ww.pcdreinis.ma.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 043/2022. objetivando o Registro de preço para futuro, eventual e
parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA, c cm conformidade com os anexos do edital,
e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, adjudica o
objeto acima as empresas: A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n*"
69.386.324/0001-06, sediada na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP n° 65.200-
000 -Pinheiro/MA, vencedora do certame no valor total de RS 175.150,00 (Cento e setenta e
cinco mil e cento e cinqüenta reais), e WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE LTDA - Filial SSo Luís, inscrita no CNPJ n" 34.597.955/0005-13, sediada na Av.

5, S/N, Quadra A, Lote 2. Modulo 1, Bairro Maracanã, CEP n® 65.095-170 - São Luis/MA,
vencedora do certame no valor total de R$ 235.050,00 (Duzentos e trinta e cinco mil e
cinqüenta reais), nos termos da Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018,
Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 22 de setembro de 2022.

MM^IO LIRA^IMENES
jSwetário Municipal de Saúde

Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saiidcCnlpcdrciras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.j89/000l-06

SUe: ]Utps://w\vw.pcürcinis.ma.guv.br/

PEDRElrtAS'MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022, do tipo menor
preço por item, visando o Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento
de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde Pedreiras - MA, cujo objelo foÍ adjudicado as empresas: A G DA CRUZ
COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 69.386.324/0001-06, sediada na Av. Paulo Ramos, n" 57,
Bairro Santa Luzia, CEP n° 65.200-000 - Pinheiro/MA, vencedora do certame no valor total
de R$ 175.150,00 (Cento e setenta e cinco mil e cento e cinqüenta reais), e WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no
CNPJ n° 34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5. S/N, Quadra A, Lote 2, Modulo 1, Bairro
Maracanã, CEP n" 65.095-170 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor total de R$

235.050,00 (Duzentos c trinta e cinco mil e cinqüenta reais), nos termos da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariaraente as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os
autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras - MA, 22 de setembro de 2022.

^>h<RCIL10 Llto^ XIMENES
Secretário Municipal de Saúde

Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

£-mall: saude@pedreiras.iiui.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÃO:
043^2022

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICTTAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO N" 043/2022-SRP. Tomamos pública o rcsullado do K
1'REGAO eletrônico N" 04.V2022, do lipo menor preço por item, visando o Registro de preço para futm. eventual c parcelado
fomeeimenio de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA. cujo objeto foi
adjudicado as empresas: A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita m> CNPJ n» 69.386.324/0001 -06, sediada na Av. Paulo Ramos, n" 57. Bairro
Santa I uzia CEP n® 65 "'OO-OOO - Pinliciro/MA. vencedora do certame no valor lotai de RS 175.150.00 (Cento c setenta c cinco mil e cento c
cinqüenta reais), e WIIITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA ■ Filial SIo Luís. inscrita no CNPJ n®
34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N. Quadra A. Lote 2, Modulo I. Bairro Maracani CEP n" 65.095-170 - Sflo Luis/MA, venccdara do
certame no valorlotál de RS 235.050,00 (Du/entos e trinta e cinco mil c cinqüenta reais) . nos termos da Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreio Federal n" 7.892/2013. Decreio Federai n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° O 03/2021,
Decreto Munkipnl n® 004/2021, Lei Complcmcnlar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complcmcniar n° 147/20)4 c Lei Complementar n!
155 2016. uliliznndo-sc subsidiariamcmc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas aitcraçõcs c demais normas pertinentes. O Prcgoeiro inforaia
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos d ias úteis no
horário de expediente. Pedreira.? - MA. 22 de setembro de 2022. MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Saúde - Autoridade X

^Compcientc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - UCITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÂQlJ
047/2022 f^lnV

RESULTADO DE .IULGAMENTO DA LICITAÇAO. PREGAo ELETRÔNICO N* 047/2022-SRl'. Tomamos público o resultadtl 30 'Si ^
PREGÃO liLETRÒNICO N° 047/2022. do lipo menor preço por item, vis.mdo o Registro de Preços, para fiilura. eventual c parcelada Aquis ̂çâot .
cic quadros brancos cm vidro inculor. destinados a suprir a.s necessidades da Secretaria de EducaçSn do Município de Pedreiras - MA. oujc .
objeto foi adjudicado a empresa: T. SILVA LIMA inscrita no CNPJ n° 30.887.428/0001 -69. sediada na TV Santo Antônio, n" 275. Lcir^ B/?'^ ̂
Bairro Santo Antônio, CEP n° 65.727-000 - Trizidcla do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS 64,500,00 (Sessenta c quatroiptif ̂  W '
c quinhentos reais), nos lermos da Lei Federal n° 10.520. de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto Fcd eril n w j
7,892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n® 003/2021. Decreto Municipal n® 004/2021. Lei Complementar n®. 123/1^06 |
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar ii" 155/2IUÓ. utilizando-se subsidiariamcnlc as normas da Lei n® 8.666/! 3 e o :
suas uUcraçôc.s e demais normas pertinentes. O Pregooiru informa ainda, que os autos du Processo se encontram com vistos fnin queadas ao
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente. Pcdrciras/MA. cm 22 de setembro de 2 022, Deni soi j
.Sousa Medeiros • Prcgoeiro Municipal - Porl, N° 003/2022. L

SECRETARIA MUNICIP^ DE EDUCAÇÃOyUCrrAÇÕES - PONTOS p^.Ç.qNTi^TOSL^^TS^ZÍ^J
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220750/2022 • PREGAO N° PE 047/2021-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011001/2021.
PARTES: FUNDO DE DESENV. DA F.DUCAÇ AO BÁSICA c u empresa MAV MOVEIS EIRELI - ME. CNPJ 21.066,986/0001-72, OBJErO;
Contratação de empresa para Ibmeeimcnto de materiais permanentes diversos, destinados a suprir os necessidades do Fundo dc
Desenvolvimento da Educaçflo Básica (FUNDES) dc Pedreiras / MA. VIGÊNCIA: 13 dc setembro dc 2022 a 31 dc Dezembro dc 2022. VAL OR
DO CONTRATO: RS 83.685,00 (oitenta c três mil, seiscentos c oitenta e cinco reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 2.087,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Subelcmcnto 4.4.90.52.42, no valor dc RS 83.685,00. PREGÃO N" PE 047/2021 -SRP, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras • MA. 13 de setembro de 2022.
DAVID WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220763/2022

EXFRATO DE CONTRATO N® 20220763/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINLSTR/XÇ.ÃO e a empresa; J L SAMPAIO
BATISTA- MOVEIS E Et.ETROS - EPP. inscrita no CNPJ ÜI.662.989/0001 -61. OBJF.TO: Conlraiaçãn dc empresa para aquisição dc material
permanente diversos destinados a suprir as necessidades da .Sccrciaria Municipal de Administração Pcdrciras/MA, conforme PRJIGÀ O N° PE
Ü47/2Ü21-SRP c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 168.437,50 (cento c sessenta e oito mil, quatrocentos c trinta c sete reais c cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:
Exercício 2023 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal dc Administração, Classificação econômica 4.4.90 .52.00
Equipamentos e material permanente, Subelcmcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS 168.437,50. VIGÊNCI.A: 14 dc setembro dc 2022 a 3 1 de
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS; O Sr. DAMIAO FELIPE BARflO.SA - Seerelário Municipal dc Administração, pela Conlrataiuc c o Sr.
JOSÉ LEÔNIO SAMPAIO BATISTA, pela contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220764/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220764/2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS e a empresa: J L SAMPAIO BATLSTA-
MOVLIS E ELETROS • EPP. inscrita no CNPJ 01.652.989/1)001 -61. OBJETO: Contratação dc empresa para aquisição de maicria) permanente
diversos destinados .1 suprir as ncccs.sidade.s do Fundo Municipal de Saúde de Pedrciras/MA. conforme PREOAO N" PE 047/2021 -SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal ii® 10.520. de 17 de julho dc 2002. e Lei n° 8.666/93 c sua.? alterações, VALOR; RS
77,347.70 (setenta e sete mil. irczemo.s c quarenta c sete reais c setenta centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2022 Al ivldadc
02I7.IOI220002.2.0S8 Gestão do Fundo Municipal de Saúde. Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos c material pcmtanc nlu,
Subeicmcnto 4.4.90.52.99. tm valor de R$77.347,70. VIGÊNCIA: 14 dc setembro dc 2022 a 31 de Dezembro dc 20 22. SIGNATÁRIOS; O Sr.
MARCILIO LIR/\ XIMENES - Secretário Municipal dc Saúde, pela Contratante e o Sr. JOSÉ LEÔN 10 SAMPAIO BATISTA, pela contratada.

Assinado eletnjnicamenle por José AndersondaSava Uma - CPF:—.389.343-" em 22/09/2022 16:29:03 - IP com n": 192.168.0.100
Autenticação em: «W(W.pedreir3S.ma.gov.br/dlBrioo6cial.php?id=1444
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PECfRflftAS/MÃ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: lUtns://vvw>v.ncdreirns.mn.E£(iv.br/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

1407001/2022, referente ao Pregão Eletrônico N" 043/2022, do tipo menor preço por lote,

tendo como objeto o Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxi
gênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°

7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Munici

pal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei

n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 23 de setembro de 2022.

9i;«fClLI0 LIRA XIMENES
secretário Municipal de Saúde

Autoridade Competente

RECEBIDO EM:

Fabrício Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii; suiidci^Dcdreiras.mH.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUos:/'\vww-pedri::iraa.tna.Gov.br^

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

SR. MARCILIO URA XIMENES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SA ÚDE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 043/2022
PROCESSO n® 1407001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 043/2022 - objetivando o Registro de preço
para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicinal e cilindros para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7,892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em
destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preço para

futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por

Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foram vencedoras desta licitação as empresas:

A 0 DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06, sediada na Av. Paulo

Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP n" 65.200-000 - Pinheiro/MA, no valor total de R$

175.150,00 (Cento e setenta e cinco mil e cento e cinqüenta reais), e WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no CNPJ n"

34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N, Quadra A, Lote 2, Modulo l. Bairro Maracanã,

CEP n" 65.095-170 - São Luis/MA, no valor total de R$ 235.050,00 (Duzentos e trinta e

cinco mil e cinqüenta reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do

tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 22 de setembro de

2022.

Avenida Rio Branco, n' 1 li, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-ntaii: procnradoria@pedreiras.ma.gov.hr
Páeina I de 3



mm
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: htli?s://www.pedreiras.ma.eov.br/

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente realizou a
adjudicação dos itens licitados e publicltou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico,
encaminhando o aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para
manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

a^í^ALISE JMBUÇA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas licitanles, o julgantento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação das licitanles vencedoras para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram fí rmadas as licitanles, não tendo sido
o processo licitatório impugnado em nenhum momento.

Foi interposto recurso tempestivamente pela recorrente A G DA CRUZ
COMERCIO, inscrita no CNPJ n"* 69.386.324/0001-06, na intenção de apresentar recurso em
discordância do ato do Pregoeiro em HABILITAR a empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no CNPJ n" 34.597.955/0005-
13.

Houve conlrarrazão apresentada pela empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no CNPJ n° 34.597.955/0005-
13, na intenção de se defender das alegações interpostas pela empresa A G DA CRUZ
COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 69.386.324/0001-06.

Da decisão:

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inaii: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br

Páeina 2 de 3



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns:^Avu'\v.ncdreii'as.ma.gov,br/

Face ao exposlo, o Pregoeiro e a Autoridade Competente manifestaram pelo
CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela licilante A G

DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNP.1 n° 69.386.324/0001-06, mantendo assim as

empresas A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001-06 e WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no CNPJ n"

34.597.955/0005-13 habilitadas e vencedoras, conforme consta nos autos do processo.

PEDftEI«ASíMA

in-CONCLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório eni

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 043/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração é

os aspectos técnicos, econômicos e fmanceiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-sc os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 27 de setembro de 2022.

Fabricío Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiTas.ma.gov.br
Página 3 de 3



28/09/2022 15:02 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 043/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1407001/2022

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO

UCITANei"

PEDREIRAS/MA
Pror, /2n2j>

Aoãs constatada a regularidada dos atos procedimentais. c(a) S£CRETÂRIO(A), HOMOLOGA nos termos do inciso VI do Art. 13do
Decreto n° 10.024/2019. o resultado do procedimento iidLalOrlo em epígrafe, cujo otjjeto á: Rogisiro aepnçopara hituro. eventua/e pa/ciMacfo ftvneCmenM da

cidparuo maiSonal s cuimlrospara alander as nseoss/oaifes eu Secreíans Mun/cfu' de Saúde Pedrelraa - MA.

Fornecedor; A G OA CRUZ COMERCIO - 69.368.324/0001-06

Total Unllirlo Total Eeen. Economia

tiem QuanL Un Deacricio Maioa Modalo Adludlcado Adjudleado Orçado Orçado

1  1S.OO Unid. Ollndro «ÒS. malsiial SfC. uptòdsda MAT CILINORO RS2.280.D0 RS343Se.OO

da OTm* bpo eii ongèn/e. OEACONA

COR

VEROE

RS RSMAOe.SB 0.S2 RS 11.90

2J0tJS

2  10.00 Unid. Ciruro gás, morerial aco, capacUada MAT CniNORO nS1A30,00 RS 15.300,00
de03ni>S|>O0Undg*nla. DEAÇONA

COR

VERDE

RS R$1S.39320 0.61 RS9J2

1.S39A2

3  SM UnM. ClUndio gia. maurtal aço. ciBaddada MAT CIUNORO RS2.eOO,00 RS tSOOO.OO RS RSia.484,e5 3.67 RS9833
da lOfintioo gti oxfgèntt. DE AÇO NA

COR

VERDE

■* ZSOOM W OMeéno Madigiftal ecm grau da purau /UA OXiQENtO RS 45,00 RS 112.500.00 RS 53.71 RS 16.22 RS8.7t
tninana da 99A%, ÇM «icolcr. IXXJIDE MEDICINAL

COM
PUREZA

MÍNIMA OE
90.5% GAS
INCOtOR

Subtotal Adjudicado RS 175.150,00 Sublolal Orçado: RS 11A0H RS
197.692,70 22J42.70

Fornecedor: WHITE MARTINS • Filial Sio Luís • 34.597.955/0006-13

Ram QuanL Un DaacrlçSo
UnKArlo Total UnlUde Total Eeert Economia

Marca Modelo Adjudleado Adjudicado Orçado Orçado S RS

S  7.SOO;00 W Oalgenlo Medeina! coffl grau da puro» PRÓPRIA PRÓPRIO RS3t.34 RS235.050.00 RS53.71 RS 41,65 RS22J7
rnlMma da 99,5%, çAs Ineolw. 402.625.00

Subtotal Adjudicado RS 235.050,00 SubtoUI Orçado; RS 41,6516 RS
402.625,00 167.775,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

R3'I0300.00

Total Orçado

«600.517,70

Economia % Economia RS

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presenie certame, para que produza seus jurídicas a legais eleitos.

Podrelres-MA , 28 ds-®ottJrfSrõ de 2022 )

MARCiUO URA XIMENES

SECREVÁflIOíAr

nitp$;//dv7rs78smtpx8.cloudíronl.net/reports/presao/47961/reialorio_pregao_ltomologado_compieto_270994324.lilml
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://w\vw.pedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022-SRP

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n® 043/2022-SRP, do tipo menor preço por item, em favor das empresas: A G DA CRUZ
COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 69.386.324/0001-06, sediada na Av. Paulo Ramos, n° 57,
Bairro Santa Luzia, CEP n° 65.200-000 - Pinheiro/MA, vencedora do certame no valor total
de R$ 175.150,00 (Cento e setenta e cinco mil e cento e cinqüenta reais), e WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial São Luís, inscrita no
CNPJ n° 34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N, Quadra A, Lote 2, Modulo 1, Bairro
Maracanã, CEP n° 65.095-170 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor total de R$
235.050,00 (Duzentos e trinta e cinco mil e cinqüenta reais), objetivando o Registro de preço
para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA. Autorizo os fornecimentos
com base nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 28 de setembro de 2022.

M^ROUO LIRj^. XIMENES
xSwretário Municipal de Saúde

Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, o° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER; 127/2022

PORTARIA ;N° 127/2022.

O  Sccrulário Municipal de Administraçdu de
Pedreiras - MA. no uso de sua.s aLrIbuiçOcs legais que llie sâo
conferidas pela lci oisünica do município.

RESOLVE;

1 — Conceder so Sr, LUÍS CARLOS DOS SANTOS REGO,
portador do CPF n''849.l41.8l3.04 e RG n"0S9811071Ü0, o

valor de RS 187,40 (ccnio e oiicnia e sete reais e quarenta
centavos), e()uívnlcnle a 02 (duas) diárias, para custear despesos
de viagem a Codó - MA, nos dias 24 e 25 de setembro do

corrente ano, a fim de levar representantes do Gnipu Seguidores
Estreia Jamaica, que participarão do Encontro de Kadiolas.
U — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item T scráo oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTAO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Eicmciilo de despesa;
3.3.90.14.00 DIÁRU - CIVIL. E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO Ã CONTA DA FONTE DE
RECURSO I5ÜOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

m — ILsta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

PREFEÍTTJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 22 DE
SETEMBRO DF. 2022.

Daniiau Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adminisiração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA •
PORTARIAS - CONCEDER: 171/2022

PORTARIA 171/2022.

O Secretário Municipal de Saúde dn Município de
Pedreiras- MA. no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. Luis Tcmistocics Ribeiro da Fonseca,
Motorista, portador do CPF n° 010.331.733-39 c RG n°
93024898-8, o valor de RS 93.70 (noventa c três reais c setenta
centuvds), equivalentes a 01 (uma) diária, para custear despesas
dc viagem a São Luis • MA. no dia 30 de setembro dc 2022,
onde o mesmo irá acompanhar paciente.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANHR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE. elemento dc despesa;
3.3.90,14.00 DIÃRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrfio
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contraio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 28 dc
setembro de 2022.

Assmado elalronicamenta por José Anderson da SDva Uma -

I TI -Q

Marcillo l.lra Ximenes

Secretário Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

043/2022

JJKaVISO de HOMOLOGAÇÃO.PREGÃO ELETRÔ.NICO)^
N' 043/2022-SRP. llomulogo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 043/2022 -SRP,
do tipo menor preço por item, cm favor das entpresas: A G DA
CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 69,386.324/0001 -06.
sediada na Av. Paulo Ramos, n" 57, Bairro Santa Luzia, CEP n"
65.200-000 - Pinhciro/MA. vencedora do certame no valor total

de RS 175.150,00 (Cento c setenta c cinco mil c cento c
cinqüenta reais), e WIOTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

.  DO NORTE LTDA - Filial São Luis, inscrita no CNPJ n"
o 34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5. S/N, Quadra A, Lote 2,

m Modulo I, Bairro Maracanã, CEP n° 65.095-170-São Luis/MA,
^ vencedora do certame no valortotal dc RS 235.050,00 (Duzentos
? c trinta c cinco mil c cinqüenta reais}, objclívandu a Registro de
2 preço poiB futuro, eventual c parcelado fornecimento dc oxigênio

medicinal c cilindros para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Saúde Pedreiros - MA. Autorizo os fomucimentos
com base nos termos da Lei Federal n° I0.52O. dc 17 de julho dc

' 2002, Decreto Federal n° 10,024/2019. Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal
n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complemeniar n° 147/2014 e Lci
Complementar ti" 155/21) 16. utilizando-se subsidiariamenle as
norma.s da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. PcdrciriLS - MA. 28 dc setembro de 2022.
MARCILIO LIRA XIMENES - Seerciàrio Municipal dc Saúde •

^ Autoridade Compelcnie.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo"-
UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

047/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N* 047/202Z-SRP. Homologo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 047/2022 -SRP,
do tipo menor preço por item, em favor da empresa: T. SILVA
LIMA. inscrita no CNPJ n" 30.887.428/0001 -69. sediada na TV
Santo Antônio. n° 275, Letra B. Bairro Santo Antônio. CEP n"
65.727-000 - Trizidela do Valc/MA, vencedora do certame no
valor total dc RS 64.500,00 (Sessenta c quatro mil e quinhentos
reais), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual c
parcelada Aquisição de quadros brancos cm vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação
do Município dc Pedreiras - MA. Autorizo o fornecimento e os
serviços com base nos tcmios da Lci Ecderal n" 10.520, dc 17 dc
julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/20)9. Decreiu Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementam®. 123/2006, alterada pela Lci Compicincntarn®
147/2014 e Lei Complemeniar n" 155'2til6. milizando-se
subsidiariamcntc os normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações
c demais normas pertinentes. Pcdrciras/MA, 28 dc setembro dc
2022. David Winslon Lira Ximenes - Secretário Municipal de
Educação - Autoridade compcicnic.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÒES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1409001/2022

fERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccres. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1409001/2022, RATIFICO a Dispensa dc

CPF: ••*.389.343-- em 2009/2022 16:20:20 - IP com n': 192.166.0.100
Aulenllcação am: vAiM.pedrelrB8.ma.gov.br/diariooncial.php7idc1449
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